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FAZENDA NACIONAL

Assunto: Classificagdo de Mercadorias
Periodo de apuragdo: 01/01/2013 a 31/12/2013

CLASSIFICACAO DE MERCADORIAS. SISTEMA HARMONIZADO. RFB.
COMPETENCIA. REGRAS. PARAGRAFO UNICO DO ART. 94 DO RA. ORGAO
TECNICO. SEM SUBORDINACAO.

A classificagao fiscal de mercadorias no Sistema Harmonizado é de
competéncia da RFB e deve ser feita com observancia do que dispde o
pardgrafo uUnico do art. 94 do Regulamento Aduaneiro, ndo havendo
subordina¢do a qualquer norma emitida ou posicao adotada por qualquer
6rgao técnico, nacional ou internacional.

HIDRATANTES E OLEOS CORPORAIS. FUNCAO DESODORANTE. RGI/SH 3B.
TIP1 3304.99.10.
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Os hidratantes e os 6leos corporais, ainda que contenham antissépticos
que Ihe confiram propriedade desodorante, classificam-se
respectivamente, por forca da Regra Geral para Interpretacao do Sistema
Harmonizado 3 “b”, nos cédigos TIPI 3304.99.10 e 3304.99.90.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apuragdo: 01/01/2013 a 31/12/2013

LANCAMENTO. ALTERACAO DE CRITERIO JURIDICO. ART. 146 DO CTN.
PRATICAS REITERADAS. NAO OCORRENCIA.

Para que se caracterize a alteragdo de critério juridico a que se refere o art.
146 do CTN, é preciso que a Administracdo Tributaria tenha analisado um
fato e o qualificado juridicamente. O siléncio da Autoridade Fiscal acerca
de determinado aspecto da conduta do contribuinte ndao configura uma
pratica reiteradamente observada pela Administracdo Tributaria.
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				 JUROS MORATÓRIOS. MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA. SÚMULA CARF N. 108.
				 Nos termos da Súmula CARF nº 108, incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
			
		
		 
			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2013
			 
				 RECURSO DE OFÍCIO. NÃO CONHECIMENTO. LIMITE DE ALÇADA VIGENTE NA DATA DO JULGAMENTO EM SEGUNDA INSTÂNCIA. SÚMULA CARF Nº 103.
				 Nos termos do que dispõe a Súmula CARF nº 103, tendo sido exonerado o sujeito passivo de crédito tributário de valor total inferior ao limite de alçada vigente na data de apreciação do processo em segunda instância, o recurso de ofício apresentado pela DRJ não deve ser conhecido.
				 PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO. NATUREZA INQUISITORIAL. 
				 O procedimento fiscal é uma fase inquisitorial em que a Fiscalização busca reunir os elementos de prova necessários para a formação de sua convicção a respeito da ocorrência, ou não, do fato gerador do tributo e/ou da ocorrência, ou não, de infração, não havendo a obrigação de a Fiscalização, em seu relatório fiscal, rebater ponto a ponto os documentos apresentados e as informações prestadas pela fiscalizada.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso de Ofício apresentado pela DRJ, em razão do limite de alçada, em não conhecer da parte do Recurso Voluntário apresentado pelo K & G Indústria e Comércio Ltda. onde são apresentadas as contrarrazões ao Recurso de Ofício, e, na parte conhecida, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Arnaldo Diefenthaeler Dornelles – Presidente e Relator
		 
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Anselmo Messias Ferraz Alves, Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta, Jose de Assis Ferraz Neto, Mariel Orsi Gameiro, Cynthia Elena de Campos e Arnaldo Diefenthaeler Dornelles (Presidente).
	
	 
		 O presente processo trata, na origem, de Auto de Infração (e-fls. 1271 a 1279) lavrado pela Fiscalização em razão de apuração de infração, no período compreendido entre 01/01/2013 a 31/12/2013, relacionada com a saída de produtos com erro de classificação fiscal.
		 O crédito constituído no Auto de Infração alcançou o valor de R$ 38.844.992,60, sendo R$ 17.342.531,55 relativo ao IPI, R$ 13.006.898,62 relativo à multa de ofício proporcional ao IPI lançado e R$ 8.495.562,43 relativo aos juros de mora (calculados até 12/2017).
		 Por bem descrever os fatos iniciais, reproduzo o relatório do Acórdão de Impugnação 09-69.851 - 4ª Turma da DRJ/JFA, extraído das e-fls. 2236 a 2253, que assim relatou o caso:
		 Trata o presente processo de crédito tributário exigido por meio do Auto de Infração lavrado contra o estabelecimento em epígrafe às fls. 1271/1272 e fl. 1289, instruído com os demonstrativos de fls. 1273/1279, o Relatório Fiscal de fls. 1157/1263 e as planilhas de fls. 1264/1270, referente ao Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) no montante de R$17.342.531,55, acrescido da multa de ofício proporcional (passível de redução) no valor de R$13.844.992,60, além de juros de mora que, até o mês de dezembro/2017, perfaziam R$8.495.562,43.
		 Na Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal (fl. 1272) do Auto de Infração lavrado, a Fiscalização assim dispôs:
		 /
		 Para a multa de ofício aplicada e os juros de mora incidentes, o enquadramento legal consta das fls. 1278/1279.
		 No Relatório Fiscal de fls. 1157/1263 são mencionados os fundamentos, procedimentos, parâmetros, critérios e conclusões que ensejaram a autuação.
		 /
		 (...)
		 /
		 (...)
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Nos itens 10 em diante do Relatório Fiscal são elaborados quadros demonstrativos dos valores das diferenças do IPI levantadas pela Fiscalização e da reconstituição de ofício da escrita fiscal da Contribuinte, com apuração dos saldos devedores do IPI exigidos no Auto de Infração em tela.
		 Cientificada do Lançamento de Ofício em 07/12/2017 no seu domicílio tributário eletrônico - DTE (fls. 1286/1287), a Autuada, por meio de procuradores (fls. 1401/1408), apresentou no seu DTE em 07/01/2018 (fls. 1300) a Impugnação de fls. 1303/1399, aduzindo que o suposto erro de classificação fiscal apontado pela Fiscalização para os produtos desodorantes colônia, hidratantes desodorantes e óleos desodorantes fabricados pela Autuada para terceiros encomendantes não merecia prosperar, tendo em conta que:
		 - a Impugnante industrializa produtos cosméticos, de perfumaria e de higiene pessoal como terceirista, seguindo as formulações recebidas das indústrias e marcas encomendantes, não lhe cabendo a comprovação ou a responsabilidade sobre propriedades químicas dos produtos, bem como a forma como são registrados na ANVISA e comercializados por seus clientes;
		 - foi ignorado no Relatório Fiscal o elemento técnico atinente à comprovada ação antibacteriana e efeito desodorante que circunda a classificação fiscal dos produtos, tendo sido adotado o subjetivismo e a mera presunção como rechaçáveis técnicas de lançamento. Também não foi observada a escorreita hermenêutica na aplicação das Regras de Interpretação do Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias;
		 - dessa forma, a reclassificação fiscal pelo Fisco de dezenas de produtos industrializados pela Impugnante baseou-se tão somente nos seguinte critérios: (I) em informações comerciais divulgadas nas páginas na internet e relativas ao portfólio atual (e não do ano de 2013) de produtos de algumas marcas que terceirizam parte de sua produção para a Impugnante (e sobre as quais a Impugnante não tem ingerência alguma); (II) no que seria o modo de usar de alguns dos produtos mencionados, que não influi, obviamente, em sua classificação fiscal; e (III) na assunção de uma falsa (e atécnica) premissa, no sentido de que os produtos analisados teriam uma função preponderante . E tudo isso considerando somente parcela ínfima dos produtos de poucos clientes da Impugnante;
		 - ocorre que a classificação fiscal adotada pela Impugnante subsidia-se nos registros de seus produtos na ANVISA, somado à comprovação técnica em estudos e laudos necessários para tais registros, além do reconhecimento pela autoridade sanitária competente da característica, composição química, eficácia e finalidade de tais produtos. No entanto, a par da improcedência dos supramencionados critérios escolhidos pelo Fisco para a reclassificação de ofício dos produtos, fato é que a autoridade administrativa não refutou as informações constantes dos registros dos produtos na ANVISA, criando uma situação absolutamente esdrúxula: para fins sanitários, o produto teria uma finalidade; e para fins fiscais e tributários, o mesmo produto teria outra finalidade;
		 - nesse contexto, apesar de os Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil deterem competência funcional para classificar de ofício produtos, deveriam, no mínimo, a teor do disposto no art. 142 do Código Tributário Nacional, expor as razões pelas quais as informações constantes dos registros na ANVISA não poderiam ser consideradas para fins fiscais e tributários, bem como apresentar provas técnicas para embasar as suas alegações. Porém, no caso concreto: (a) as informações prestadas pela Impugnante (principalmente característica, composição química e eficácia da finalidade) dos produtos; (b) os laudos técnicos fornecidos pelos clientes da Impugnante; e (c) os registros da própria ANVISA, também fornecidos pelos clientes da Impugnante; não foram refutados ou contrapostos por prova técnica no termo de verificação fiscal pela autoridade administrativa. (...) Nessa senda, cabe enfatizar que a própria ANVISA reconhece a função desodorizadora dos produtos contendo o triclosan, o polyglyceryl-3 caprylate e o ethylhexylglycerin ;
		 - ou seja, o Lançamento de Ofício ora impugnado afrontou o artigo 142 do CTN, devendo ser cancelado, pois a Fiscalização, no Relatório Fiscal: (I) não refutou as informações constantes dos registros da ANVISA apresentados; (II) não contrapôs os elementos de prova fornecidos no curso do procedimento de fiscalização pela Impugnante; (III) não motivou de forma adequada e específica a acusação fiscal; e (IV) não aprofundou o trabalho fiscal. Julgados do antigo Conselho de Contribuintes dão supedâneo a esse entendimento (ementas dos julgados transcritas às fls. 1309/1310 dos autos);
		 - ora, em respeito aos princípios da legalidade e da verdade material, norteadores do procedimento administrativo de fiscalização, o Fisco deveria ter se manifestado sobre todos os elementos apresentados no curso da fiscalização, e demonstrado em que medida, no seu entendimento, por mais tendencioso que fosse, não se prestariam para a comprovação da regularidade da classificação fiscal adotada pela Impugnante, o que, decididamente, não ocorreu. Tudo isso foi ignorado no Relatório Fiscal, sendo que, de forma absolutamente genérica, atécnica e desacompanhada de prova, a autoridade administrativa utilizou a presunção simples para consignar que os produtos industrializados pela Impugnante teriam função preponderante diferente daquela considerada originalmente para fins de incidência do IPI, não analisando nada pontualmente, e muito menos os elementos (informações e documentos) apresentados no curso do procedimento de fiscalização;
		 - tal presunção simples, inaceitável, deu-se porque o Relatório Fiscal considerou apenas dois clientes (encomendantes) da Impugnante - Boticário e Natura - num universo de oito encomendantes cujos produtos foram classificados de ofício, tendo tomado por base as práticas comerciais, as informações contidas nos sites e no modo de usar dos rótulos dos produtos daqueles dois clientes, descurando-se, assim, da profundidade que o trabalho fiscal exigia e, ademais, estendendo tal feito a outras seis encomendantes a ponto de transformar a presunção em completa ficção;
		 - especificamente sobre maneira como aqueles dois encomendantes anunciam comercialmente seus produtos nos seus sites, ou como ali indicam o modo de usar dos seus produtos, assim como o modo de usar indicado nas embalagens desses produtos, nada disso pode ser tomado como parâmetro para a classificação fiscal. (...) a classificação fiscal não se dá livremente e em razão de estratégias comerciais dos contribuintes, ainda mais de terceiros. É dizer, a classificação fiscal depende de regras legais, que levam em conta os aspectos técnicos dos produtos a serem classificados;
		 - o Relatório Fiscal, os produtos reclassificados de ofício pelo Fisco foram separados em 3 (três) grupos: (I) Colônias; (II) Hidrantes e (III) Óleos Corporais. Especificamente para o grupo Colônia, em que pese ter a Impugnante informado, no curso da fiscalização, que os respectivos produtos possuem na sua composição química agente antimicrobiano/bacteriostático (o que, aliás, pode ser verificado nas embalagens e rótulos), a autoridade administrativa fundamentou seu entendimento nas Notas Coana/Cotac/Dinom nº 253, de 01/08/2002 e Coana/Cotac/Dinom nº 344, de 13/12/2006, que trata da porcentagem de óleos essenciais que diferenciam perfumes de águas-de-colônia, matéria que não está em discussão no caso em tela, pois, Sobre os princípios ativos desodorantes, as Notas nada falam;
		 - para a classificação de ofício nos grupos acima, não houve pela Autoridade Lançadora demonstração de como aplicou ao caso concreto as Regras de Interpretação do Sistema Harmonizado (o que, por si só, já compromete integralmente a acusação fiscal), somente tendo feito uma menção genérica a elas, no seguinte sentido: Resumindo: à luz das Regras Gerais de Interpretação do Sistema Harmonizado - SH, em relação à classificação fiscal de mercadorias, e por tudo que foi exposto acima, temos: • Águas de Colônia - Os produtos denominados pelo sujeito passivo de deocolônias, em que preponderam as características de perfume, classificam-se no código NCM 3303.00.20. • Hidratante - Creme hidratante destinado a hidratar a pele das mãos e dos pés, com ação antisséptica, embalado para venda a retalho, classifica-se no código NCM 3304.9910. • Óleos Corporais - Os óleos que se prestam precipuamente à hidratação do corpo, notadamente pés e pernas, portanto óleos corporais, todos embaladas para venda a retalho, classificam-se no código NCM 3304.99.90;
		 - A competência da Receita Federal do Brasil para decidir sobre classificação fiscal de mercadorias, no entanto, não é e não pode ser discricionária. Nesse sentido, o Poder Judiciário já se pronunciou sobre a existência de limites na classificação de produtos de higiene pessoal, quando realizada pelo fisco em relação a produtos sujeitos a registro em órgão competente (por exemplo, a ANVISA). (transcreveu ementas de julgados às fls. 1337/1339 dos autos);
		 - A competência da Receita Federal do Brasil para decidir sobre classificação fiscal de mercadorias está, assim, adstrita às Regras Gerais de Interpretação do Sistema Harmonizado e nas notas de cada Capítulo da NCM e TIPI, conforme estabelecem os artigos 15 a 17 do Regulamento do IPI, aprovado pelo Decreto 7.212/10. (...) Além disso, na classificação fiscal de produtos também devem ser consideradas as Notas de Capítulo do Sistema Harmonizado e as Notas Explicativas ao Sistema Harmonizado (NESH), aprovadas pelo Decreto nº 435/92 e consolidadas pela Instrução Normativa RFB nº 807/08, que trazem detalhamentos e nuanças aplicáveis a cada grupo, tipo ou espécie de produtos;
		 - para as águas de colônia desodorantes, a classificação correta é feita pela aplicação da regra n.º 3, a, b e c, que assim dispõe: (a) a posição mais específica prevalece sobre as mais genéricas; (b) no caso de posições igualmente específicas, a posição prevalecente será àquela referente à matéria que confere ao produto a característica essencial; e (c) caso esses critérios não permitam a classificação, o produto deverá ser classificado em último lugar na ordem numérica entre posições igualmente válidas. (...) 116. Os produtos desodorantes colônia poderiam, em tese, ser classificados tanto na posição referente a águas-de-colônia, 3303, como pretende a autoridade administrativa, quanto na posição correspondente aos desodorantes corporais e antiperspirantes, 3307, como fez a Impugnante. Isso porque, além de os desodorantes colônia protegerem o corpo humano contra a exalação dos odores a ele naturais, eles agregam ao usuário um perfume agradável, como os perfumes e as águas-de-colônia também o fazem. Essas funções podem ser consideradas igualmente específicas. Passa-se, então, à Regra 3, b. (...) Entretanto, embora a função precípua do produto, apesar de não preponderante, seja desodorizar, é imprescindível referendar a classificação adotada por meio da Regra 3, c. (...). Em tese, havendo 2 (duas) possibilidades, os produtos desodorantes colônia devem ser classificados exatamente no item 3307, posterior na ordem numérica em relação ao item 3303. Assim, definida a classificação fiscal correta, constata-se, outrossim, que as demais regras (4, 5, 6, RGC I e II, e RGC TIPI 1) não são aplicáveis ao caso concreto. Tudo isso sem se considerar que a própria legislação sanitária, como demonstrado, possui uma categoria específica de desodorantes, os desodorantes colônia, conforme o já citado item 22, do Anexo II, da Resolução da Diretoria Colegiada RDC nº 7/2015 da ANVISA. Não restam dúvidas, portanto, de que, independentemente de suas características de produtos de higiene e de seu registro sanitário, os produtos foram classificados corretamente pela Impugnante na posição 3307.20.10, mediante aplicação das regras de interpretação do sistema harmonizado. (...) As próprias Notas Explicativas ao Sistema Harmonizado (NESH) corroboram a argumentação da Impugnante. (...). Por conseguinte, essa é a razão da inocuidade da citação no termo de verificação fiscal da Nota Coana/Cotac/Dinom n.º 2006/344, que trata da diferença entre perfume e água-de-colônia (em razão da presença superior ou inferior a 10% de uma composição aromática no produto);
		 - para os hidratantes desodorantes e óleos desodorantes, o Relatório Fiscal citou 2 (duas) Soluções de Consulta da RFB - a Solução de Consulta SRRF/6ª RF/DIANA nº 19/2001 e a Solução de Consulta SRRF/6ª RF/DIANA nº 20/2001 - as quais, entretanto, não têm efeito vinculante e não se aplicam ao caso concreto em razão da presença do ativo antibacteriano na composição química dos produtos industrializados pela Impugnante. Também para esses produtos a classificação correta é feita pela aplicação da regra n.º 3, a, b e c (...). Os produtos hidratante desodorante e óleo desodorante poderiam, em tese, ser classificados tanto no código referente a cremes de beleza e cremes nutritivos; loções tônicas, 3304.99.10 e 3304.99.90 (como pretende a fiscalização), quanto no código correspondente aos desodorantes corporais e antiperspirantes, 3307, como fez a Impugnante. Isso porque, além de os hidratantes desodorantes e os óleos desodorantes protegerem o corpo contra a exalação dos odores, eles também se prestam à hidratação da pele dos usuários. Essas funções podem ser consideradas igualmente específicas. Deve-se perquirir, então, o conteúdo da Regra 3 ‘b’. (...) No entanto, não há preponderância entre as funções desodorantes e hidratantes nos produtos da Impugnante. (...) Dessa forma, é a Regra 3, ‘c’, que determina a classificação fiscal dos produtos em referência. E, como não há preponderância entre as funções desodorizadora e hidratante, a correta classificação dos hidratantes desodorantes e dos óleos desodorantes é no item situado em último lugar na ordem numérica, qual seja, o 3307, como corretamente procedeu a Impugnante;
		 - (...) a classificação fiscal, apesar de não se confundir com a classificação sanitária de um produto, possui uma lógica sistêmica. Prova disso é que a Instrução Normativa RFB n.º 1464/2014, que dispõe sobre o processo de consulta sobre classificação fiscal de mercadorias, no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, determina que em soluções de consulta em matéria de classificação fiscal que sejam considerados os registros dos produtos e outros elementos técnicos. (transcreveu ementa de julgado do STJ às fls. 1368/1369 dos autos);
		 - especificamente sobre o encomendante Boticário, o modo de usar dos produtos pelos consumidores e o seu posicionamento comercial de venda no site dessa marca, além de não se relacionarem com matéria de classificação fiscal de produtos, representam etapas da cadeia econômica do produto posteriores à de industrialização realizada pela Impugnante, logo, fora do âmbito de responsabilidade desta, sendo, porém, inegável que os consumidores buscam, nos produtos em discussão, a função desodorante, além de outras que tais cosméticos e produtos de higiene pessoal lhes propiciam. A classificação adotada pela Impugnante amparou-se nos Registros dos produtos na ANVISA, nos rótulos dos produtos, critérios técnicos que comprovam de forma cabal a presença dos ingredientes desodorantes e seus respectivos efeitos nos produtos, o que afasta a mera presunção, sem profundidade de investigação, efetuada pela Autoridade Lançadora, totalmente em desacordo com o disposto no art. 142 do CTN. Além dos aludidos critérios técnicos apresentados pela Autuada no curso da fiscalização e novamente em instrução à Impugnação (doc. 04), confirmam também os efeitos desodorantes dos produtos os Relatórios Técnicos números 000.360/07, 000.305 e 000.975/14 (doc. 05) encomendados pelo Boticário ao Instituto Nacional de Tecnologia (INT), os quais devem ser adotados nos aspectos técnicos de sua competência conforme o disposto no art. 301 do Decreto nº 70.235, de 1972, que regulamenta o Processo Administrativo Fiscal (PAF);
		 - quanto ao encomendante Natura, também aqui as indicações das linhas de produtos no site dessa marca, que não são contemporâneas aos períodos autuados, ou o modo em que eles são usados pelos consumidores, não determinam suas classificações fiscais, sendo que em 2013 o principal canal de venda da natura nem era pelo site, mas sim pela modalidade porta a porta efetuada por vendedoras autônomas sem vínculo formal com a empresa, denominadas Consultoras Natura, que posicionavam os produtos em face dos seus clientes sem qualquer vínculo às indicações do site da empresa. Outrossim, em ofensa ao art. 142 do CTN, a classificação fiscal adotada pela Autoridade Lançadora não se baseou base em elementos ou critérios técnicos apresentados no curso da ação fiscal e na Impugnação (doc. 06), quais sejam, os registros na ANVISA e laudos técnicos que comprovam a função desodorante dos produtos. Há relatório Técnico do INT atestando que as amostras encaminhadas para análise, são tecnicamente considerados desodorantes, por apresentarem em sua formulação constituintes com ação bactericida, podendo ser aplicados em diferentes regiões corpóreas, sem prejuízo de sua ação bacteriana. (...) Assim, e tendo em vista a comprovação técnica da ação antibacteriana, os desodorantes colônia, desodorantes hidratantes e os óleos desodorantes industrializados pela Impugnante são registrados (por sua encomendante) na ANVISA como desodorantes, e como tal (desodorantes) são comercializados e da mesma forma devem ser classificados (como desodorantes - Posição NCM nº 3307.20.90) para fins de incidência do IPI. A Fiscalização apresentou apenas 2 laudos de análise de 2 produtos, denominados Ekos Buriti Néctar Iluminador Hidrante para o Corpo e Sève Óleo Desodorante Corporal Folhas de Canela 200 ml, os quais não servem como meio de prova para a reclassificação dos produtos considerados na autuação, porquanto, além se serem inaplicáveis ao presente processo, são inconclusivos tecnicamente, pois se atêm à apreciação exclusiva do triclosan como elemento de função bactericida, que era ausente naqueles ambos produtos na ocasião da elaboração dos laudos, esquecendo-se, porém, que tais produtos continham, respectivamente, o polyglyceryl-3 caprylate e o ethylhexyglycerin com aquela função;
		 - acerca dos encomendantes Johnson & Johnson, Coty, Favera, Kimberly Cark, Terra Brasilis e Frajo, não há no Relatório Fiscal menção a quaisquer produtos dessas marcas e tampouco indicações de critérios ou investigações efetuadas pelo Fisco, caracterizando uma autuação sem motivação, impeditiva, inclusive, do exercício da defesa;
		 - o Auto de Infração deve ser cancelado também por afronta ao art. 146 do CTN ao materializar uma efetiva mudança de entendimento da Receita Federal do Brasil em relação à classificação fiscal de produtos adotada reiteradamente e há muito tempo pela Impugnante (e até então jamais questionada!), de modo que não pode ser aplicada a fatos pretéritos. (...) No caso concreto, há muito tempo e de forma reiterada a Impugnante tem classificado fiscalmente os seus produtos em determinadas posições e recolhido o IPI sob essa orientação, e apesar de já ter sofrido fiscalizações anteriores em matéria de IPI, até então nunca havia sofrido questionamento ou autuação fiscal por parte da Receita Federal do Brasil acerca desse tema (classificação fiscal). (...) fala-se de uma relação contínua que perdurou por muito tempo a respeito do procedimento adotado pela Impugnante, o qual não pode ser abruptamente modificado, muito menos com efeitos retroativos. A única possibilidade de revisão de atos pretéritos diz respeito ao chamado erro de fato, de que trata o art. 149, VIII, do CTN. Esta não é, porém, e objetivamente, a hipótese dos autos. (...) A mudança dos critérios jurídicos de lançamento é cuidadosamente tratada pela legislação, no sentido de que ela só valha para atos posteriores à efetiva alteração desses critérios;
		 - como questão subsidiária, na remota hipótese de ser mantido o lançamento, desde já a Impugnante se insurge contra eventual exigência de juros de mora sobre a multa de ofício lançada, por inexistir amparo legal. 
		 Estabelecido o contencioso administrativo, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Juiz de Fora-MG, por meio do Despacho da Presidência da 4ª Turma (fls. 2153/2162), encaminhou os autos à unidade de origem para as providências ali demandadas, do que adveio a juntada aos autos das planilhas objetos dos Termos de Anexação de Arquivos Não Pagináveis de fls. 2163/2168, tendo, após, retornado os autos àquela DRJ por meio do Despacho de Encaminhamento de fls. 2169 para a continuidade do julgamento administrativo fiscal.
		 O julgamento em primeira instância, realizado em 26/02/2019 e formalizado no Acórdão 09-69.851 - 4ª Turma da DRJ/JFA (e-fls. 2234 a 2296), resultou em uma decisão, por unanimidade de votos, de procedência parcial da Impugnação, tendo a DRJ/JFA EXONERADO o crédito do IPI no montante de R$ 4.127.737,16, relativo à reclassificação feita pela Fiscalização das “deocolônias”, do código TIPI 3307.20.10 para o código TIPI 3303.00.20, e à reclassificação feita pela Fiscalização dos produtos industrializados por encomenda da Johnson & Johnson, Coty, Favera, Kimberly Cark, Terra Brasilis e Frajo, e MANTIDO o crédito do IPI no montante de R$ 13.214.794,39, relativo à reclassificação feita pela Fiscalização dos “hidratantes”, do código TIPI 3307.20.90 para o código TIPI 3304.99.10, e dos “óleos corporais”, do código TIPI 3307.20.10 para o código TIPI 3304.99.90, industrializados por encomenda do Boticário ou da Natura.
		 O Acórdão 09-69.851 - 4ª Turma da DRJ/JFA contou com a seguinte ementa:
		 ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 
		 Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2013
		 HIDRATANTES DESODORANTES CORPORAIS E OS ÓLEOS CORPORAIS HIDRATANTES DESODORANTES.
		 Os hidratantes desodorantes corporais e os óleos corporais hidratantes desodorantes que, por aspecto técnico - o que inclui o modo de utilização/emprego/uso do produto (conforme exposto no Parecer Normativo Cosit nº 6, de 2018) - têm como característica essencial a conservação e o cuidado da pele do corpo (hidratar, proteger e perfumar), ainda que possuam propriedade de desodorante corporal, classificam-se, respectivamente, nos códigos 3304.99.10 e 3304.99.90 da TIPI.
		 DESODORANTES COLÔNIA (DEOCOLÔNIAS).
		 Os desodorantes colônia, chamados simplesmente deocolônias, são considerados, segundo diretriz expressa e objetiva das NESH, como desodorantes corporais - líquidos classificados na codificação 3307.20.10 da TIPI.
		 COMPETÊNCIA DO AUDITOR FISCAL DA RFB.
		 A interpretação das normas que regulam a classificação fiscal de mercadorias/produtos é de competência de Autoridades Tributárias e Aduaneiras. No Brasil, tal atribuição é exercida pelos Auditores-Fiscais da RFB, a qual prescinde de laudo técnico para, aplicando as regras de classificação de mercadorias, impor classificação fiscal diversa da pretendida pela Autuada, desde que o faça de forma motivada. Nesse sentido, dispõe o § 1º do art.30 do Decreto nº 70.235, de 1972, que não se considera como aspecto técnico a classificação fiscal de produtos.
		 REGRAS DE CLASSIFICAÇÃO FISCAL.
		 Para fins tributários e aduaneiros, os entendimentos resultantes da aplicação da legislação do Sistema Harmonizado devem prevalecer sobre definições que tenham sido adotadas por órgãos públicos de outras áreas de competência, como, por exemplo, a proteção da saúde pública ou a administração da concessão de incentivos fiscais. (Parecer Normativo Cosit nº 6, de 2018)
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2013 
		 ALTERAÇÃO DE CRITÉRIO JURÍDICO. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO ANTERIOR. NÃO OCORRÊNCIA. 
		 Não ocorre alteração de critério jurídico nem ofensa ao art. 146 do CTN se a Fiscalização promove autuação baseada em entendimento distinto daquele que seguidamente adota o contribuinte, mas que jamais foi objeto de manifestação expressa da Administração Tributária. 
		 SUJEIÇÃO PASSIVA NÃO ABRANGIDA NA MOTIVAÇÃO DA AUTUAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
		 As inclusões na autuação de Sujeitos Passivos sem fundamentação/motivação/comprovação para tanto traduzem-se em meras ilações ficais não lastreadas em mínimos indícios materiais a justificá-las, logo, insustentáveis.
		 A DRJ recorreu de ofício da decisão por ela prolatada, uma vez que o crédito tributário exonerado alcançou o valor de R$ 4.127.737,16, que se encontrava acima do seu limite de alçada vigente à época.
		 Cientificada da decisão da DRJ em 21/03/2019 (ver Termo de Ciência por Abertura de Mensagem na e-fl. 2310), a K & G interpôs Recurso Voluntário (e-fls. 2313 a 2406) em 18/04/2019 (ver Termo de Solicitação de Juntada na e-fl. 2311), que está dividido nos seguintes tópicos:
		 Da tempestividade
		 Dos fatos
		 Do direito
		 Da violação ao artigo 142 do CTN
		 Ausência de refutação das informações constantes dos registros da ANVISA
		 Ausência de análise conclusiva dos elementos de prova apresentados no curso da fiscalização pela Recorrente
		 Da ausência de prova técnica
		 Do Parecer Normativo COSIT nº 06, de 20 de dezembro de 2019
		 Da insubsistência do lançamento por ausência de prova
		 Da correta classificação fiscal dos produtos industrializados pela Recorrente
		 Inadequação de critério de classificação fiscal com base em informações comerciais do produto
		 Da multifuncionalidade dos hidratantes desodorantes e óleos desodorantes
		 As regras de classificação fiscal de mercadorias
		 Aplicação das regras gerais de interpretação do Sistema Harmonizado na classificação fiscal dos produtos industrializados pela Recorrente
		 Outras considerações quanto às questões de fundo da acusação fiscal
		 Considerações específicas acerca da classificação fiscal dos produtos das encomendantes
		 O Boticário
		 Da ofensa ao art. 142 do CTN
		 Natura
		 Afronta ao art. 146 do CTN
		 Da não incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício
		 Razões para desprovimento do Recurso de Ofício
		 Do pedido
		 Após, os autos vieram para este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e foram distribuídos para minha relatoria.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Relator.
		 O Recurso de Ofício apresentado pela DRJ não preenche os requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele não se toma conhecimento.
		 O Recurso Voluntário, por sua vez, é tempestivo e preenche os demais requisitos formais de admissibilidade, razão pela qual dele se toma conhecimento, exceto na parte em que discorre sobre as razões para o desprovimento do Recurso de Ofício.
		 Da inadmissibilidade do Recurso de Ofício
		 Conforme relatado, a DRJ recorreu de ofício a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais em razão do fato de o Acórdão 09-69.851 - 4ª Turma da DRJ/JFA ter afastado o lançamento relativo à reclassificação feita pela Fiscalização das “deocolônias”, do código TIPI 3307.20.10 para o código TIPI 3303.00.20, e à reclassificação feita pela Fiscalização dos produtos industrializados por encomenda da Johnson & Johnson, Coty, Favera, Kimberly Cark, Terra Brasilis e Frajo, em um valor de R$ 4.127.737,16 (referente ao IPI).
		 Esse Recurso de Ofício foi apresentado em obediência ao disposto no art. 34, inciso I, do Decreto nº 70.235, de 1972, que assim dispõe:
		 Art. 34. A autoridade de primeira instância recorrerá de ofício sempre que a decisão:
		 I - exonerar o sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa de valor total (lançamento principal e decorrentes) a ser fixado em ato do Ministro de Estado da Fazenda.
		 ...
		 § 1º O recurso será interposto mediante declaração na própria decisão.
		 ...
		 À época, encontrava-se vigente a Portaria MF nº 63, de 2017, que estabelecia um limite de alçada, considerando os tributos mais as multas, de R$ 2.500.000,00, limite esse que foi elevado para R$ 15.000.000,00 pela Portaria MF nº 2, de 2023.
		 Nos termos da Súmula CARF nº 103, para fins de conhecimento do recurso de ofício, deve ser aplicado o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância, o que, no presente julgamento, significa dizer que o recurso de ofício deve ser conhecido caso o crédito exonerado pela DRJ em relação ao sujeito passivo tenha excedido o montante de R$ 15.000.000,00.
		 Não obstante, o crédito tributário objeto do Recurso de Ofício alcança, a título de IPI, o montante de R$ 4.127.737,16, que, somado à multa de ofício de 75%, proporcional a esse imposto, soma o montante e R$ 7.223.540,03 (R$ 4.127.737,16 (IPI) + R$ 3.095.802,87 (multa 75%)), valor inferior, portanto, ao limite estabelecido pela Portaria MF nº 2, de 2023.
		 Por essa razão, nos termos do que dispõe a Súmula CARF nº 103, não conheço do Recurso de Ofício apresentado pela DRJ, e, por consequência, não conheço, também, das contrarrazões ao Recurso de Ofício apresentadas pela K & G Indústria e Comércio Ltda. no item IV do seu Recurso Voluntário (IV – Razões para desprovimento do Recurso de Ofício – e-fls. 2404 a 2406).
		 Dos limites da lide
		 Conforme relatado, a lide foi inicialmente estabelecida em razão da reclassificação feita pela Fiscalização em três classes de produtos industrializados pela Recorrente por encomenda das empresas Johnson & Johnson, Coty, Favera, Kimberly Cark, Terra Brasilis, Frajo, Boticário e Natura, a saber:
		 Deocolônias, reclassificadas do código TIPI 3307.20.10 para o código TIPI 3303.00.20;
		 Hidratantes, reclassificados do código TIPI 3307.20.90 para o código TIPI 3304.99.10; e 
		 Óleos Corporais, reclassificados do código TIPI 3307.20.10 para o código TIPI 3304.99.90.
		 Na decisão de primeira instância, a DRJ afastou o lançamento relativo à reclassificação das “deocolônias” e à reclassificação de todos os produtos industrializados por encomenda da Johnson & Johnson, Coty, Favera, Kimberly Cark, Terra Brasilis e Frajo (deocolônias, hidratantes e óleos corporais).
		 Dessa forma, o que resta para análise deste Colegiado são as reclassificações dos “hidratantes” e dos “óleos corporais”, quando industrializados por encomenda do Boticário ou da Natura.
		 Do Recurso Voluntário (e-fls.  2313 a 2406)
		 Introdução
		 A Recorrente apresenta um longo Recurso Voluntário, que começa demonstrando a sua tempestividade (e-fl. 2315).
		 Na sequência, em um tópico intitulado “Dos fatos” (e-fls. 2316 a 2323), a Recorrente discorre sobre o seu negócio para, colocando-se no papel de “terceirista” (produção industrial para terceiros), afirmar que “não cabe a ela a comprovação ou a responsabilidade sobre as propriedades químicas dos produtos, bem como a forma pela qual são registrados na ANVISA e comercializados por seus clientes”.
		 Ainda nesse tópico, a Recorrente refere o fundamento adotado para a lavratura do Auto de Infração (erro na classificação fiscal de desodorantes colônia, hidratantes desodorantes e óleos desodorantes, por parte da Recorrente, em suas saídas de produtos fabricados para terceiros) e reclama que a Fiscalização “ignorou o elemento técnico (principalmente a comprovada ação antibacteriana e efeito desodorante) que circunda a classificação fiscal dos referidos produtos, adotando o subjetivismo e a presunção como “técnicas” de lançamento”.
		 Reclama, ainda, que a Fiscalização não observou o “elemento jurídico ínsito à classificação fiscal de mercadorias, qual seja, a escorreita hermenêutica relativa à aplicação das Regras de Interpretação do Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias”.
		 Diz que, “diante das indevidas ilações consignadas pela autoridade administrativa no Termo de Verificação Fiscal, a Recorrente apresentou competente impugnação administrativa, demonstrando e comprovando tecnicamente” uma série de equívocos cometidos pela Fiscalização.
		 Refere a decisão prolatada pela DRJ, que deu parcial provimento à Impugnação, para pedir a sua reforma parcial, no sentido de cancelar integralmente a exigência fiscal, pelas razões que passa a expor na sequência.
		 Somente a partir desse ponto a Recorrente passa, efetivamente, a tratar dos argumentos trazidos para discussão nessa fase de julgamento.
		 Do art. 142 do CTN (e-fls. 2323 a 2330)
		 No tópico “Do Direito”, mais especificamente no subtópico “Da violação ao artigo 142 do CTN” (e-fls. 2323 a 2330), a Recorrente busca convencer que o Auto de Infração foi lavrado com ofensa ao art. 142 do CTN, tendo em vista que a Fiscalização: “(I) não refutou as informações constantes dos registros da ANVISA apresentados; (II) não contrapôs os elementos de prova fornecidos no curso do procedimento de fiscalização; (III) não motivou de forma adequada e específica a acusação fiscal; e (IV) não aprofundou os trabalhos fiscais”.
		 Para a Recorrente, isso bastaria para demonstrar “a absoluta insubsistência do auto de infração, na medida em que denotam que o crédito tributário constituído não está provido dos indispensáveis requisitos de liquidez e certeza”.
		 Defende a Recorrente que, pelo teor do art. 142 do CTN, “a autoridade administrativa tem o dever de investigar pormenorizadamente a ocorrência do fato gerador e de identificar corretamente a matéria tributável, aprofundando o trabalho fiscal mediante a realização de intimações e diligências que entender necessárias, não sendo admitido o lançamento pautado em mera presunção simples, como é exatamente a hipótese do caso em discussão”.
		 Critica a decisão da DRJ, que entendeu que não houve violação ao art. 142 do CTN, e a acusa de ter partido “da equivocada premissa de que os requisitos do lançamento previstos no artigo 142 do Código Tributário Nacional teriam natureza formal, de modo que a sua inobservância implicaria decretação da nulidade (formal) do auto de infração”.
		 Sustenta que, “ao emanar o comando de determinar a matéria tributável, o artigo 142 do Código Tributário Nacional não prevê apenas que a autoridade administrativa descreve o fato gerador do tributo, mas sim forneça elementos de fato e de direito para deixar indene de dúvidas a efetiva ocorrência do fato gerador”, e também que, “ao aludir que a autoridade administrativa deve calcular o montante do tributo devido, o art. 142 do CTN repassa o comando para que a autoridade administrativa respeite as regras de apuração do tributo, explicitando, evidentemente, qual o “caminho” percorrido para se chegar ao montante objeto do lançamento”.
		 Conforme se percebe da leitura desse tópico do Recurso Voluntário, a Recorrente não busca uma nulidade formal do lançamento feito pela Fiscalização, mas sim ataca os fundamentos do lançamento, matéria essa que se confunde com o próprio mérito da discussão estabelecida nos autos.
		 É por isso que a Recorrente conclui o tópico dizendo que, “fixadas essas premissas jurídicas, será visto a seguir que as alegações da autoridade administrativa que embasaram o lançamento fiscal não são adequadas e suficientes para motivar a acusação fiscal, tendo optado pelo “caminho mais curto”, não aprofundando os trabalhos fiscais e identificado de forma equivocada a matéria tributável, o que macula materialmente o auto de infração como um todo, porquanto inobservados os comandos do artigo 142 do CTN”.
		 Esses argumentos trazidos pela Recorrente não tem o condão, de forma autônoma, de afastar o lançamento feito por meio do Auto de Infração discutido no presente processo.
		 A uma, porque o art. 142 do CTN é um artigo que trata da competência do Auditor-Fiscal para proceder o lançamento do crédito tributário, que não carrega o peso que pretende dar a ele a Recorrente:
		 Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
		 Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
		 A duas, porque as acusações levantadas pela Recorrente (que a Fiscalização: “(I) não refutou as informações constantes dos registros da ANVISA apresentados; (II) não contrapôs os elementos de prova fornecidos no curso do procedimento de fiscalização; (III) não motivou de forma adequada e específica a acusação fiscal; e (IV) não aprofundou os trabalhos fiscais”) são questões que se confundem com o mérito, que devem ser enfrentadas quando essas matérias forem individualmente analisadas.
		 E é isso que passo a fazer em sucessivo.
		 Dos registros da ANVISA (e-fls. 2330 a 2334)
		 A Recorrente diz ter autorização da ANVISA “para industrializar e comercializar produtos de higiene pessoal, cosmético ou perfume, conforme o disposto na Lei nº 6.360/76, e nos Decretos nºs 79.004/77 (vigente até 15/08/2013) e 8.007/13”.
		 Afirma que os produtos industrializados por ela e comercializados por seus clientes estão sujeitos a registro na ANVISA e controle pela autoridade sanitária competente, e acrescenta que os processos para a obtenção de registro exigem a apresentação de diversas informações dos produtos, como “características e grupo do produto, apresentação, rotulagem, fórmula, função dos componentes da fórmula, eficácia da finalidade a que se destinam, modo de usar, análise físico-química, análise microbiológica, dados de estabilidade e estudos de segurança”.
		 Diante disso, sustenta que “o registro na ANVISA, somado à comprovação técnica (estudos e laudos) e ao reconhecimento pela autoridade sanitária competente da característica, da composição química e da eficácia da finalidade dos produtos encomendados à Recorrente, subsidia a sua classificação”.
		 Reclama que a autoridade administrativa “não refutou as informações constantes dos registros dos produtos na ANVISA”, o que teria criado “uma situação absolutamente esdrúxula: para fins sanitários, o produto teria uma finalidade; e para fins fiscais e tributários, o mesmo produto teria outra finalidade!”.
		 Critica a decisão da DRJ por ter entendido que, “no tocante à ANVISA, as características/propriedades/aspectos do produto consignadas nos seus registros, por serem voltadas à proteção da saúde pública, finalidade essencial daquele Órgão, podem, sim, ser diferentes de uma outra característica/propriedade do mesmo produto considerada pelo Auditor Fiscal da RFB para os efeitos fiscais da classificação por ele exercida”, e diz que isso “não faz o menor sentido”.
		 Reclama ainda que, “no caso concreto: (a) as informações prestadas pela Recorrente (principalmente característica, composição química e eficácia da finalidade) dos produtos; (b) os laudos técnicos fornecidos pelos clientes da Recorrente; e (c) os registros da própria ANVISA, também fornecidos pelos clientes da Recorrente; não foram refutados no termo de verificação fiscal pela autoridade administrativa”.
		 Acusa a Fiscalização de não ter apresentado “prova técnica alguma contrapondo a característica, a composição química e a eficácia da finalidade de todos os produtos (sem exceção), reconhecidas pela literatura especializada e pela ANVISA, e comprovadas tecnicamente por estudos e laudos”.
		 Acrescenta “que a ausência de apresentação de prova técnica pela autoridade administrativa vai de encontro justamente com o Parecer Normativo COSIT nº 06, de 20 de dezembro de 2018”, matéria que abordará em tópico próprio e que diz ser “determinante para estampar a absoluta improcedência da pretensão fiscal consubstanciada pelo auto de infração vinculado ao processo administrativo em referência”.
		 Diante disso, aponta afronta ao art. 142 do CTN e sustenta ser evidente que o Auto de Infração está eivado de grave vício de motivação, “o que deve implicar o reconhecimento de sua insubsistência”
		 A leitura atenta dos argumentos trazidos pela Recorrente nesse tópico revela que há dois aspectos a serem aqui considerados: a) a validade dos registros da ANVISA para fins de classificação fiscal dos produtos industrializados; e b) a alegada falta de refutação, pela Fiscalização, das informações prestadas (características, composição química e eficácia da finalidade dos produtos) e dos documentos apresentados (registros da ANVISA e laudos) pela Recorrente no curso do procedimento fiscal.
		 Em relação à validade dos registros da ANVISA, é preciso que se diga que a classificação fiscal no Sistema Harmonizado não está subordinada a qualquer norma emitida ou posição adotada por qualquer órgão técnico, nacional ou internacional.
		 Isso porque a classificação fiscal de mercadorias, além de ser competência da Receita Federal, deve ser feita com observância da aplicação daquilo que está disposto, de forma cristalina, no parágrafo único do art. 94 do Decreto nº 6.759/2009 (Regulamento Aduaneiro): a) as Regras Gerais para Interpretação; b) as Regras Gerais Complementares; c) as Notas Complementares; e, subsidiariamente, d) as Notas Explicativas do Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias.
		 Parágrafo único.  Para fins de classificação das mercadorias, a interpretação do conteúdo das posições e desdobramentos da Nomenclatura Comum do Mercosul será feita com observância das Regras Gerais para Interpretação, das Regras Gerais Complementares e das Notas Complementares e, subsidiariamente, das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, da Organização Mundial das Aduanas.
		 Não obstante o disposto no Regulamento Aduaneiro, antes que se possa iniciar a aplicação das regras para a classificação fiscal no caso concreto, é preciso que a mercadoria seja perfeitamente conhecida, em todos os seus aspectos, pela autoridade fiscal. E é aí que surge a importância do laudo técnico, que tem como função precípua a identificação precisa da mercadoria a ser classificada, especialmente nos seus aspectos técnicos. Uma vez identificada a mercadoria, cabe à autoridade fiscal determinar o seu enquadramento no Sistema Harmonizado, utilizando-se, para tanto, das regras de classificação estabelecidas.
		 Em outras palavras, o laudo técnico é importante para bem identificar a mercadoria, mas é a autoridade fiscal, com base nas regras de classificação estabelecidas pelo Sistema Harmonizado, quem determinará a classificação fiscal do produto industrializado.
		 Por isso se equivoca a Recorrente quando busca vincular a classificação fiscal dos produtos que ainda se encontram sob a lide no presente processo (hidratantes e dos óleos corporais, produzidos por encomenda do Boticário e da Natura) tão somente àquilo que se apresenta nos registros desses produtos junto à ANVISA, nos laudos técnicos e no “reconhecimento pela autoridade sanitária competente da característica, da composição química e da eficácia da finalidade dos produtos encomendados à Recorrente”.
		 Não é porque a ANVISA entende, por exemplo, que um produto, para fins de vigilância sanitária, é um desodorante que esse produto, para fins fiscais, será considerado um desodorante. Da mesma forma, não é porque um produto é considerado pela Receita Federal, para fins fiscais, como um hidratante que ele será considerado, para fins sanitários, como um hidratante. Cada órgão tem a sua competência, que está relacionada com a sua área de atuação. E a classificação fiscal das mercadorias, competência da Receita Federal, exige a observância ao que dispõe o parágrafo único do art. 94 do Regulamento Aduaneiro.
		 Por isso também se equivoca a Recorrente quando refere que seria esdrúxula a situação em que, “para fins sanitários, o produto teria uma finalidade; e para fins fiscais e tributários, o mesmo produto teria outra finalidade”. Essa situação não só não é esdrúxula como é absolutamente normal.
		 Não há, portanto, qualquer ofensa ao art. 142 do CTN que possa ser identificada no lançamento fiscal pelo fato de a Fiscalização não ter seguido estritamente aquilo que possa estar expresso nos registros dos produtos junto à ANVISA, nos laudos técnicos e no “reconhecimento pela autoridade sanitária competente da característica, da composição química e da eficácia da finalidade dos produtos encomendados à Recorrente”. 
		 No que diz respeito à alegada falta de refutação, pela Fiscalização, das informações prestadas (características, composição química e eficácia da finalidade dos produtos) e dos documentos apresentados (registros da ANVISA e laudos) pela Recorrente no curso do procedimento fiscal, é preciso que se diga, inicialmente, que a Fiscalização não tinha a obrigação de rebater ponto a ponto os documentos apresentados e as informações prestadas pela ora Recorrente.
		 O procedimento fiscal é uma fase inquisitorial em que a Fiscalização busca reunir os elementos de prova necessários para a formação de sua convicção a respeito da ocorrência, ou não, do fato gerador do tributo e/ou da ocorrência, ou não, de infração. 
		 No caso dos autos, a Fiscalização formou sua convicção a partir: a) das Regras Gerais de Interpretação do Sistema Harmonizado; b) de pesquisas realizadas nos sítios na internet das empresas Boticário e Natura, onde identificou a forma como os produtos são apresentados, em função de suas características preponderantes, para venda ao público em geral; c) dos rótulos e embalagens apresentados pela ora Recorrente em resposta ao TIF nº 005; d) das notas fiscais de saída dos produtos industrializados pela Recorrente; e) da Solução de Consulta SRRF/6ªRF/DIANA nº 19, de 2001; f) da Solução de Consulta SRRF/6ªRF/DIANA nº 20, de 2001; e g) dos Laudos de Análise nº 1081/20141.0 e nº 1081/20142.0, referente ao pedido de análise LAB 597/14 da DRF Uruguaiana.
		 Além disso, a Fiscalização considerou os elementos de prova trazidos aos autos pela ora Recorrente, mas os julgou incapazes de justificar as classificações fiscais por ela adotadas, conforme podemos ver no excerto do Relatório Fiscal a seguir reproduzido da e-fl. 1182:
		 Os elementos de provas, trazidos aos autos pela fiscalizada no curso do procedimento fiscal, como registros na ANVISA, laudos, etc., não trazem informações que possam justificar as classificações fiscais incorretamente adotadas pela mesma.
		 Resta claro, portanto, que a Fiscalização fundamentou a reclassificação dos produtos industrializados pela Recorrente, de tal sorte que também aqui não há a alegada ofensa ao art. 142 do CTN.
		 Diante do exposto, nego provimento na matéria.
		 Da ausência de análise conclusiva dos elementos de prova (e-fls. 2334 a 2336)
		 A Recorrente afirma ter informado à Fiscalização “a função precípua dos produtos, a característica, a composição química e a eficácia da finalidade (ativos químicos), o resultado de pareceres técnicos dos produtos (prova técnica), os requisitos e as normas da ANVISA (dado regulatório), que são observadas na correta classificação fiscal dos seus produtos industrializados”.
		 Diz ter apresentado “embalagens e rótulos dos produtos, que reforçam a existência de efeito desodorizador dos produtos, haja vista que nas próprias embalagens e rótulos dos desodorantes está indicada a presença dos princípios ativos “triclosan”, “polyglyceryl-3 caprylate” ou “ethylhexylglycerin”, que possuem ação antibacteriana e efeito desodorante reconhecidos pelos bancos de dados internacionais já citados e pela própria ANVISA, e comprovados tecnicamente por estudos e laudos, o que foi absolutamente ignorado no termo de verificação fiscal”.
		 E reclama que “esses elementos apresentados no curso do procedimento fiscal, com informações relevantes da característica, da composição química e da eficácia da finalidade dos produtos, e inerentes à classificação fiscal adotada nos períodos autuados, foram, praticamente, ignorados no Termo de Verificação Fiscal e, portanto, não foram analisados conclusivamente”.
		 Procura desfazer o trabalho da Fiscalização acusando-a de ter utilizado uma presunção simples, de forma genérica, atécnica e desacompanhada de prova, “para consignar que os produtos industrializados pela Recorrente teriam função preponderante diferente daquela considerada originalmente para fins de incidência do IPI, não analisando nada pontualmente, e muito menos os elementos (informações e documentos) apresentados no curso do procedimento de fiscalização”.
		 Assim, alegando ser “patente a lavratura do auto de infração sem observância aos requisitos previstos no artigo 142 do CTN”, a Recorrente pede o cancelamento da autuação fiscal.
		 Novamente, sem razão a Recorrente.
		 Esse não é um fundamento que, de forma autônoma, tem a força de afastar o lançamento promovido pela Fiscalização.
		 Isso porque não é verdade que a Fiscalização tenha se utilizado de uma presunção simples, de forma genérica, atécnica e desacompanhada de prova. 
		 Conforme já exposto no tópico anterior, a Fiscalização formou sua convicção a partir da aplicação das Regras Gerais de Interpretação do Sistema Harmonizado, e utilizou como elementos de prova: a) as pesquisas realizadas nos sítios na internet das empresas Boticário e Natura, onde identificou a forma como os produtos são apresentados, em função de suas características preponderantes, para venda ao público em geral; b) os rótulos e embalagens apresentados pela ora Recorrente em resposta ao TIF nº 005; c) as notas fiscais de saída dos produtos industrializados pela Recorrente; d) a Solução de Consulta SRRF/6ªRF/DIANA nº 19, de 2001; e) a Solução de Consulta SRRF/6ªRF/DIANA nº 20, de 2001; e f) os Laudos de Análise nº 1081/20141.0 e nº 1081/20142.0, referente ao pedido de análise LAB 597/14 da DRF Uruguaiana.
		 E mais, a Fiscalização descartou os registros da ANVISA, os laudos e as informações prestadas pela Recorrente por entender que esses documentos e informações não continham informações que pudessem justificar as classificações pretendidas pela Recorrente.
		 Se está certa ou não a conclusão a que chegou a Fiscalização, isso veremos quando da análise do mérito.
		 Mas o fato é que não há qualquer vício no procedimento que enseje, de forma autônoma, sob o argumento de ausência de análise conclusiva dos elementos de prova, o cancelamento do Auto de Infração.
		 Também aqui nego provimento na matéria.
		 Da ausência de prova técnica (e-fls. 2337 a 2346)
		 A Recorrente sustenta que o Parecer Normativo COSIT nº 6, de 2018, transcrito no voto condutor do Acórdão recorrido, ao invés de justificar a reclassificação fiscal dos hidratantes e dos óleos corporais, promovida pela Fiscalização, corrobora a insubsistência do Auto de Infração.
		 Destaca que o referido Parecer Normativo, ao enumerar os aspectos técnicos dos produtos que dão ensejo à atuação de profissional especializado para determinação de sua natureza, elenca entre eles a determinação da função principal e secundária do produto.
		 Refere que, embora “não discorde que a classificação fiscal se trata de atividade jurídica e de competência da Receita Federal do Brasil, um de seus argumentos de defesa está justamente centrado na ausência de prova técnica pela fiscalização de que a função desodorizante teria efeitos secundários nos produtos industrializados, o que havia motivado a lavratura do auto de infração”.
		 Delimita o ponto central da discussão nos seguintes termos: “(I) de um lado a autoridade administrativa e a r. decisão recorrida sustentam que a função desodorante seria secundária nos produtos industrializados, de forma que os produtos deveriam ser classificados pela Regra 3.b e, assim, na posição NCM designada aos hidratantes; e (II) de outro lado, a Recorrente, mediante a apresentação de laudos e pareceres técnicos, demonstrou que os produtos industrializados possuem funções múltiplas, sem prevalência de função hidratante sobre a desodorante, de forma que a classificação fiscal deve ser realizada pela Regra 3.c e, assim, na posição NCM designada aos desodorantes”.
		 Critica o entendimento da Fiscalização e do Acórdão recorrido de que “a suposta função secundária de desodorante teria fundamento na apresentação comercial e rotulagem dos produtos, ao passo que a Recorrente demonstrou, mediante a juntada de laudos técnicos e pareceres (inclusive subscritos pelo Instituto Nacional de Tecnologia), que a função desodorante é presente, de forma que os produtos possuem funções múltiplas, sem prevalência de qualquer delas”.
		 Reconhecendo o caráter jurídico da atividade de classificação fiscal de mercadorias, defende “que a discussão travada nos presentes autos tem relevante fundamento técnico, na medida em que a grande questão que se coloca é a seguinte: Pode ser considerado que a função hidratante seria preponderante à desodorante nos produtos objeto de reclassificação fiscal?”
		 Na sequência, a Recorrente acusa “a absoluta ausência de demonstração técnica (prova técnica), pela autoridade administrativa, de suas alegações para justificar a lavratura do auto de infração”.
		 Para ela, a Fiscalização “não acostou aos autos uma única prova técnica que permitisse amparar as suas conclusões que levaram à reclassificação fiscal dos desodorantes hidrantes e óleos desodorantes”.
		 Para defender os laudos técnicos por ela apresentados, assevera que eles foram “utilizados pelas empresas encomendantes justamente para definir a classificação fiscal das mercadorias, em momento muito anterior a qualquer questionamento da Receita Federal do Brasil”.
		 Reafirma a discrepância de procedimentos adotados por ela e pela Fiscalização, dizendo que, “enquanto a Recorrente embasa a classificação fiscal adotada aos produtos industrializados em laudos técnicos, a fiscalização simplesmente presume qual seria a classificação correta, formalizando a exigência fiscal com base em suas próprias (e atécnicas) impressões”.
		 Lembra que, “no contencioso administrativo fiscal em torno do lançamento tributário, o ônus da prova é da fiscalização, e não da contribuinte”.
		 Pondera que, “mesmo que se assumisse a possibilidade – em tese – de que a autoridade administrativa tenha formação em química, física ou engenharia, que lhe permitisse compreender as características técnicas dos produtos industrializados, mesmo assim o auto de infração estaria desprovido de lastro probatório, na medida em que não é competência do agente de fiscalização tributária opinar sobre questões que fogem à interpretação da legislação”.
		 Repisa que “que as características técnicas devem ser determinadas por profissional técnico, e não pelo agente fiscal”.
		 Assim, entendendo que houve “ausência de comprovação técnica das conclusões que embasaram a reclassificação fiscal dos produtos”, a Recorrente pede o provimento do Recurso Voluntário, a reforma do Acórdão recorrido e o cancelamento integral do Auto de Infração.
		 Mas também nesse ponto a razão não socorre a Recorrente.
		 Ao contrário do que afirma a Recorrente, o Parecer Normativo COSIT nº 6, de 2018, não corrobora a insubsistência do Auto de Infração.
		 Esse Parecer Normativo diz, claramente, que “a interpretação das regras que regulam a classificação fiscal de mercadorias é de competência de autoridades tributárias e aduaneiras”, sendo que, “no Brasil, tal função é exercida pelos Auditores-Fiscais da RFB”.
		 Acrescenta que “as características técnicas (assim entendidos aspectos como, por exemplo, matérias constitutivas, princípio de funcionamento e processo de obtenção da mercadoria) descritas em laudos ou pareceres elaborados na forma prescrita nos artigos 16, inciso IV, 18, 29 e 30 do Decreto nº 70.235, de 1972, devem ser observadas, salvo se comprovada a improcedência desses laudos ou pareceres”, mas adverte que “devem ser desconsideradas definições que fujam da competência dos profissionais técnicos, notadamente aquelas que discorram sobre interpretação do marco normativo oriundo da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado, relativo ao tema classificação fiscal de mercadorias”.
		 Para completar, esclarece que “para fins tributários e aduaneiros, os entendimentos resultantes da aplicação da legislação do Sistema Harmonizado devem prevalecer sobre definições que tenham sido adotadas por órgãos públicos de outras áreas de competência, como, por exemplo, a proteção da saúde pública ou a administração da concessão de incentivos fiscais”.
		 Como se percebe, não há nada nessas conclusões alcançadas pelo Parecer Normativo COSIT nº 6, de 2018, que deponha contra o trabalho realizado pela Fiscalização nos presentes autos.
		 O que a Recorrente “pinça” desse Parecer Normativo COSIT nº 6, de 2018, para tentar construir uma linha de defesa e atacar uma alegada atecnicidade da Fiscalização é uma referência feita no parágrafo 32 às informações exigidas pela Receita Federal para a análise de consulta a respeito de classificação fiscal, dentre as quais se inclui a função principal e secundária do produto.
		 32. Os aspectos técnicos a serem esclarecidos por meio de laudos e pareceres correspondem às características dos produtos. Note-se que a RFB exige, para a análise de consulta a respeito de classificação fiscal, que o interessado apresente várias informações, tais como: forma ou formato (líquido, pó, escamas, blocos, chapas, tubos, perfis, entre outros); apresentação e tipo de embalagem (a granel, tambores, caixas, sacos, doses, entre outros); matéria ou materiais de que é constituída a mercadoria e suas percentagens em peso ou em volume; função principal e secundária, princípio e descrição do funcionamento; aplicação, uso ou emprego; processo detalhado de obtenção.
		 Interpretando o que está expresso nesse parágrafo 32 do Parecer Normativo COSIT nº 6, de 2018, juntamente com o que consta no parágrafo 33, a seguir reproduzido, a Recorrente concluiu que a determinação da função principal e secundária do produto seria um dos aspectos técnicos do produto que daria “ensejo à atuação de profissional especializado para determinação de sua natureza”, e que a Fiscalização só poderia ter concluído que a função desodorante teria efeitos secundários nos produtos por ela industrializados caso fosse apresentada alguma prova técnica nesse sentido.
		 33. Os aspectos mencionados no item 32 correspondem a questões de fato, cuja determinação é baseada na aplicação de conhecimentos científicos de disciplinas como física, química e engenharia. Quando há dúvida a esse respeito, este é precisamente o campo de atuação do profissional técnico que elaborará laudo ou parecer que se restringirá a analisar aspectos verdadeiramente técnicos e, em geral, suas conclusões são adotadas sem que haja controvérsias.
		 Mas não é isso que se extrai da leitura desses parágrafos 32 e 33 do Parecer Normativo COSIT nº 6, de 2018, pelo menos não em relação aos produtos que se encontram em discussão no presente processo.
		 Explico.
		 Para que se possa aplicar as regras de classificação do Sistema Harmonizado com segurança, é preciso que, antes, se conheça o produto e suas características em detalhes. Essa é a regra zero da classificação fiscal.
		 E é nesse ponto que, muitas vezes, surge a necessidade de se socorrer de um profissional técnico que possa, por meio de laudos ou de pareceres, prestar esses esclarecimentos, uma vez que, conforme bem pontua o Parecer Normativo COSIT nº 6, de 2018, a eles “cabe detectar nuances na composição e outras características do produto que seria impossível discernir sem o devido conhecimento profissional específico” (parágrafo 31).
		 O que o parágrafo 32 nos traz como mensagem é aquilo que está expresso em sua primeira parte, ou seja, que “os aspectos técnicos a serem esclarecidos por meio de laudos e pareceres correspondem às características dos produtos”. 
		 A segunda parte desse parágrafo 32, para reforçar a ideia de que o conhecimento do produto e de suas características é fundamental para que se possa proceder à sua classificação fiscal, traz a informação de que a Receita Federal, como requisito para a análise de um processo de consulta que verse sobre classificação fiscal, exige que o interessado descreva o produto a ser classificado com o maior número de informações possíveis, e inclui entre as informações a serem apresentadas a “função principal e secundária, princípio e descrição do funcionamento”.
		 O Parecer Normativo está dizendo, com isso, que o interessado, quando submete um produto a uma consulta sobre classificação fiscal perante a Receita Federal, deve informar, entre outras coisas, todas as funções que o produto pode desempenhar, bem como esclarecer o princípio e descrever o funcionamento desse produto. O que ele não está dizendo, em absoluto, é que a definição da função principal de um produto é um aspecto técnico a ser esclarecido por meio de laudos e pareceres.
		 Observe-se, inclusive, que essas informações apresentadas pelo interessado para subsidiar um processo de consulta não necessariamente serão acompanhadas de laudos técnicos ou pareceres.
		 Reforça essa ideia o fato de que o Parecer Normativo lista, ainda nesse parágrafo 32, entre as informações exigidas do interessado para fins de análise de um processo de consulta, a “aplicação, uso ou emprego” do produto, informações essas que, definitivamente, não podem ser vistas como aspectos técnicos de um produto.
		 Além disso, é de se destacar que o parágrafo 33 do Parecer Normativo COSIT nº 6, de 2018, esclarece que os aspectos mencionados no parágrafo 32 (leia-se aqui aspectos técnicos) correspondem a questões de fato. 
		 Ora, não há dúvidas de que as funções que um produto pode desempenhar são questões de fato. Ou o produto executa uma determinada função ou não executa. Mas também não é muito difícil perceber que a determinação da função principal de um produto não pode ser taxada como uma questão de fato, pelo menos não para todos os tipos de produtos.
		 Tomemos como exemplo um batom que contenha triclosan. Há dois fatos que um laudo técnico poderia esclarecer a respeito desse produto: a) que ele tem uma função de batom; e b) que a presença de triclosan em sua fórmula confere a ele uma função desodorante.
		 Mas um laudo técnico não poderia dizer qual a função principal desse produto, pela simples razão de que, esse ponto, especificamente, não se caracteriza como uma questão de fato.
		 Então, me parece equivocada a premissa assumida pela Recorrente de que a Fiscalização só poderia ter concluído que a função desodorante teria efeitos secundários nos produtos por ela industrializados caso fosse apresentada alguma prova técnica nesse sentido.
		 No exemplo que trouxemos do batom com triclosan, para definirmos a sua função principal, o senso comum já nos diria que um batom contendo triclosan continua sendo um batom. Mas abstraindo o chamado senso comum, para definirmos a função principal desse batom com triclosan poderíamos partir de duas simples perguntas: a) se retirássemos o triclosan, o produto continuaria sendo vendido como batom? b) se retirássemos as características de batom, o produto continuaria sendo vendido como desodorante?
		 A resposta me parece óbvia e confirma o que nos diria o senso comum: um batom com triclosan continua sendo um batom!
		 Dessarte, nego provimento na matéria.
		 Da classificação fiscal (e-fls. 2347 a 2349)
		 A Recorrente inaugura esse tópico recuperando, do Relatório Fiscal, os produtos que ainda se encontram em discussão nessa fase de julgamento, tendo assim se manifestado sobre eles:
		 (I) Hidratantes Desodorantes: a Recorrente classificou os produtos nos códigos NCM 3307.20.10 e NCM 3307.20.90, como desodorantes, tributando-os a 7% de IPI, ao passo que a classificação fiscal supostamente correta seria no código NCM 3304.99.10, com alíquota de 22%, como cremes de beleza, cremes nutritivos ou loções tônicas, pois sua função principal seria “hidratar a pele; e
		 (II) Óleos Desodorantes: a Recorrente classificou os produtos no código NCM 3307.20.10, como desodorantes, tributando-os a 7% de IPI, ao passo que a classificação fiscal supostamente correta seria no código NCM 3304.99.90, como cremes de beleza e cremes nutritivos - outros, e à respectiva alíquota de 22%.
		 Reclama que a Fiscalização, para chegar a essa conclusão, “não demonstrou como aplicou ao caso concreto as Regras de Interpretação do Sistema Harmonizado (o que, por si só, já compromete integralmente a acusação fiscal), somente fazendo uma menção genérica a elas”.
		 Sustenta que a conclusão a que chegou a Fiscalização e o Acórdão recorrido de que, embora esteja presente a função desodorante, a função preponderante dos produtos seria a função hidratante, “está baseada em ilações, atecnias e induções errôneas no que se refere aos produtos industrializados pela Recorrente, além de não encontrar amparo na hermenêutica do Sistema Harmonizado, de modo que não pode prosperar”, e diz que demonstrará isso nos tópicos subsequentes.
		 Como a Recorrente aponta que tratará das “ilações, atecnias e induções errôneas” nos tópicos que virão a seguir, o único ponto que merece atenção no presente tópico é aquele relativo ao alegado vício de aplicação das Regras de Interpretação do Sistema Harmonizado.
		 Mas o vício não existe, tanto que a Recorrente sequer pede a nulidade do Auto de Infração lavrado pela Fiscalização.
		 Conforme bem apontou a DRJ, “a Fiscalização sopesou as características desodorante versus perfumante para as colônias, e as características desodorante versus hidratante para os hidratantes e os óleos corporais, tendo considerado, segundo seu entendimento, a característica desodorante como sendo a NÃO preponderante/essencial em todos os grupos de produtos para efeito de classificação fiscal, pelo que, tomando as outras características como preponderantes/essenciais, classificou cada grupo de produto consoante esse parâmetro”.
		 E a Recorrente compreendeu os motivos da Fiscalização, tanto que discordou deles e passou a defender a multifuncionalidade dos produtos, sem possibilidade de se estabelecer uma função principal, o que levaria a classificação, com base na Regra Geral para Interpretação do Sistema Harmonizado 3 “c”, para a última posição entre aquelas possíveis de serem consideradas, ou seja, para a posição 3307 (desodorantes).
		 Vejamos, apenas a título de exemplo, o trecho a seguir reproduzido, extraído do Recurso Voluntário, que nos revela isso de forma muito clara:
		 76. De fato, o ponto central da discussão administrativa é o seguinte:
		 (I) de um lado a autoridade administrativa e a r. decisão recorrida sustentam que a função desodorante seria secundária nos produtos industrializados, de forma que os produtos deveriam ser classificados pela Regra 3.b e, assim, na posição NCM designada aos hidratantes; e 
		 (II) de outro lado, a Recorrente, mediante a apresentação de laudos e pareceres técnicos, demonstrou que os produtos industrializados possuem funções múltiplas, sem prevalência de função hidratante sobre a desodorante, de forma que a classificação fiscal deve ser realizada pela Regra 3.c e, assim, na posição NCM designada aos desodorantes.
		 Dessa forma, não há nada a ser provido nesse tópico.
		 Das informações comerciais dos produtos (e-fls. 2349 a 2354)
		 A Recorrente, no presente tópico, sustenta ser inadequada a “adoção de informações comerciais como critério de classificação fiscal de mercadoria”, e critica o peso dado a esse critério pela decisão recorrida.
		 Defende que “a informação comercial nunca poderá se sobrepor à análise técnica do produto!”
		 Afirma que o Parecer Normativo COSIT nº 6, de 2018, “foi categórico ao estabelecer que, no exame de questões técnicas, para efetuar a classificação fiscal, os critérios comerciais não se aplicam, evidenciando a improcedência de qualquer argumento nesse sentido”.
		 Cita o chocolate branco, que não contém cacau e, portanto, não se classifica com os demais chocolates, como exemplo que “demonstra inequivocamente que as práticas comerciais ou a rotulagem dos produtos não são critérios para classificação fiscal de mercadorias”.
		 E conclui dizendo que “não deve prevalecer em hipótese alguma a adoção de critério de classificação fiscal que leva em conta informações comerciais sobre os produtos, a teor do que dispõe o Parecer Normativo COSIT nº 06, de 20 de dezembro de 2018”.
		 Mais uma vez, sem razão a Recorrente.
		 É evidente que não é inadequada a “adoção de informações comerciais como critério de classificação fiscal de mercadoria”. Essas informações comerciais, embora não necessariamente estejam revestidas de características técnicas, explicam, muitas vezes, onde e como o produto deve ser aplicado, usado ou empregado, o que ajuda a revelar o que efetivamente é o produto e para que ele serve.
		 Por isso a Receita Federal exige, como requisito para análise de consulta a respeito de classificação fiscal, que o interessado informe a aplicação, uso ou emprego do produto a ser classificado.
		 Quanto à afirmação feita pela Recorrente de que “a informação comercial nunca poderá se sobrepor à análise técnica do produto”, ela nem faz sentido no contexto do presente processo.
		 Isso porque a Fiscalização não utilizou as informações comerciais para contrapor qualquer característica técnica dos produtos reclassificados. 
		 A Fiscalização em nenhum momento deixou de reconhecer que os produtos que ainda se encontram em discussão no presente processo possuem uma função desodorante, ao mesmo tempo que possuem uma função hidratante, mas tão somente utilizou as informações comerciais que estavam disponíveis para concluir que a função preponderante dos produtos seria a função hidratante, e não a função desodorante.
		 E, como já vimos, determinar a função preponderante de um produto não é um aspecto técnico que enseja a produção de um laudo.
		 No que diz respeito à interpretação do Parecer Normativo COSIT nº 6, de 2018, a Recorrente distorce o sentido do que está lá expresso para tentar imputar um vício ao procedimento fiscal que resultou na lavratura do Auto de Infração discutido no presente processo.
		 O Parecer Normativo COSIT nº 6, de 2018, em momento algum estabeleceu que “no exame de questões técnicas, para efetuar a classificação fiscal, os critérios comerciais não se aplicam”.
		 O que está dito no parágrafo 35 do referido Parecer Normativo é que os laudos e pareceres técnicos devem se ater aos aspectos técnicos dos produtos analisados, e que devem ser ignorados pela autoridade fiscal quaisquer entendimentos expressos nesses laudos e pareceres que estejam baseados em aspectos econômicos e comerciais (não técnicos). 
		 35. De acordo com o já transcrito art. 30 do Decreto nº 70.235, de 1972, os laudos ou pareceres serão adotados pelas autoridades tributárias e aduaneiras nos aspectos técnicos da competência de quem os emitiu. Em se tratando de identificação de produtos para fins de classificação fiscal, os laudos ou pareceres são assinados por peritos capacitados em áreas como química ou engenharia. Muitas vezes, porém, os autores destes documentos registram entendimentos baseados em aspectos econômicos e comerciais, situações em que esses entendimentos não podem ser aceitos, na parte em que exorbitem do escopo da identificação de produtos para fins de classificação fiscal e da área de especialização dos signatários.
		 Isso não significa dizer que as informações comerciais não se aplicam para efeitos de classificação fiscal, como quer fazer crer a Recorrente, mas sim que cabe à autoridade fiscal, e não ao técnico responsável pela elaboração do laudo ou parecer, a interpretação dessas informações comerciais para fins de aplicação das regras de classificação do Sistema Harmonizado.
		 É de se observar, inclusive, que a Nota 3 do Capítulo 33 das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado expressamente refere o uso dos produtos (que pode ser revelado a partir das informações comerciais) quando trata da aplicação das posições que estão no centro da discussão no presente processo (3303 e 3307).
		 3.- As posições 33.03 a 33.07 aplicam-se, entre outros, aos produtos, misturados ou não, próprios para serem utilizados como produtos daquelas posições e acondicionados para venda a retalho tendo em vista a sua utilização para aqueles usos, exceto águas destiladas aromáticas e soluções aquosas de óleos essenciais.
		 Por fim, o exemplo da classificação do chocolate branco trazido pela Recorrente para tentar convencer “que a apresentação comercial do produto, a posição do produto na gondola de varejo e até mesmo o conhecimento popular sobre determinada mercadoria pouco importam no momento de efetuar a classificação fiscal da mercadoria” não guarda qualquer aderência com a discussão que se encontra posta nos autos.
		 Isso porque, no caso do chocolate branco, a TIPI reserva um código específico para ele, diferente daquele reservado para os demais chocolates que contenham cacau, conforme podemos ver nos quadros a seguir reproduzidos, extraídos do Recurso Voluntário apresentado pela Recorrente:
		 /
		 Nesse caso, a classificação do chocolate branco se dá com a aplicação das Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado 1 e 6, que assim dispõem:
		 REGRA 1
		 Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, pelas Regras seguintes:
		 REGRA 6
		 A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da presente Regra, as Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário.
		 Diante de tudo o que foi exposto no presente tópico, é de se concluir que, ao contrário do que afirma a Recorrente, as informações comerciais dos produtos são relevantes para definir a classificação fiscal dos produtos, razão pela qual deve ser negado provimento à matéria tratada no presente tópico.
		 Da multifuncionalidade dos produtos (e-fls. 2354 a 2357)
		 A Recorrente defende, nesse tópico, “que, ao contrário do que aventado no Termo de Verificação Fiscal e encampado pela r. decisão recorrida, os hidratantes desodorantes e os óleos desodorantes objeto da reclassificação fiscal não possuem função essencial”.
		 Na visão da Recorrente, os hidratantes desodorantes e os óleos desodorantes são produtos multifuncionais, o que significa dizer que apresentam mais de uma função, sem que qualquer delas seja específica.
		 Sustenta que “estes produtos, chamados multifuncionais, proporcionam ao consumidor uma maior eficiência nos cuidados diários com higiene pessoal e estética, além de atender a requisitos de sustentabilidade, por usarem menos componentes em sua formulação e minimizarem o consumo de embalagens que serão posteriormente descartadas na natureza”.
		 Reforça que “os produtos multifuncionais não possuem como característica atender a apenas uma finalidade de uso, sendo este justamente o diferencial que o mercado consumidor procura ao adquirir essa categoria de produtos”.
		 Pondera ser possível, em relação aos produtos multifuncionais, que “nada impede que um consumidor adquira o hidratante desodorante buscando hidratar a pele e outro buscando desodorizar a pele”.
		 Por fim, reclama que “a reclassificação fiscal promovida pela autoridade administrativa, e encampada pela r. decisão recorrida, desconsiderou por completo o fato de que os hidratantes desodorantes e óleos desodorantes industrializados pela Recorrente são produtos multifuncionais, que não possuem qualquer sobreposição entre as múltiplas finalidades existentes em um mesmo produto”.
		 Mas não há como dar razão aos argumentos trazidos pela Recorrente nesse tópico.
		 Não se nega que os produtos fabricados pela Recorrente possam ser multifuncionais. A Fiscalização não fez isso e nem a DRJ. Aliás, ser multifuncional significa dizer que o produto possui mais de uma função.
		 A questão é definir se os produtos apresentam uma função que possa ser considerada como principal, que revele sua característica essencial. Em sendo possível, aplica-se a Regra Geral para Interpretação do Sistema Harmonizado 3 “b”, que assim determina:
		 Quando pareça que a mercadoria pode classificar-se em duas ou mais posições por aplicação da Regra 2 b) ou por qualquer outra razão, a classificação deve efetuar-se da forma seguinte:
		 ...
		 b) Os produtos misturados, as obras compostas de matérias diferentes ou constituídas pela reunião de artigos diferentes e as mercadorias apresentadas em sortidos acondicionados para venda a retalho, cuja classificação não se possa efetuar pela aplicação da Regra 3 a), classificam-se pela matéria ou artigo que lhes confira a característica essencial, quando for possível realizar esta determinação.
		 É importante ainda ressaltar que a identificação da característica essencial dos produtos, ou de sua função principal, se assim preferirem, não é feita de forma casuística, a partir do que o consumidor espera do produto, mas sim a partir de uma análise crítica de cada uma das possíveis funções que possam ser consideradas como principal.
		 Somente se não for possível determinar uma função principal para o produto é que podemos passar para a aplicação da a Regra Geral para Interpretação do Sistema Harmonizado 3 “c”, que leva a classificação para a posição situada em último lugar na ordem numérica, dentre as suscetíveis de validamente se tomarem em consideração. Esse, no entender da Recorrente, seria o regramento específico aplicável aos produtos multifuncionais.
		 c) Nos casos em que as Regras 3 a) e 3 b) não permitam efetuar a classificação, a mercadoria classifica-se na posição situada em último lugar na ordem numérica, dentre as suscetíveis de validamente se tomarem em consideração.
		 No caso dos autos, veremos quando do enfrentamento do mérito específico a respeito do enquadramento fiscal dos produtos que ainda se encontram em discussão nos autos que, ao contrário do que afirma a Recorrente, há uma função principal que pode ser identificada para esses produtos.
		 Por fim, não podemos deixar de comentar o argumento trazido pela Recorrente de que as “finalidades dos desodorantes hidratantes (...) não podem ser sobrepostas umas às outras, uma vez que, nesse cenário, perder-se-ia a característica multifuncional do produto, que é tão valorizada pelo moderno mercado consumidor”.
		 Ora, o fato de a classificação fiscal dos produtos se dar na posição de desodorante ou na posição de hidratante em nada interfere na característica multifuncional dos produtos, que poderão continuar sendo vendidos da mesma forma e com a utilização do mesmo marketing.
		 Também aqui, nada a prover.
		 Das regras de classificação fiscal (e-fls. 2357 a 2364)
		 A Recorrente inicia esse tópico fazendo referência ao Sistema Harmonizado de Classificação de Mercadorias e aos conflitos e divergências relacionados com o enquadramento dos produtos nas classificações fiscais apresentadas na TIPI.
		 Diz que, “para solucionar essas questões atinentes à classificação fiscal, foi delegada à Receita Federal do Brasil, por meio do artigo 15, inciso XIX, do Decreto nº 7.482/11, a competência para “dirigir, supervisionar, orientar, coordenar e executar as atividades relacionadas com nomenclatura, classificação fiscal e econômica e origem de mercadorias, inclusive representando o País em reuniões internacionais sobre a matéria””.
		 Não obstante, na sequência, a Recorrente traz uma decisão do STJ em que teria restado decidido que um produto classificado pela ANVISA como cosmético não poderia ser reclassificado pela autoridade fiscal e aduaneira, uma vez que esta não dispõe do conhecimento técnico-científico para esse mister. Traz ainda, no mesmo sentido, uma decisão do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais e uma decisão do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.
		 Para a Recorrente, “a competência da Receita Federal do Brasil para decidir sobre classificação fiscal de mercadorias está, assim, adstrita às “Regras Gerais de Interpretação do Sistema Harmonizado” e nas notas de cada Capítulo da NCM e TIPI, conforme estabelecem os artigos 15 a 17 do Regulamento do IPI, aprovado pelo Decreto 7.212/10”.
		 Por fim, a Recorrente faz breves referências às regras de classificação fiscal presentes no Sistema Harmonizado.
		 Em primeiro lugar, é preciso que se esclareça que, nos termos do art. 99 do RICARF/2023, as decisões do Poder Judiciário que são de observância obrigatória por parte deste Colegiado são as decisões de mérito transitadas em julgado, proferidas pelo STF, ou pelo STJ em matéria infraconstitucional, na sistemática da repercussão geral ou dos recursos repetitivos, de tal forma que as decisões trazidas aos autos pela Recorrente não vinculam este Colegiado.
		 Quanto ao mérito do que alegado pela Recorrente, é preciso esclarecer a improcedência da afirmação de que a Receita Federal está subordinada às classificações técnicas dos produtos estabelecidas pela ANVISA.
		 Não está. A competência da ANVISA é para regulamentar, controlar e fiscalizar os produtos e serviços que envolvem a saúde pública, o que, por óbvio, não inclui a classificação de produtos para efeitos fiscais. Aliás, a própria Recorrente reconhece que essa é uma competência da Receita Federal.
		 Não podemos confundir a classificação técnica dos produtos, que é feita pela ANVISA, com a classificação fiscal desses mesmos produtos, que é feita pela Receita Federal. Parece óbvio, mas não custa deixar expresso: assim como as classificações fiscais adotadas pela Receita Federal não podem influenciar no tratamento sanitário das mercadorias a ser dado pela ANVISA, as classificações técnicas adotadas pela ANVISA não podem influenciar no tratamento fiscal e aduaneiro a ser executado pela Receita Federal, tratamento esse intimamente ligado à classificação fiscal da mercadoria.
		 Dessarte, nada a prover nesse tópico.
		 Dos hidratantes e óleos corporais (e-fls. 2365 a 2374)
		 A Recorrente reafirma que a Fiscalização “partiu de premissas equivocadas e não aplicou corretamente as Regras de Interpretação do Sistema Harmonizado para proceder à reclassificação fiscal dos produtos industrializados” por ela.
		 Acusa o Acórdão recorrido de ter adotado essas mesmas premissas equivocadas, que, sem se apegar “às características técnicas dos desodorantes hidratantes e óleos desodorantes comercializados pela Recorrente”, manteve “a reclassificação fiscal promovida pela autoridade administrativa em relação a esses produtos”
		 Reproduz excerto do Relatório Fiscal e do Acórdão recorrido, onde fica claro que tanto a Fiscalização quanto a DRJ se utilizaram das informações comerciais, que incluem “informações pertinentes ao propósito/finalidade de consumo mais relevante para qual o produto é exposto à venda (comercializado) bem como ao modo de que uso/emprego desse produto para o consumidor”, para proceder à reclassificação dos hidratantes e dos óleos corporais.
		 Sustenta que, “ao proceder à hermenêutica da TIPI, fica bastante evidente o equívoco cometido pela autoridade fiscal, e encampado pela r. decisão recorrida”.
		 Compara os códigos da TIPI utilizados pela Fiscalização (3304.99.10 e 3304.99.90) e os códigos da TIPI utilizados por ela (3307.20.10 e 3307.20.90) para declarar que, em relação à Regra Geral para Interpretação do Sistema Harmonizado 1, “não há contrariedade entre a classificação adotada pela Recorrente e a pretendida pela autoridade administrativa”.
		 Afasta a aplicação da Regra Geral para Interpretação do Sistema Harmonizado 2 “b” sob o argumento de que o produto desodorante, que possui classificação fiscal específica, é misturado a outros (os óleos e hidratantes), que também possuem classificação fiscal específica, e, por isso, advoga a aplicação da Regra Geral para Interpretação do Sistema Harmonizado 3.
		 Sustenta que as funções hidratante e desodorante dos produtos que aqui se encontram em discussão (hidratantes e óleos corporais) podem ser consideradas igualmente específicas, uma vez que os produtos, além de protegerem o corpo contra a exalação de odores, se prestam também à hidratação da pele dos usuários. E, diante da falta de preponderância entre as funções, afasta a aplicação da Regra Geral para Interpretação do Sistema Harmonizado 3 “b”.
		 Por isso defende a classificação dos produtos com base na Regra Geral para Interpretação do Sistema Harmonizado 3 “c”, que levaria os desodorantes hidratantes para a posição 3307, última na ordem numérica dentre aquelas possíveis para esse tipo de produto.
		 Antes de passarmos à análise da correta classificação fiscal das mercadorias em análise no presente tópico, é preciso relembramos a discussão travada no tópico 3.7, onde concluímos que as informações comerciais dos produtos, ao contrário do que defende a Recorrente, podem ser relevantes para definir a classificação fiscal dos produtos, como o são no presente caso.
		 Por isso não há qualquer equívoco nas premissas adotadas pela Fiscalização e pela DRJ, assim como não há equívoco na aplicação das Regras Gerais de Interpretação do Sistema Harmonizado.
		 Superada essa questão, ainda antes de analisarmos a classificação fiscal dos hidratantes e dos óleos corporais, é preciso estabelecermos os pontos que não estão aqui em discussão.
		 Em primeiro lugar, não há dissenso a respeito do fato de que os produtos sobre os quais se discute a classificação no presente tópico, hidratantes e óleos corporais, possuem uma função hidratante e, por conterem determinadas substâncias antissépticas, também possuem uma função desodorante.
		 Um segundo ponto que parece não estar em discussão nesse tópico, já que não foi questionado pela Recorrente, é que ou as mercadorias se classificam na posição 3307 (3307.20.10 ou 3307.20.90) ou as mercadorias se classificam na posição 3304 (3304.99.10 ou 3304.99.90). Aliás, a Recorrente expressamente admite isso no presente trecho:
		 171. Os produtos “hidratante desodorante” e “óleo desodorante” poderiam, em tese, ser classificados tanto no código referente a “cremes de beleza e cremes nutritivos; loções tônicas”, 3304.99.10 e 3304.99.90 (como pretende a fiscalização), quanto no código correspondente aos “desodorantes corporais e antiperspirantes”, 3307, como fez a Recorrente.
		 Postas essas questões, passemos à análise da aplicação das Regras Gerais de Interpretação do Sistema Harmonizado e da correta classificação fiscal dos produtos que se encontram aqui em disputa.
		 Sobre a aplicação das Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado 1 e 2 b), referidas pela Recorrente, não tenho qualquer reparo a fazer.
		 Não obstante, em relação à aplicação da Regra Geral para Interpretação do Sistema Harmonizado 3 “b”, entendo que o argumento trazido pela Recorrente se mostra equivocado.
		 Para a Recorrente, as funções hidratante e desodorante podem ser consideradas igualmente específicas, e, para justificar isso, diz que o produto pode proteger o corpo contra a exalação de odores e pode também hidratar a pele dos usuários.
		 Ora, um telefone celular pode mostrar as horas e pode ser usado para fazer uma ligação, e nem por isso alguém ousaria dizer que essas duas funções são igualmente específicas.
		 É preciso ir um pouco além do que foi a Recorrente para podermos decidir se existe uma função principal nos produtos aqui analisados.
		 Voltando aos produtos, o que temos são hidratantes e óleos corporais que, por conterem substâncias antissépticas, também possuem uma função desodorante.
		 Na tentativa de encontrarmos a função principal desses produtos, vamos adaptar as perguntas que fizemos em tópico anterior, quando utilizamos como exemplo o batom com triclosan: a) se retirarmos a função desodorante, os produtos continuarão sendo vendidos como hidratantes e óleos corporais? b) se retirarmos a função hidratante, os produtos continuarão sendo vendidos como desodorantes?
		 Para mim, é bastante evidente que a retirada da função desodorante não inviabiliza a comercialização dos produtos como hidratantes e óleos corporais, mas a retirada da função hidratante desnatura os produtos como um todo.
		 Por isso entendo que os produtos analisados no presente tópico possuem uma função principal de hidratante, razão pela qual, por aplicação da Regra Geral para Interpretação do Sistema Harmonizado 3 “b”, os hidratantes devem ser classificados na posição 3304.99.10 e os óleos corporais devem ser classificados na posição 3304.99.90, conforme assinalado pela Fiscalização.
		 Essa conclusão vai ao encontro daquela que chegou a Fiscalização a partir de pesquisas realizadas nos sítios na internet das empresas Boticário e Natura, onde identificou a forma como os produtos são apresentados, em função de suas características preponderantes, para venda ao público em geral, e dos rótulos e embalagens apresentados pela Recorrente.
		 É de se destacar, ainda, que este Colegiado, com a ausência de um Conselheiro fazendário e de uma Conselheira não fazendária, analisou recentemente essa mesma matéria no processo 11000.722299/2021-14, tendo decidido, por unanimidade de votos de votos, manter a classificação fiscal dos hidratantes corporais no código TIPI 3304.99.10, conforme estabelecido pela Fiscalização naquele processo.
		 Isso posto, nego provimento ao Recurso Voluntário na matéria para manter a classificação fiscal dos hidratantes no código TIPI 3304.99.10 e dos óleos corporais no código TIPI 3304.99.90.
		 Das outras considerações (e-fls. 2374 a 2378)
		 Sem propriamente trazer novos argumentos para a discussão, a Recorrente trata, nesse tópico, daquilo que ela chamou de hermenêutica da NCM/SH e da TIPI.
		 Na visão da Recorrente, ela se valeu “de critérios técnicos e objetivos para definir o que são os seus produtos, para a partir daí classificá-los juridicamente; a autoridade administrativa, por sua vez, não se valeu de critérios jurídicos e nem objetivos para reclassificá-los, e ainda por cima desprezou os elementos técnicos para definir a identidade dos produtos”.
		 Sustenta que, “por qualquer ângulo que se analise a questão, não seria nem necessário, a rigor, se avaliar os registros dos produtos na ANVISA, haja vista que somente a sua formulação demonstra que os produtos possuem ação desodorante e assim devem ser classificados”.
		 Essas questões já foram implicitamente ou explicitamente abordadas ao longo do presente voto, não havendo o que prover na matéria.
		 Dos produtos do Boticário – considerações específicas (e-fls. 2379 a 2386)
		 A Recorrente reclama que, “no caso da encomendante “O Boticário”, a autoridade administrativa incorreu em diversos equívocos, além dos já apontados ao longo desta impugnação, que reforçam o erro na reclassificação fiscal levada a efeito pelo auto de infração impugnado, o que foi encampado pela r. decisão recorrida”.
		 Para tentar demonstrar, mais uma vez, a inadequação do uso das informações comerciais obtidas pela Fiscalização no sítio do Boticário, a Recorrente: a) refere, como se isso fosse relevante, a forma de operação da marca, que ocorre por meio de lojas próprias e de franquias espalhadas por todo o Brasil; b) critica o critério utilizado pela Fiscalização para reclassificação dos produtos, que não teria levado em consideração a diversidade regional do País; e c) afirma ser “inegável que os consumidores buscam, nos produtos em discussão, a função desodorante, além das outras que tais cosméticos e produtos de higiene pessoal lhes propiciam”.
		 Mas nenhum desses argumentos é capaz de infirmar as conclusões a que chegamos nos tópicos anteriores, quais sejam: a) que as informações comerciais são relevantes para definir a classificação fiscal dos produtos; e b) que os hidratantes devem ser classificados no código TIPI 3304.99.10 e os óleos corporais no código TIPI 3304.99.90, mesmo que tais produtos contenham uma função desodorante.
		 Na sequência, a Recorrente resgata a discussão que envolve a alegada ofensa ao art. 142 do CTN, reafirmando que, “no caso específico dos produtos terceirizados por “O Boticário” à Recorrente, todos os elementos técnicos apresentados no curso da fiscalização foram olvidados e não rebatidos pela autoridade administrativa”.
		 Afirma que a Fiscalização “não examinou individualmente, e sob uma ótica técnica, cada um dos produtos relativos a essa encomendante. Não identificou o que são os produtos, e não provou o que são os produtos. Partiu, pois, para uma presunção, sem aprofundar a investigação dos fatos, como já demonstrado”.
		 Sustenta que os registros da ANVISA e os rótulos dos produtos comprovam “a presença dos ingredientes desodorantes e de seus respectivos efeitos nos produtos”.
		 Revela que nas “embalagens de todos os produtos comercializados no mercado nacional por O Boticário (em atendimento, inclusive, à legislação consumerista), encontra-se a informação de que se tratam de PRODUTOS DESODORANTES, ainda que essa informação, bem como o apelo comercial dos produtos, não influa, como já demonstrado, em sua classificação fiscal”.
		 Refere que “os Relatórios do INT, abrangendo as três linhas de produtos do O Boticário, cuja classificação fiscal a autoridade administrativa contestou, confirmou os efeitos desodorantes dos produtos”.
		 Diz ser evidente que “todos os produtos desodorantes colônia, hidratantes desodorantes e óleos desodorantes fabricados pela Recorrente, para essa encomendante (O Boticário), são, portanto, desodorantes”.
		 E, por fim, ponderando que “(I) a defesa administrativa está sendo instruída com prova cabal e técnica dos argumentos da Recorrente; e (II) a autoridade administrativa não colacionou aos autos qualquer elemento de prova da acusação fiscal”, pede provimento ao Recurso Voluntário para reformar o Acórdão recorrido e cancelar o Auto de Infração.
		 Como se percebe, não há qualquer nova discussão trazida pela Recorrente nesse tópico.
		 Já vimos que os aspectos técnicos dos produtos, ao contrário do que tenta fazer crer a Recorrente, foram considerados pela Fiscalização. Nem a Fiscalização e nem a DRJ, em qualquer momento, negaram a existência da função desodorante nos hidratantes e nos óleos corporais. Pelo contrário, isso foi expressamente reconhecido e considerado.
		 A questão é que a classificação fiscal dos produtos aqui analisados, conforme vimos no tópico 3.10, se resolve com a aplicação da Regra Geral para Interpretação do Sistema Harmonizado 3 “b”, que exige a identificação da função principal dos produtos. E a função principal dos produtos hidratantes e óleos corporais, já vimos, não se constitui em um aspecto técnico que demanda elucidação por meio de laudo ou parecer técnico.
		 Por essas razões, nada a prover na matéria.
		 Dos produtos da Natura – considerações específicas (e-fls. 2387 a 2397)
		 Nesse tópico, que diz tratar de considerações específicas dos produtos industrializados por encomenda da Natura, a Recorrente traça um roteiro muito semelhante àquele desenvolvido no tópico anterior, que abordou as questões específicas dos produtos industrializados por encomenda do Boticário.
		 Também em relação aos produtos da Natura a Recorrente reclama que no trabalho realizado pela Fiscalização, encampado pela DRJ, teria “se repetido as premissas equivocadas, a falta de aprofundamento e a manifestação de entendimento juridicamente tíbio e tecnicamente dissociado da realidade dos fatos”.
		 E mais uma vez alega ofensa ao art. 142 do CTN, tendo trazido os seguintes argumentos para tentar demonstrar a fragilidade do trabalho realizado pela Fiscalização:
		 que “a mera indicação das linhas de produtos, considerando-se o portfólio atual e informações divulgadas no site da internet que não são contemporâneas aos períodos autuados, ou do modo de usar de determinada mercadoria, não possuem qualquer influência para se determinar a classificação fiscal de produtos”;
		 que a Natura “tinha como principal canal de distribuição a venda direta (ou porta-a-porta), com suas consultoras (mais de um milhão), vendedoras autônomas, sem vínculo formal com a empresa, para as quais é fornecido um catálogo com meras sugestões de preço”;
		 que em razão da forma de distribuição dos produtos, “seria impossível que a Natura interviesse na forma como cada consultora pessoa física, donas de casa, servidoras públicas, profissionais liberais, posiciona os produtos em face de seus clientes. Por conseguinte, é completamente descabida a consulta ao site da Natura, ainda mais o site atual, para a procura de qualquer indício que pudesse levar à classificação fiscal de produtos”;
		 “que todos os elementos técnicos relativos a essa encomendante foram solenemente ignorados – e muito menos refutados – pela autoridade administrativa, que somente mencionou vagamente diferentes produtos dessa encomendante, sem trazer qualquer prova técnica, que fosse apta a ensejar a mudança de classificação fiscal dos produtos”;
		 que os registros da ANVISA e dossiê técnico, comprovando a ação bactericida do polyglyceryl-3 caprylate, “comprovam a presença dos ingredientes bactericidas e a sua eficácia desodorante”;
		 que o “Relatório Técnico encomendado pela Natura ao Instituto Nacional de Tecnologia (INT) (...) atestou categoricamente que, as amostras de produtos encaminhadas para análise, “são tecnicamente considerados como desodorantes, por apresentarem em sua formulação constituintes com ação antibacteriana””;
		 que “o Instituto Nacional de Tecnologia (INT) atestou categoricamente que “os ingredientes triclosan, polyglyceryl-3 caprylate e ethylhexyglycerin apresentam ação antibacteriana” e que os desodorantes colônia, hidratantes desodorantes e óleos desodorantes possuem os referidos ingredientes em sua formulação, logo, possuem comprovada ação antibacteriana”; e
		 que os laudos juntados aos autos pela Fiscalização, relativos aos produtos Ekos Buriti Néctar Iluminador Hidrante para o Corpo e Sève Óleo Desodorante Corporal Folhas de Canela 200 ml, são inconclusivos tecnicamente, uma vez que apenas demonstram que o triclosan não estaria ali presente, mas nada dizem a respeito de outras substâncias desodorantes, como o polyglyceryl-3 caprylate e o ethylhexylglycerin,
		 Por fim, ponderando que “(I) a defesa administrativa está sendo instruída com prova cabal e técnica dos argumentos da Recorrente; e (II) a autoridade administrativa não colacionou aos autos qualquer elemento de prova da acusação fiscal”, a Recorrente pede a reforma do Acórdão recorrido e o cancelamento do Auto de Infração.
		 Mas melhor sorte não assiste à Recorrente nesse tópico.
		 Isso porque não se questiona a presença da função desodorante nos hidratantes e óleos corporais reclassificados pela Fiscalização. O que se questiona é a classificação fiscal dos produtos hidratantes da Natura que possuem em sua fórmula substâncias que lhe conferem, ainda, uma função desodorante.
		 Enquanto a Recorrente defende que não há preponderância entre as funções hidratante e desodorante, este relator, conforme expresso no tópico 3.10, entende que há sim uma função preponderante nesses produtos, o que atrai a aplicação da Regra Geral para Interpretação do Sistema Harmonizado 3 “b” para a determinação da correta classificação fiscal.
		 Além disso, já vimos que a determinação da função principal dos produtos hidratantes e óleos corporais não se constitui em um aspecto técnico que demanda elucidação por meio de laudo ou parecer técnico, bem como que as classificações técnicas dos produtos não condicionam as suas classificações fiscais, matéria de competência exclusiva da Receita Federal.
		 Diante disso, entendo que nenhum dos argumentos trazidos pela Recorrente no presente tópico é capaz de infirmar as conclusões a que chegamos nos tópicos anteriores, quais sejam: a) que as informações comerciais são relevantes para definir a classificação fiscal dos produtos; e b) que, por aplicação da Regra Geral para Interpretação do Sistema Harmonizado 3 “b”, os hidratantes devem ser classificados no código TIPI 3304.99.10 e os óleos corporais no código TIPI 3304.99.90, mesmo que tais produtos contenham uma função desodorante.
		 Portanto, nego provimento na matéria.
		 
		 Da afronta ao art. 146 do CTN (e-fls. 2398 a 2403)
		 A Recorrente defende, ainda, “que a lavratura do auto de infração em referência representa clara afronta ao art. 146 do CTN, pois materializou uma efetiva mudança de entendimento da Receita Federal do Brasil em relação à classificação fiscal de produtos adotada reiteradamente e há muito tempo pela Recorrente (e até então jamais questionada), de modo que não pode ser aplicada a fatos pretéritos”.
		 Reproduz excerto do voto condutor do Acórdão recorrido que trata sobre a matéria para consignar que não defendeu “a impossibilidade de alteração do entendimento pela Receita Federal do Brasil”, mas sim que a mudança de entendimento não pode atingir “fatos pretéritos, sendo plenamente cabível a aplicação do novo entendimento para o futuro”.
		 Diz que, “no caso concreto, há muito tempo e de forma reiterada a Recorrente tem classificado fiscalmente os seus produtos em determinadas posições e recolhido o IPI sob essa orientação, e apesar de já ter sofrido fiscalizações anteriores em matéria de IPI, até então nunca havia sofrido questionamento ou autuação fiscal por parte da Receita Federal do Brasil acerca desse tema (classificação fiscal)”.
		 Anota que “a única possibilidade de revisão de atos pretéritos diz respeito ao chamado “erro de fato”, de que trata o art. 149, VIII, do CTN”, não sendo essa a hipótese dos autos.
		 Assim, alegando afronta ao art. 146 do CTN, a Recorrente pede o cancelamento do Auto de Infração.
		 Sem razão a Recorrente.
		 Conforme acima exposto, a Recorrente reproduziu excerto do voto condutor do Acórdão recorrido, e o fez para dizer que “a 4ª Turma da DRJ/JFA não entendeu o argumento da Recorrente, na medida em que não foi defendida a impossibilidade de alteração do entendimento pela Receita Federal do Brasil”, mas sim que a mudança de entendimento não pode atingir “fatos pretéritos, sendo plenamente cabível a aplicação do novo entendimento para o futuro”.
		 Mas, aparentemente, foi a Recorrente quem não entendeu as razões de decidir da DRJ. Reproduzo-as a seguir:
		 O segundo ponto a ser analisado trata da alegação da Impugnante sobre o Auto de Infração ter afrontado o art. 146 do CTN, pois materializou uma efetiva mudança de entendimento da Receita Federal do Brasil em relação à classificação fiscal de produtos adotada reiteradamente e há muito tempo pela Impugnante (e até então jamais questionada!), de modo que não pode ser aplicada a fatos pretéritos (fl. 1392).
		 Tal alegação não merece acato, conforme os fundamentos transcritos abaixo, expendidos pela 3ª Turma da DRJ-Juiz de Fora em julgamento de alegação similar e, por isso, adotados integralmente no presente voto.
		 Não se pode aceitar tal raciocínio.
		 Decerto que conduta da Administração (e não apenas em sede tributária) sinaliza, para o administrado, uma certa linha de ação.
		 Isso é reiteradamente reconhecido pela doutrina e pela jurisprudência.
		 Mas há de se colocar o instituto em seu devido lugar, porque, certamente, não deverá ser aplicado da mesma maneira em todos os casos.
		 De fato, a proteção da confiança legítima do contribuinte merece toda a atenção, mas daí não se pode concluir que o silêncio da Autoridade Fiscal acerca de determinado aspecto da conduta do contribuinte possa levar, sempre, à conseqüência de se configurar uma prática reiteradamente observada pela Administração Tributária.
		 A prática reiterada deve observar, certamente, a legalidade e possuir razoável grau de estabilidade.
		 Em sede de exigência tributária, em que se manejam complexo sistema de normas e conceitos específicos, é difícil imaginar que haveria respeito à legalidade se se pudesse aceitar a tese desenvolvida pela Impugnante. Em princípio, parece inegável haver a necessidade de um pronunciamento da Administração como condição para que se possa considerar estabelecido um critério jurídico.
		 Se assim não fosse, seria exigido da Fiscalização que se manifestasse, em procedimento fiscal, sobre todos os pontos possíveis e imagináveis da conduta do contribuinte porque, se não se pronunciasse sobre algum desses aspectos, estaria configurada uma prática de aceitação de tal comportamento e, assim, fixado um critério jurídico.
		 E tal conseqüência, certamente, não convém, porque qualquer ação do Fisco que apurasse uma determinada infração fiscal que, até então, não tivesse sido trazida a debate (em procedimentos fiscais anteriores) poderia ser caracterizada como alteração de critério jurídico. Claramente, essa seria uma visão exagerada e exorbitaria dos objetivos do dispositivo legal de proteção da confiança legítima.
		 Não se pode imaginar que a aplicação do dispositivo possa se confrontar com a obrigação legal da Administração Tributária de zelar pelo correto cumprimento da norma.
		 Além disso, a conclusão defendida pela Impugnante resultaria em enormes dificuldades para o desenvolvimento das atividades de fiscalização. Lembre-se que praticamente todas as ações de fiscalização, relativamente aos tributos por homologação são realizadas a posteriori. Em rigor, se prevalecesse tal entendimento, toda e qualquer ação fiscal poderia trazer embutida alteração de critério jurídico.
		 Especificamente no que se refere à classificação fiscal de mercadorias, a necessária estabilidade na aplicação da norma apta a criar um critério jurídico somente pode ser atingida, dada a especificidade da matéria, pelo pronunciamento da Administração.
		 Daí se conclui que o mero silêncio da Fiscalização, sobretudo em matéria de classificação fiscal, de elevado potencial de complexidade, não poderá ter o efeito desejado pela Impugnante.
		 Não custa lembrar que o art. 146 do CTN não tem aplicação ao presente caso, porque trata de limites impostos à revisão de lançamento já efetuado. Além de já ter sido explicado que não houve a fixação de critério jurídico, é fato que a Fiscalização não está a revisar lançamento.
		 É bastante discutível a tese de que o ato administrativo de lançamento se preste à fixação de entendimentos da Administração Tributária. Primeiro, porque há um percurso para seguir até que se torne definitivo em sede administrativa; segundo, porque tal ato administrativo (ainda que definitivo) não se reveste da robustez necessária para a fixação de entendimento administrativo, sobretudo porque não possibilita o conhecimento geral sobre a matéria.
		 Não custa reforçar que, no específico caso de que se trata, não havia qualquer entendimento oficial e generalizado sobre a classificação das mercadorias, não havendo que se falar em mudança de critério jurídico.
		 Portanto, resta plenamente demonstrada a regularidade do Auto de Infração, não merecendo acato a alegação de alteração de critério jurídico.
		 Como se percebe, as razões de decidir do Acórdão recorrido não defenderam a possibilidade de alteração do entendimento pela Receita Federal, mas sim consignaram que não houve alteração de critério jurídico, uma vez que, no presente caso, “não havia qualquer entendimento oficial e generalizado sobre a classificação das mercadorias”.
		 No voto da DRJ fica muito claro seu entendimento de que “não se pode concluir que o silêncio da Autoridade Fiscal acerca de determinado aspecto da conduta do contribuinte possa levar, sempre, à consequência de se configurar uma prática reiteradamente observada pela Administração Tributária”.
		 Dessa forma, não é porque “há muito tempo e de forma reiterada a Recorrente tem classificado fiscalmente os seus produtos em determinadas posições e recolhido o IPI sob essa orientação”, ou porque, “apesar de já ter sofrido fiscalizações anteriores em matéria de IPI, até então nunca havia sofrido questionamento ou autuação fiscal por parte da Receita Federal do Brasil acerca desse tema (classificação fiscal)”, que algum critério jurídico tenha sido fixado pela autoridade fiscal.
		 E, não havendo critério jurídico anteriormente fixado, não há que se falar, no presente processo, em alteração de critério jurídico.
		 Guardadas as devidas proporções, essa lógica também está presente na Súmula CARF nº 216, que diz que “o desembaraço aduaneiro não é instituto homologatório do lançamento e a realização do procedimento de revisão aduaneira, com fundamento no art. 54 do Decreto-Lei nº 37/1966, não implica mudança de critério jurídico vedada pelo art. 146 do CTN, qualquer que seja o canal de conferência aduaneira”.
		 Dessarte, é de se negar provimento na matéria.
		 Dos juros de mora e da multa de ofício (e-fls. 2403)
		 A Recorrente, alegando a inexistência de amparo legal, pede nesse tópico o cancelamento da exigência dos juros de mora sobre a multa de ofício de 75%.
		 A matéria está sumulada neste CARF e é vinculante para este Colegiado:
		 Súmula CARF nº 108
		 Aprovada pelo Pleno em 03/09/2018
		 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
		 Nada a prover na matéria.
		 Do Recurso de Ofício (e-fls. 2404 a 2406)
		 Nesse tópico, a Recorrente apresenta suas contrarrazões ao Recurso de Ofício apresentado pela DRJ, e pede o seu desprovimento.
		 Não obstante, tendo em vista que o Recurso de Ofício, em razão do limite de alçada, não foi conhecido, não há de serem conhecidas, também, as contrarrazões a ele que foram apresentadas pela K & G Indústria e Comércio Ltda.
		 É nesse sentido o meu voto sobre a matéria.
		 Conclusão
		 Diante do exposto, voto por não conhecer do Recurso de Ofício apresentado pela DRJ, em razão do limite de alçada, e por não conhecer da parte do Recurso Voluntário apresentado pelo K & G Indústria e Comércio Ltda. onde são apresentadas as contrarrazões ao Recurso de Ofício, para, na parte conhecida, negar-lhe provimento.
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Arnaldo Diefenthaeler Dornelles
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JUROS MORATORIOS. MULTA DE OFICIO. INCIDENCIA. SUMULA CARF N.
108.

Nos termos da Simula CARF n2 108, incidem juros moratérios, calculados a
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e Custddia - SELIC, sobre
o valor correspondente a multa de oficio.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/01/2013 a 31/12/2013

RECURSO DE OFICIO. NAO CONHECIMENTO. LIMITE DE ALCADA VIGENTE
NA DATA DO JULGAMENTO EM SEGUNDA INSTANCIA. SUMULA CARF N¢
103.

Nos termos do que dispde a Sumula CARF n2 103, tendo sido exonerado o
sujeito passivo de crédito tributdrio de valor total inferior ao limite de
alcada vigente na data de apreciacdao do processo em segunda instancia, o
recurso de oficio apresentado pela DRJ ndo deve ser conhecido.

PROCEDIMENTO DE FISCALIZAGAO. NATUREZA INQUISITORIAL.

O procedimento fiscal é uma fase inquisitorial em que a Fiscalizacdo busca
reunir os elementos de prova necessarios para a formacdo de sua
convicgdo a respeito da ocorréncia, ou ndo, do fato gerador do tributo e/ou
da ocorréncia, ou nao, de infracdo, ndo havendo a obrigacdo de a
Fiscalizacdo, em seu relatério fiscal, rebater ponto a ponto os documentos
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apresentados e as informacdes prestadas pela fiscalizada.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndao conhecer
do Recurso de Oficio apresentado pela DRJ, em razao do limite de al¢ada, em n3o conhecer da
parte do Recurso Voluntario apresentado pelo K & G Industria e Comércio Ltda. onde sdo
apresentadas as contrarrazdes ao Recurso de Oficio, e, na parte conhecida, em negar provimento
ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Arnaldo Diefenthaeler Dornelles — Presidente e Relator
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Anselmo Messias Ferraz
Alves, Anna Dolores Barros de Oliveira S8 Malta, Jose de Assis Ferraz Neto, Mariel Orsi Gameiro,
Cynthia Elena de Campos e Arnaldo Diefenthaeler Dornelles (Presidente).

RELATORIO

O presente processo trata, na origem, de Auto de Infracdo (e-fls. 1271 a 1279)
lavrado pela Fiscalizacdo em razdo de apuracdo de infracdo, no periodo compreendido entre
01/01/2013 a 31/12/2013, relacionada com a saida de produtos com erro de classificagdo fiscal.

O crédito constituido no Auto de Infracdo alcancou o valor de RS 38.844.992,60,
sendo RS 17.342.531,55 relativo ao IPI, RS 13.006.898,62 relativo a multa de oficio proporcional
ao IPI lancado e RS 8.495.562,43 relativo aos juros de mora (calculados até 12/2017).

Por bem descrever os fatos iniciais, reproduzo o relatério do Acdrddo de
Impugnagdo 09-69.851 - 42 Turma da DRIJ/JFA, extraido das e-fls. 2236 a 2253, que assim relatou o
caso:

Trata o presente processo de crédito tributario exigido por meio do Auto de
Infragcdo lavrado contra o estabelecimento em epigrafe as fls. 1271/1272 e fl.
1289, instruido com os demonstrativos de fls. 1273/1279, o Relatdrio Fiscal de fls.
1157/1263 e as planilhas de fls. 1264/1270, referente ao Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPl) no montante de R$17.342.531,55, acrescido da multa de
oficio proporcional (passivel de reducdo) no valor de R$13.844.992,60, além de
juros de mora que, até o més de dezembro/2017, perfaziam R$8.495.562,43.

Na Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal (fl. 1272) do Auto de Infracdo
lavrado, a Fiscalizagdo assim disp0s:
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Em procedimento de verificagdo do cumprimento das obrigagées tributarias pelo sujeito
passivo supracitado, efetuamos o presente langamento de oficio, com a observancia do Decreto
n° 70.235/72, e alteragdes posteriores, em face da apuragédo das infragdes abaixo descritas aos
dispositivos legais mencionados.

PRODUTO SAIDO DO ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL OU EQUIPARADO COM EMISSAO DE NOTA
FISCAL

INFRAGAO: SAl'I;)A DE PRODUTOS SEM LANGAMENTO DO IPI - INOBSERVANCIA DE CLASSIFICAGAO
FISCAL E/OU ALIQUOTA DO IPI

O estabelecimento industrial ou equiparado a industrial deu saida a produto(s) tributado(s),
sem langamento do imposto, por erro de classificagao fiscal e/ou erro na aliquota do imposto,
conforme consta no Relatorio Fiscal, parte integrante do presente processo.

Fato Gerador Imposto (R$) Multa (%)
31/01/2013 728.048,68 75,00
28/02/2013 1.066.368,33 75,00
31/03/2013 1.564.398,63 75,00
30/04/2013 1.518.438,51 75,00
31/05/2013 865.148,46 75,00
30/06/2013 1.321.233,82 75,00
31/07/2013 1.377.932,36 75,00
31/08/2013 2.075.091,81 75,00
30/09/2013 1.738.084,32 75,00
31/10/2013 2.425.029,31 75,00
30/11/2013 1.460.019,66 75,00
31/12/2013 1.202.737,66 75,00

Enguadramento Legal
Fatos geradores ocorridos entre Entre 01/01/2013 e 31/12/2013:
Art. 24, inciso Il, do Decreto n° 7.212/10 (RIPI/10);
Art. 24, inciso |ll, do Decreto n® 7.212/10 (RIPI/10);
Arts. 15, 16, 17, 35, inciso |I, 181, 182, inciso |, alinea "b" e inciso II, alinea "c", 186, §§ 2° e 3°, 189, 259,
260, inciso IV, 262, inciso |1l, do Decreto n® 7.212/10 (RIPI/10);
Para a multa de oficio aplicada e os juros de mora incidentes, o enquadramento

legal consta das fls. 1278/1279.

No Relatdrio Fiscal de fls. 1157/1263 s3o mencionados os fundamentos,
procedimentos, parametros, critérios e conclusées que ensejaram a autuacao.

4. Introducdo
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No exercicio das atribuicdes de Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil (RFB) e de
acordo com os artigos 506, 507, 509, 511 e 516 do Decreto n® 7.212/2010 (Regulamento do
Imposto sobre Produtos Industrializados — RIPI), iniciou-se a 31/08/2016, sob o Termo de
Distribuicdo de Procedimento Fiscal (TDPF) N° 08.1.10.00-2016.00532, a fiscalizacao do sujeito
passivo acima.

A fiscalizacéo teve por objetivo verificar a correta classificacéo fiscal de mercadorias e as
corretas aplicagdes de aliquotas nas notas fiscais de saida das mercadorias produzidas e
comercializadas pelo contribuinte.

(...

Pelo cadastro CNPJ da RFB, verificou-se que a fiscalizada tem como atividade o CNAE
2063-1-00 — Fabricacdo de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal.

(...)
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5. Histérico das Intimacgdes

O procedimento fiscal na pessoa juridica acima identificada teve inicio em 31/08/2016,
através do envio do Termo de Intimag8o Fiscal (TIF) N® 001, cuja ciéncia deu-se na mesma
data, pela abertura do documento através do domicilio tributario eletrénico (DTE)

Entre outros documentos, foi solicitado & fiscalizada informagdes sobre a existéncia de
solugdes de consulta, junto a2 Receita Federal do Brasil (RFB), relativa a3 classificacdo de
mercadorias para o periodo fiscalizado, a relagdo dos produtos fabricados, com a sua
classificacéo fiscal da Tabela de Incidéncia de Produtos Industrializados — TIPI e as respectivas
aliquotas, bem como da existéncia de processos judiciais, questionando quaisquer dos aspectos
Juridicos do tributo fiscalizado.

Em resposta, a fiscalizada declarou em 08/09/2018, que ndo possuia processos de
solugdo de consulta junto 8 RFB em relag3o a classificagdo de mercadorias, assim como nac
possuia processos judiciais de questionamentos em relacdo aos aspeclos juridicos do tributo
fiscalizado. Na mesma data, apresentou a relac@o dos produtos fabricados, acompanhados das
respectivas classificagdes fiscais adotadas e suas aliquotas (Anexo Tabela de Produtos
Fabricados).

Em 27/10/2016, a fiscalizada foi intimada através do TIF N° 002, cuja ciéncia deu-se na
mesma data, pela abertura do documento através do domicilio tributario eletrénico (DTE). a
apresentar esclarecimentos em relacdo 4s divergéncias de classificacdo fiscal de mercadorias,
encontradas nos produtos das familias "Colénias®, “Hidratantes™ e “Oleos Corporais”. Foram
identificadas as sequintes inconsisténcias

Codigo
Cadigo NCM NCM
Produto Utilizada Descricdo Correto Descricao
Desodorantes corporais
e antitranspirantes Perfumes e Aguas de
Colonias 3307.20.10 | (liquidos) 13303.00.20 | Colonia ,
Qutros - Cremes de
beleza e

o Desodorantes corporais cremes nutritivos;
(o) Hidratantes 3307.20.90 | e antitranspirantes (outros) | 3304.99.10 logdes tonicas
< Desodorantes corporais
(o) Oleos e antitranspirantes
i Corporals 3307.20.10 | (liquidos) 1 3304.99.90 Outros - Outros
<
> Em resposta na data de 30/11/2016, a fiscalizada Informou que adota a classificacéo
@) fiscal especificada pelos encomendantes de seus produtos, cujos registros encontram-se na
= ANVISA,
z ()
NN
s 6. DA CLASSIFICACAO DAS MERCADORIAS
= )
(®)
@)
(]
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Mao existe gualguer divida gquanto 4 competéncia da Receita Federal do Brasil em
matéria de classificacéo fiscal, pela farta jurisprudéncia emanada do Egrégio Conselho de
Contribuintes, da qual cite-se, a titule de ilustragic, o Ac. 201-66.2193/89 (1* Camara do 2° CC):

T CLASSFF;‘CAQIO FISCAL = O drgdo competente para dirimir dovidas quanto a
classificagdc fiscal de produtos sujeffos ac Imposto sobre Produlos Industrializados é a
Secretaria da Receita Federal. *

Quanto a Lei n® 6.360/76 e o art. 49 do Decreto n® 79.084/77, sem duvidas referem-se a
classificag8o das mercadorias ali relacionadas para fins de controle da vigildncia sanitaria,
matéria esta que ndo guarda relacdo dirsta com a classificacio fiscal, para fins de calculo do
IPIl, por nac se subordinar & legislacido sanitaria, ao principio da seletividade em funcdo da
essencialidade do produto.

Os regramentos estabelecidos pelas NESH nao especificam a concentragdo de dleos
essenciais que permitem a diferenciacdo entre os produtos: perfumes e aguas-de-coldnia.
Apenas explicita gue as Aaguas-de-colénia diferemm dos perfumes pela sua mais fraca
conecentragio de dleos essenciais & pelo titule menos elevado de alecool empregado.

E em nivel nacional a NCM nao estabelecey qualguer especificacdo que tendesse 4
disting@o entre tais produtos, tendo em vista gue, ao instituir para a posigdo 3303 os itens e
subitens correspondentes (77 e 8° digitos), apenas discriminou:

3303.00.10 — Perfumes (extratos)
3303 00.20 — Aguas-de-colénia

Sobre tais produtos, o Decreto n® 79.94/1977, que trata do Sistema de Vigildncia
Sanitaria dos Medicamentos, Insumos Farmacéuticos, Drogas, Correlatos, Cosméticos,
Produtos de Higiene, Saneantes e Outros™ dispde. em seu art. 49, |l que os produtos citados
compreendem:

N = Pefumes:
a) Extratos — constituidos pela solugdo ou dispersdo de uma composi¢do aromética em
concentracdo minima de 10% (dez por centa) e méxima de 30% (trinta por cento).

b) Aguas perfumadas, aguas de coldnia, logdes e simifares — constifuidas pefa
dissolugdo ate 10% (dez por cento) de composigdo aromética em alcool de diversas
graduagdes, ndo podendo ser nas formas solidas nem na de bastdc,

O Decreto acima citado regulamenta a Lei n® 6. 360/1976, que dispSe sobre a vigildncia
sanitaria a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos farmacéuticos e
correlatos, cosmeéticos, saneantes e outros produtos, inclusive na importagdo e na exportagdo,

Com a criagSo da Agéncia MNacional de Vigildncia Sanitaria (ANVISA), pela Lei n®
9.782/1999, ficou afeta a esse ¢rg@o a competéncia para conceder o registro dos produtos
tratados no Decreta n® 79.084/18977, entre eles os perfumes. Assim, a competéncia da Anvisa,
prevista no art. 7° da Lei n 9.782/199%, diz respeito ao registro dos produtos dependentes da
vigilancia sanitaria.

Essa matéria foi objeto de manifestacdo da Coordenacio-Geral do Sistema Aduaneiro da
Secretaria da Receita Federal, que através da Nota Coana/Cotac/Dinom n® 253, de 01/08/2002,
e em resposta & consulta formulada pela Divisdo de Informacdo Comercial do Ministério das
Relacdes Exteriores, pronunciou-se no sentido de esclarecer os critérios adotados para
classificar uma preparac8o odorifera como "perfume” ou “extrato”, ou como “agua-de-colénia” na
Momenclatura Comum do Mercosul, explicitando:

‘7.1 “Esséncia ou extrato” é o perfume em sua concentragdo mais alta, sendo gue
a percentagem varia conforme a marca, de 15% a 30% de esséncia diluida em &lcool de
90° Gay-Lussac (GL). E o tipo mais caro de perfume e, por ndo serem adequados ao
clima tropical, 80 dificeis de serem enconirados em razdo da pouca comercialidade. O
fixador (por exemplo, gordura de origem animal produzida em flaboratdrio) tem wm
poderoso efelto de fixagdo que pode se profongar por até 24 horas.

7.2 “Eau de parfum” & um perfume com menor concentragdo de esséncia, de 10%
a 15%, diluida em glcoo! etilico de 20° GL, cujo efeito de fixagdo chega a ultrapassar as
12 horas.

7.3 "Eau de tailette” tem concenitragdc de esséncia 5% a 10%. diluida
habituafmente em alcool de 85° GL. Seus indices de fixagdo nfo passam de 8 horas em
temperaluras mais altas.

7.4 “Agua-de-coldnia” ou “eau de cologne” & a fragréncia clja percentagem de
esséncia varia enire 3% e 5%, e seu grau alcodlico fica entre 70° e 80% GL. Sua fixagio
ndo & malor do gue 5 horas e seria, a priori, o ideal para o nosso cfima.

7.5 “Eau fraiche” & a “agua refrescante’, perfumada guase sempre com
pougquissima esséncia citrica (limdo ou tangerina). For isfto, muitas vezes & chamada de
‘eau de sport” Tem uma balxa percentagem de esséncia de 1% a 3%, e vem guase
diluida em dlcool de 70° ou 80° GL, havendo poucas variantes de “eau fraiche™ que néo
empregam dlcocl. Sua laxa de fixagdo & minima, de 2 a 4 horas,

8 Tendo-se em mente o exposto & considerando as NESH pode-se afirmar que
05 “perfumes ou extratos”, citados no codigo 3303.00.10 da NCM, compreandem apenas
as esséncias ou extratos (subitem 7.1).

)
)
<
)
-
<
>
O
z
(§H]
p=
=
O
@)
)

9. Ja as mercadorias mencionadas no codigo 3303.00.20 da NCM, referidas como
‘aguas-de-colonia” englobam as chamadas “eau de parfum”, “eau de foffelte”, "eau de
cologne” e "eau fralche” (subitem 7.2 a 7.5)"

Tendo em vista a existéncia de dividas sobre a classificacdo dos produtos, em fungao de
divergéncia existente com a legislagao referente a inspecac sanitaria, a matéria foi objeto de
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submissao, a Coordenacao-Geral da Administragdo Aduaneira, 0rgdo da Secretaria da Receita
Federal responsavel pela classificacdo tarifaria de mercadorias.

Em resposta, esse orgao informou que para adequar-se ao Decreto n® 79.094/77, fol
reformado pela Nota Coana/Cotac/Dinom n° 2006/344, de 13/12/2006, o entendimento
anteriormente explicitado na Nota Coana/Cotac/Dinom n® 253/2002, de forma que a partir dessa
alteracdo passaram a ser classificadas no coédigo 3303.00.10 da NCM as mercadorias
constituidas pela solugdo ou dispersdo de uma composicd@o aromatica em concentragao superior
a 10% e no cadigo 3303.00.20 as mercadorias constituidas pela dissolugdo de uma composigdo
aromatica em concentracao inferior ou igual a 10%, em alcool de diversas graduacoes.

As duas principais encomendantes dos produtos da fiscalizada saoc: a Natura
(www.natura.com.br) e o Boticério (www.boticario.com.br).

Em pesquisas nos sitios da internet destas duas empresas, pode-se constatar que
ambas fazem classificacdes gue distinguem bem os seus produtos. Abaixo estao amostras de
como estes produtos estdo apresentados nas respectivas paginas, para as familias de produtos:
“Colénias”, “Hidratantes” e “Oleos Corporais’, em fungdo de suas caracteristicas
preponderantes:

e COLONIAS
NATURA

v ——— | b e
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As proprias encomendantes classificam os produtos da familia “Coldnias”, dentro do
grupo de “Perfumes’; ficando claro que tais produtos ndo se confundem com desodorantes,
como classificados pela fiscalizada.

e HIDRATANTES

NATURA
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As proprias encomendantes classificam os produtos da familia “Hidrantes”, dentro do
grupo de “Hidratantes”; ficando claro que tais produtos nao se confundem com desodorantes,
como classificados pela fiscalizada.

» OLEOS CORPORAIS

NATURA

[— »

36 PRODUTOS ORDENADCS POF RELEVANCIA v
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As proprias encomendantes classificam os produtos da familia “Oleos Corporais”, dentro
do grupo de “Oleos”; ficando claro que tais produtos ndo se confundem com desodorantes,
como classificados pela fiscalizada.

No atendimento do TIF N° 005, a fiscalizada apresentou rotulos/embalagens de alguns
de seus produtos.
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Vejamos como Ao definikdos alguns desses produtos, segundo informagles constantes
nas respectivas embalagens, apresentadas pela fiscalizada

« Colénlas

Produto: Aguas de Ameixa Nativa SPA (Desodorante-Coldnia) ~ “Tomar um benho
Qostoso, recarregar as energias, sentir a jeveza e o frescor de uma perfumagso abundante
Espaihe por 1000 0 Corpo logo apos © banho para astender a sensacdo de frescor

)
Produto; Sophie Teens (Desodorante-Coldnia) = “Uma fragrdncia alegre e descontraida
que ira te deixar perfumada o dia todo. Receba elogios de sobra,
)
+ Hidratantes

Produto: Nativa SPA Log8o cremosa Hidratante Exotica Ameixa (Hidratante) — “Trats a
sua pele, deixando-a hidratoda e perfumada. Midratar a peie, lomar um banho gostoso,
massagear 0s pés, cuidar dos cabelos *

)
Produto: Nativa SPA Frutoterapia Monoi & Argan Log3o Ultra Hidratante (Hidratante) —
“Tratamento intensivo’ revitaliza e hidrata a sua pele ~
£
« Oleos Corporais

Produto: Nativa SPA Oleo Lichia Expo (Oleo Corporal) = "Trata a sua pela, deixando-a
hidratada e perfumada, '

)
Produto: Floratta Cerejeira em Flor (Oleo Corporal) = "Olea Perfumado.

¢
Produto: Glamour Secrets Black (Olec Corporal) - “Oleo Perfumado.

¢-)

A forma como estas duas empresas encomendantes expdem e comercialzam os seus
produtos, em funcdo de suas caracteristicas preponderantes, deixa claro que se tratam de
produtos com caracteristicas bem especificas, que nao podem ser classificadas simplesmente
como desodoranies corporais € anttranspirantes, conforme adotade pela fiscalizada, ficando
claras as suas caracteristicas preponderantes.

Pela analise das notas fiscais de saida, pelas amostras de embalagens fornecidas e
pelas informacdes obtidas nos sitios eletrdonicos das duas principals encomendantes da
fiscalizada, pode-se verificar que a fun¢do precipua dos diversos hidratantes e dleos corporais @
hidratar a pele
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A luz das Regras Gerais de Interpretagio do Sistema Harmonizado, considerando as
Notas Explicativas, verifica-se que os cddigos de classificagdo fiscal, adotados pela fiscalizada,
3307.20.10 e 3307.20.90 séo incorretos, Scbre o assunto, versa as solugées de consulta abaixo
transcritas:

“SOLUCAO DE CONSULTA SRRF/6°RF/DIANA N° 19, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001

Trata a produto em questic de um oleo formado a partir de uma mistura, para ser usado
nos cuidados com a pele, para hidratar, desodorizar, e ainda perfumar a pele. A
preparagado em questdo se presta aos cuidados da pele, com fungdo acessoria de
proteger contra os odores da transpiraco pela acdo do antisséptico

As preparacdes para preservagdo ou cuidados com a pele sdo classificadas na posicdo
3304 PRODUTOS DE BELEZA OU DE MAQUILAGEM PREPARADOS E
PREPARAGOES PARA CONSERVAGAO OU CUIDADOS DA PELE, INCLUIDAS AS

PREPARACOES ANTISOLARES E OS BRONZEADORES: PREPARACOES PARA
MANICUROS E PEDICUROS

10
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O produto am questao, ald Maesmo palas caraclensticas doe sous componantes (oleo de
ambndoas, Oleo de copaiba, vitnmine £, oo de silkcone) @ pela forma como é
apresentado (excipients oleoso), & nsdomaents um hidrstante da pele, umn MISL parm
amaciar @ perfumar a pele do corpo. A fungdo de desodonzar ndo representa o
coraclerBlica  essencal do  produto, porquanto se  tloma  inaphcavel a  posicho
3307PREPARACOES PARA  BARBEAR (ANTES. DURANTE OU  APOS),
DESODORANTES CORPORAIS, PREFPARACOES PARA BANHOS, DEPILATORIOS
OUTROS PRODUTOS DE PERFUMARIA OL DE TOUCADOR FREPARADOS
OUTRAS  PREPARACOES  COSMETICAS NAD  ESPECIFICADOS  NEM
COMPREENDIDOS EM OUTRAS POS/COES; DESODORANTES DE AMBIENTES,
PREPARADOS, MESMO NAQ PERFUMADOS, COM OU SEM PROPRIEDADES
DESINFETANTES, conforme protende a consulante

A Nota 3 do capitulo 23 detsrminn que " As posicOes 3303 a 2307 aphcam.ss, entre
outros, aos produtos, misturndos ou NBo, propros para serem utizados como produtos
daquelns posicoas o acondiclonndos parn venda a relaiho tendo am wstn o Seu emprago
para aqueles usos, axceto Aquas destiladas aromaticas e solu¢des aquosas de dleos
0856NCIIS

Nota Explicativa da posicao 3304

A PRODUTOS DE BELEZA OU DE PARACONSERVACAO OU CUIDADOS DA PELE,
OSBRONZEADORES MAQUILAGEM PREPARADOS E | PREPARACOES INCLUIDAS
AS PREPARACOES ANTISOLARES E BRONZEADORES

Incluem-se na presente posigio

1) Os batons @ outros produtos de maquilagem para os lablos

2) As sombras para os olhos, mascaras, [apis para sobrancelhas e outros produtos de
maquilagem para os olhos

3) Os outros produtos de beleza ou de maguilagem preparados e as preparagdes para
conservagdo ou cuidados da pele (exceto os medicamentos), tais como. o5 pos de arroz
e a5 bases para o rosto, Mesmo compactos, 0s talcos para bebés (ncluido o talco néo
msiurado, nem perfumado. acondicionado para venda a ratalho) os outros pos e
pinturas para o rosto, os letes de beleza ou de toucador, as logbes tdnicas ou logdes
para o corpo, a vaselina acondicionada para venda a retalho e proprna para os cuidados
da pele, os cremes de beleza, os cold creams, os cremes nutntivos (ncluidos os que
contém geleia real de abelha); os cremes de protecao para evitar as imtacoes da pele; as
preparacdes para o tratamento da acns (exceto os sabdes da posicio 34.01) proprias
para limpeza de pele e que ndo contenham ingredientes ativos em quantidades
suficiantes para que sa consideram como tendo uma acao essancialmeante terapéutica ou
profilatica sobre a ae, os vinagres de toucador, que s8o misturas de vinagre ou de
acido acatico com alcool parfumado Este grupo compreenda igualmanie as praparagies
antissolares (filtros solares) e 0s bronzeadores

DIZ A REGRA GERAL N° 1 PARA A INTERPRETACAO DO SISTEMA HARMONIZADO

(RGI (SH)1), QUE "PARA OS EFEITOS LEGAIS, A CLASSIFICACAO E DETERMINADA
PELOS TEXTOS DAS POSICOES E DAS NOTAS DE SECAQ E DE CAPITULO E,
DESDE QUE NAO SEJAM CONTRARIAS AOS TEXTOS DAS REFERIDAS POS ICOES
E NOTAS, PELAS OUTRAS REGRAS GERAIS™ A POSICAD 3304 DESCREVE EM
SEU TEXTO, AS PREPARACOES PARA CONSERVACAO OU CUIDADOS DA
PELE " A POSICAD 3204 TEM QUATRO SUBPOSICUES O PRODUTO OLEO
DESODORANTE PARA O CORPO ESTA ALCANCADO PELA SUBPOSICAD
RESIDUAL DE 1" NIVEL 3304 9 E DE 2* NIVEL, TAMBEM RESIDUAL 3304 00 QUE

POSSUI DESDOBRAMENTOS. NO DESDOBRAMENTO REGIONAL. O ITEM QUE
ABRANGE A MERCADORIA E O 3304 99 90 "OUTROS", JA QUE o PRODUTO NAD SE

APRESENTA EM FORMA DE CREME OU LOCAO TONICA ASSIM DEVE SER
CLASSIFICADO NO CODIGO 3304 69 60 1 COM BASE NAS RGI 1* 6* E RGCT DA
TIPI, APROVADA PELO DECRETO N* 2000298 (TEXTO DA POSICAD 31304 DA
SUBPOSICAC 3304 90 E DO ITEM 3304 99 90)

)
)
<
)
-
<
>
O
|_
z
(§H]
p=
=
O
@)
)

Conclus o

Decido, no uso da competéncin confenda pelo art 458 § 17 mcso 11 da L n* 9 430 de
27/12/96 & com base nos fundamentos legars acima exposios, que o produto Otyeto da
consulta, segundo as descricdes dadas pela consulents e de acordo com o nowa
Nomenclstura Brasileira de Mercadonas bDassada no  Selema Harmonizaco
Baseada/Tabels de Incdéncia do Imposto soltwe Produtos Industralzsados
(NBM/SH/TIPI), possus & seguinte classificacdo fNiscal

Cadiga TIPI - Marcadoria

33204 00 00 Oleo desodorante hidratante para os csdados da pele do corpo, composio
de ko de améndoas, dleo de copalba, vitamina E vasehna liqueda dkeo de silicons
fragrancia, antiséptico & oulros componentes, ulilzado pars desodonzar, hidralar e
perfumar a pale do corpo, cuja caracternistica essencial & o cukdado com a pele do Copo
comerciaimente denominadoe "Oleo Desodorante para o Corpo”™ acondiconado para a
vanda em frascos plasticos *

=1
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“SOLUGAQO DE CONSULTA SRRF/6°RF/DIANA N° 20, DE 1° DE MARGO DE 2001.

Trata o produto em questao de um dl=o formado a partir de uma mistura, para ser usado
nos cuidados com a pele, para hidratar e anda refrescar as pemas & pés. A preparacao
em questido se presta aos cuidades da pele (pernas e pés) pela agao dos olecs, da
canfora e do mental. As preparacdes para preservacio ou cuidados com a pele sdo
classificadas na posigéo 3304 PRODUTOS DE BELEZA OU DE MAQUILAGEM
PREPARADOS E PREPARACOES PARA CONSERVACAQ OU CUIDADOS DA PELE,
INCLUIDAS AS PREPARACOES ANTISOLARES E 0S BRONZEADORES;
PREPARACOES PARA MANICUROS E PEDICUROS. O produto em questdo, até
mesmo pelas caracterishcas dos ssus componentas (ko de améndoas, cleo de amica,
oleo de semente de uva. canfora, mental) e pela forma como e apresentado (excipiente
oleoso), € nitidamente um hidratante refrescante das pemas ¢ pes, uma mIStUI? para
amaciar e proporcionar a sensagao de frescor 8s pemas e pés. A posicao 33010LEOS
ESSENCIAIS (DESTERPENADOS OU NAO), INCLUIDOS 0S5 CHAMADOS
"CONCRETOS" OU "ABSOLUTOS", RESINOIDES, OLEORPESINAS DE EXTRACAO
SOLUGOES CONCENTRADAS DE OLEOS ESSENCIAIS EM GORDURAS, EM OLEOS
FIX0S, EM CERAS OU EM MATERIAS ANALOGAS, OBTIDAS POR TRATAMENTC DE
FLORES ATRAVES DE SUBSTANCIAS GORDAS OU POR MACERACAO,
SUBPRODUTOS TERPENICOS RESIDUAIS DA DESTERPENAGAO DOS OLEOS
ESSENCIAIS; AGUAS DESTILADAS AROMATICAS E SOLUCOES AQUOSAS DE
OLEOS ESSENCIAIS {+), indicada pela consulente, ndo se aplica ao produto em
questio, uma vez que a posicio Ndo abrange produtos pronios € embalades para © uso
final do consumidor e conforme determina 3 NESE a segunr

Nota Explicativa da posicio 3301

Olecs essenciais, incluidos os chamados “concre:os” ou “absokitos; resindides;
oleorresinas de extracdo. Os Oleos essenciais (lambém chamadas esséncias) sio
materias primas de ongem vegetal que se utdzam em perfumana, em algumas industrias
alimentares ou em outras IndiGstrias Geraimente, 8 sus comPosICa0 & multo complexa;
contém, especiaiments, alcocis, aldekdcos. cstonas, éleres, ésieres, fendis e
hidrocarbonetos ferpénices ou terpenos. em maiores ou menores quantidades Os dleos
essenciais mantém a su3 classificacdo nesta posKaoc mesmo gue tenham sido
desterpenados, isto ¢, mesmo quando hes tenham sSido eliminados os constituintes
terpénicos, que |hes atteram o aroma. Na sua maxr parte, séo volateis e s6 mancham o
papel apenas de maneira passagers

A Nota 3 do capitulo 33 determina que * As posicBes 3303 a 3307 aplicam-se, entre
outros, aos produtos, misturados ou ndo. propnos para serem utlzados como produtos
daquelas posigdes @ acondicionados para venda a retaino lendo am visia O Seu emprego
para agueles usos. exceto dguas destiladas srométicas e ‘soluches aquosas de dleos
ossenclals.
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Nota Explicativa da posicio 3304

A PRODUTOS DE BELEZA OU DE MAQUILAGEM PREPARADOS E PREPARAGCOES
PARA CONSERVAGCAO OU CUIDADOS DA PELE. INCLUIDAS AS PREPARACOES
ANTISOLARES E OS5 BRONZEADORES *

Incluem-se na presente posicio
1) Os batons e cutros produtos de maquiiagem para 0s iabios

2) As sombras para os olhos, mascaras, Iapis para sobrancelhas e outros produtos de
maauiagem para os olhos

3) Os outros produtos de beleza ou de maquilagem preparados e as preparagdes para
conservagdo ou cuidados da pele (exceto 08 madicamentas), tais como: os pos de arroz
@ as bases para o rosto, mesmo compactos, 0s talcos para bebés (Incluido o talco ndo
msturacio, nem perfumado, acondicionado para venda a retalho), 08 outros pos e
pinturas para o© rosto, os leites de beleza ou de toucador. as logdes tdnicas ou kedes
para o corpo, & vaselina acondiclonada para venda a retalho & propra para os culdados
da pele, 05 cremes de beleza, of cola creams, 0s cremes nutritivos (incluides os que
contém gelea real de abelha), os cremes de protecio para evitar as irrtacdes da pele. as
preparag¢des para o fratamento da acne (exceto os sabdes da posicho 34 .01) propnos
para limpeza de pele e que nlo contenham ingredientes stives em quantidades
suficentes para que se considerem como tendo uma agdo essenclalmente terapéutica ou
profildtica sobre a acne, os vinagres de toucador, que s3o misturas de vinagre ou de
acido acético com élcool perfumado.

Este grupo compreende igualmente as preparagbes antissolares (fitros solares) e os
bronzeadores.
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O produto consultado também nlo se enquadra nas preparagdes para pedicuros,
conforme NESH da posicio 3304 a segur

B. PREPARACOES PARA MANICURAS E PEDICUROS

Este grupo compreende os pos e esmaltes (vernizes) para unhas, 0s removedores
destes esmaltes (vernizes”), as preparacdes para faciitar a remocdo de cuticulas ¢
outras preparagdes para manicuros e padicureos

Excluem-se da presente posicio

a) As preparacbes medicamentosas destinadas a tratar certas doencas da pele, como
por exemplo as pomadas para o tratamento de eczemas (posicdes 30.03 ou 30.04),

b} 0s de odorantes para 0s pés. bem como as preparacbes proprias para o fratamento
das unhas dos animais (posicao 33.07)

DIZ A REGRA GERAL N° 1 PARA A INTERPRETAGCAD DO SISTEMA HARMONIZADO
(RGI{SH)1), QUE "PARA OS EFEITOS LEGAIS, A CLASSIFICACAC E DETERMINADA
PELOS TEXTOS DAS POSICOES E DAS NOTAS DE SECAD E DE CAPITULO E,
DESDE QUE NAC SEJAM CONTRARIAS AOS TEXTOS DAS REFERIDAS POSICOES
E NOTAS. PELAS OUTRAS REGRAS GERAIS'. A POSICAO 3304, DESCREVE EM
SEU TEXTO, AS "PREPARACOES PARA CONSERVACAC OU CUIDADOS DA PELE "

A POSICAO 3304 TEM QUATRO SUBPOSICOES. O PRODUTC OLEO PARA AS
PERNAS E PES ESTA ALCANGADO PELA SUBPOSIGAO RESIDUAL DE 1° NIVEL
33048 E DE 2" NIVEL, TAMBEM RESIDUAL 330489, QUE POSSUI
DESDOBRAMENTOS, NO DESDOBRAMENTO REGIONAL. O ITEM QUE ABRANGE A
MERCADORIA E O 33049990 "OUTROS", JA QUE O PRODUTC NAO SE
APRESENTA EM FORMA DE CREME OU LOCAO TONICA. ASSIM DEVE SER
CLASSIFICADO NO CODIGO 3304,99.90, COM BASE NAS RGI 1%, 6" E RGC1 DA TIPI,
APROVADA PELO DECRETO N° 2009296 (TEXTO DA POSICAO 3304, DA
SUBPOSICAO 3304 99 E DO ITEM

Decido, no uso da competéncia conferida pelo art. 48§ 1° Inctso Il, da Lel n* 9430 de
27112/96 e com base nos fundamentos legais acima exposios, que o produto objeto da
consulta, segundo as descricles dadas pela consulente e de acordo com a nova
Nomenclatura Brasilera de Mercadonas baseada no Sistema Harmonzado/Tabela de
Incidéncia do Imposto sobre Produics Industrializados (NBM/SHITIPL), possui a seguinte
classficacdo fiscal

Coadigo TIPI-Mercadoria

3304 89 80 Olec refrescante e hidratante para as pernas e os pés, ufilizado para
hidratar a pele, refrescar e aliviar as dorés & © cansaco das pemas & pés,
comercalmente denominado "Clec pars Pernas & Pés” acendicionade para a
venda em frascos plasticos de 100 ml."
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Um outro fato a ser levado em consideragio para comprovar que o produto denominade Oleo
desodorante corparal ndo @ um desodorante corporal sio os Laudos de Analise n” 1081/201410e n"
1081/20142.0, referente a0 pedido de analise LAB 597/14 da DRF Urugualana, transcrito com as
seguintes informacdes

()
Em sintese, o Laudo atesta que o produto

Né&o & um desodorante corporal

Que & voltado para consernvacio ou cuidado da pele

Tem a funcio hidratante,;

Néo tem a funcio desodorante ou anfiperspirants, ndo sendo capaz de controlar
08 odores desagradavels advindos do matabolsmo,

* Nao se trata de um desodorante corporal

Resumindo: a luz das Regras Gerars de Interpretacio do Sistema Harmonzado - SH, em
relacho a classificaco fiscal de mercadonas, @ por tudo que 101 eXPOsIo acma, 1emos

« Aguas de Colonia

Os produtos denominados pelo sujeito passivo de “deocoldnis’, em que prepondsram
as caracterishicas de perfuma, classificam-se no codigo NCM 3303 00 20

« Hidratante

Creme hidratante destinado a hidratar a pele das mdos ¢ dos pés, com acdo
antisseptica, embalado para venda a retalho, classifica-se no codigo NCM 23204 2010
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# OQlsos Corporals

O Ole0s Que s@ prastam pracipuamanta & hidratatho do corpo, notladamenta sHs o
pemas, porlante Olecs corporas, fodos embaladas para venda a retalho, classiicam-se no
cOodigo NCM 3304 0% 90

s elementos de provas, trazdos aos autos pela fiscalizada no curso do procedimento
fiscal, coma registros na ANVISA, laudos, ale, nho trazam Informages que possam justiiicar as
classmicacies hiscais incometamenie adotadas pela mesma

7. DAS INFRA‘,‘.ﬁEE AFURADAS
= COLOMIAS

Os produios que a fiscalizada deu saida como Aguas e Desodorante Coldnia, com
classificagao fiscal no NCM 3307.20.10, com aliguota de 7%, devem ser classificados com
aqua da coldnia, a pomanto @ NCM correta & a 3303.00.20, com aliquota de 12% Sando assim,
reclassifico os produlos para & NCM correla, & aplico a devda allquola, langado de oficio o vakor
néio recolhido de tributo, considerando o valor cometo de debito que devena ter sido calculado
m&nos o valer qua fol langado palo contnbuinis

A fiscalzada produziu & comarcializou no parodo fiscalizado os produlos abBAING, COM
caraclarBicHs prepondarantes de colbimas, utiizendo a classicacbo BMCM 3307 20 10

O guadre abalxo reproduz a classiflcacdo Incoretamente adolada e a gue,
segundo os criténios legais deve ser aplicada aos referidos produtos:

Desodorantes

carporais

e antitranspirantes Perfumes e
33072010 | iliquidas) JI03.00.20 | Aguas de Coldnia

« HIDRATANTES

Os produtos que a fiscalizada deu saida como Hidratante, com classificaclo fiscal
no NCM 3307.20.10 @ 3307.20.90, ambos com aliguota de T%. ndo possuem a fungio
precipua de desodorizar @ sim de hidratar @ parfumar a pele & devem ser cassficados
como fal, e, pertanto, a NCM correta ¢ a 3304.99.10, com aliquota de 22%. Sendo
assim, reclassifico os produtos para a NCM comreta, & aplico a devida aliguota, lancado
de oficio o valor nSo recolhido de tributo, considerando o valor correto de débdo gue
deveria ter sido calculado menos o valor que fai langada pelo confribuinte

Qs produtos A fiscalizada produziu 2 comercializou no periodo fiscalizado os
predutos abaxo, com caracteristicas preponderantes de hidratantes, uiilizando a
classificagdo NCM 3307.20.10:

-
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Azsim como, ublizeu a classificagdo 3307.20.90, para o& produtas abaixe,
também com caracteristicas preponderantes de hidratantes:

)

2 guadro abaixo reproduz as classificagfes incorretamente adotadas & a que,
segundo os crilérios legais deve ser aplicada aos referidos produtos:

Qutras - Crames
Desodorantes de beleza &
corporaks cramas
& antitranspiraniss nutritives | logdes
130T 2010 {Mipuildhos A3, 00,10 | 1Gnlcas
Quitros - Cremes
Desodorantes e balaza &
corporans eremes
@ antitranapirantas nutritivos; logoes
3307.20.90 | (oulres) 3304.89.10 | ténicas
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*« OLEOS CORPORAIS

Os produtos que a fiscalizada deu saida como Oleos Corporals, com dassificacso
fiscal no NCM 3307.20.10, com aliquota de 7% n#&c possuem a fungfo precipua de
desodorizar & sim de hidratar ¢ perfumar a pele e devem ser classificados como tal, e,
portanto, @ NCM correta é a 3304.99.90, com aliquota de 22% Sendo assim,
reclassifico os produtos para a NCM correta, e aplico a devida aliquota, langado de oficio
o valor ndo recclhido de tributo, considerando o valor correto de débito que deveria ter
sido calculado menos o valor que fol langado pelo contribuinte

A fiscalizada produziu e comercializou no periodo fiscalizado os produtes abaixo,
com caracleristicas preponderantes de oOleos corporals, utllizando a classificagdo NCM
3307.20.10:

(88

O quadro abaixo reprcduz as classificacdes incorretamente adotadas e a que
segundo os critérios legais deve ser aplicada aos referidos produtos

Desodorantes corporais |
3307.20.10 | e antitranspirantes (liquidos) | 3304.99.90 | Outros - Outros

8. DAS ALIQUOTAS DE IPI DA TABELA TIPI

O quadro abaixo, apresenta as aliquotas de 1P|, adotadas e as ajustadas, extraidas da
tabela TIPL vigentes para o periodo fiscalizado, em funclio das classificagdes peia NCM

Colonlas 33072010 7% | 3303.00,20 12%
Hidratantes 3307 2010 7% [ 3304.90.10 22%
Hidratantes 3307,20.90 7% | 3304,99.10 2%
Cleos Corparais | 3307.20 10 7% | 3304.00.90 22%

9. DA BASE DE CALCULO E DO VALOR DE IPI

As Notas Fiscas eletrénicas (NFe) de saida, foram extraidas do Sistema Receitanet BX
por intermédio do SPED NFe, ¢ analisadas atraveés da ferramenta ContAgil,

Com base em todas as notas fiscals de sakia, emitidas pela empresa no periodo
fiscalizado, excluidas as canceladas, levaniou-se a base de chlculo do IPI, o valor destacado do
1P, o valor ajustado do IP| @ a diferenca de |Pl a ser langado, para grupo de produto
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Nos itens 10 em diante do Relatdrio Fiscal s3ao elaborados quadros
demonstrativos dos valores das diferencas do IPI levantadas pela Fiscalizagao e da
reconstituicdo de oficio da escrita fiscal da Contribuinte, com apuragdo dos saldos
devedores do IPI exigidos no Auto de Infragdo em tela.

Cientificada do Lancamento de Oficio em 07/12/2017 no seu domicilio tributario
eletrénico - DTE (fls. 1286/1287), a Autuada, por meio de procuradores (fls.
1401/1408), apresentou no seu DTE em 07/01/2018 (fls. 1300) a Impugnacdo de
fls. 1303/1399, aduzindo que o suposto erro de classificagdo fiscal apontado pela
Fiscalizacdo para os produtos "desodorantes col6nia", "hidratantes desodorantes"
e "0leos desodorantes" fabricados pela Autuada para terceiros encomendantes
nao merecia prosperar, tendo em conta que:

- a Impugnante industrializa produtos cosméticos, de perfumaria e de higiene
pessoal como "terceirista", seguindo as formula¢des recebidas das industrias e
marcas encomendantes, ndo lhe cabendo "a comprovagdo ou a responsabilidade
sobre propriedades quimicas dos produtos, bem como a forma como sdo
registrados na ANVISA e comercializados por seus clientes";
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- foi ignorado no Relatério Fiscal o elemento técnico atinente a comprovada agao
antibacteriana e efeito desodorante que circunda a classificacdo fiscal dos
produtos, tendo sido adotado o subjetivismo e a mera presuncdo como
rechacaveis "técnicas" de langamento. Também ndo foi observada a escorreita
hermenéutica na aplicacao das Regras de Interpretacdo do Sistema Harmonizado
de Designacdo e de Codificagdo de Mercadorias;

- dessa forma, a reclassificacdo fiscal pelo Fisco de dezenas de produtos
industrializados pela Impugnante baseou-se tdo somente nos seguinte critérios:
"(1) em informag¢bes comerciais divulgadas nas pdginas na internet e relativas ao
portfdlio atual (e ndo do ano de 2013) de produtos de algumas marcas que
terceirizam parte de sua produgcdo para a Impugnante (e sobre as quais a
Impugnante ndo tem ingeréncia alguma); (lI) no que seria o modo de usar de
alguns dos produtos mencionados, que ndo influi, obviamente, em sua
classificacdo fiscal; e (lll) na assung¢do de uma falsa (e atécnica) premissa, no
sentido de que os produtos analisados teriam uma 'func¢Go preponderante’ . E
tudo isso "considerando somente parcela infima dos produtos de poucos clientes
da Impugnante";

- ocorre que a classificacdo fiscal adotada pela Impugnante subsidia-se nos
registros de seus produtos na ANVISA, somado a comprova¢do técnica em
estudos e laudos necessdrios para tais registros, além do reconhecimento pela
autoridade sanitaria competente da caracteristica, composicdo quimica, eficacia e
finalidade de tais produtos. No entanto, a par da improcedéncia dos
supramencionados critérios escolhidos pelo Fisco para a reclassificagao de oficio
dos produtos, "fato é que a autoridade administrativa ndGo refutou as informacées
constantes dos registros dos produtos na ANVISA, criando uma situagdo
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absolutamente esdruxula: para fins sanitdrios, o produto teria uma finalidade; e
para fins fiscais e tributdrios, o mesmo produto teria outra finalidade";

- nesse contexto, apesar de os Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil
deterem competéncia funcional para classificar de oficio produtos, deveriam, no
minimo, a teor do disposto no art. 142 do Cddigo Tributdrio Nacional, expor as
razoes pelas quais as informagdes constantes dos registros na ANVISA ndo
poderiam ser consideradas para fins fiscais e tributdrios, bem como apresentar
provas técnicas para embasar as suas alega¢des. Porém, no caso concreto: "(a) as
informagées prestadas pela Impugnante (principalmente caracteristica,
composi¢do quimica e eficdcia da finalidade) dos produtos; (b) os laudos técnicos
fornecidos pelos clientes da Impugnante; e (c) os registros da propria ANVISA,
também fornecidos pelos clientes da Impugnante; ndo foram refutados ou
contrapostos por prova técnica no termo de verificagdo fiscal pela autoridade
administrativa". (...) Nessa senda, cabe enfatizar que a propria ANVISA reconhece
a fungdo desodorizadora dos produtos contendo o 'triclosan’, o 'polyglyceryl-3

r,

caprylate' e o 'ethylhexylglycerin'";
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- ou seja, o Langcamento de Oficio ora impugnado afrontou o artigo 142 do CTN,
devendo ser cancelado, pois a Fiscalizagdo, no Relatério Fiscal: "(I) ndo refutou as
informagdes constantes dos registros da ANVISA apresentados; (II) nGo contrapds
os elementos de prova fornecidos no curso do procedimento de fiscaliza¢Go pela
Impugnante; (lll) ndo motivou de forma adequada e especifica a acusacgdo fiscal; e
(IV) ndo aprofundou o trabalho fiscal. Julgados do antigo Conselho de
Contribuintes ddo supeddneo a esse entendimento (ementas dos julgados
transcritas as fls. 1309/1310 dos autos);

- ora, em respeito aos principios da legalidade e da verdade material, norteadores
do procedimento administrativo de fiscalizagdo, o Fisco "deveria ter se
manifestado sobre todos os elementos apresentados no curso da fiscalizacéo, e
demonstrado em que medida, no seu entendimento, por mais tendencioso que
fosse, ndo se prestariam para a comprovag¢do da regularidade da classificagdo
fiscal adotada pela Impugnante, o que, decididamente, ndo ocorreu". Tudo isso foi
ignorado no Relatério Fiscal, sendo que, "de forma absolutamente genérica,
atécnica e desacompanhada de prova, a autoridade administrativa utilizou a
presungdo simples para consignar que o0s produtos industrializados pela
Impugnante teriam funcdo preponderante diferente daquela considerada
originalmente para fins de incidéncia do IPI, nGo analisando nada pontualmente, e
muito menos os elementos (informagbes e documentos) apresentados no curso do
procedimento de fiscaliza¢do",;

- tal presuncdo simples, inaceitdvel, deu-se porque o Relatdrio Fiscal considerou
apenas dois clientes (encomendantes) da Impugnante - Boticario e Natura - num
universo de oito encomendantes cujos produtos foram classificados de oficio,
tendo tomado por base as praticas comerciais, as informagdes contidas nos sites e
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no modo de usar dos rétulos dos produtos daqueles dois clientes, descurando-se,
assim, da profundidade que o trabalho fiscal exigia e, ademais, estendendo tal
feito a outras seis encomendantes a ponto de transformar a presun¢do em
completa ficgao;

- especificamente sobre maneira como aqueles dois encomendantes anunciam
comercialmente seus produtos nos seus sites, ou como ali indicam o modo de
usar dos seus produtos, assim como o modo de usar indicado nas embalagens
desses produtos, nada disso pode ser tomado como parametro para a
classificacdo fiscal. "(...) a classificagdo fiscal ndo se dad livremente e em razdo de
estratégias comerciais dos contribuintes, ainda mais de terceiros. E dizer, a
classificacdo fiscal depende de regras legais, que levam em conta os aspectos
técnicos dos produtos a serem classificados";

- o0 Relatdrio Fiscal, os produtos reclassificados de oficio pelo Fisco foram
separados em 3 (trés) grupos: (I) Coldnias; (I1) Hidrantes e (lll) Oleos Corporais.
Especificamente para o "grupo 'Colénia', em que pese ter a Impugnante
informado, no curso da fiscalizagdo, que os respectivos produtos possuem na sua
composi¢do quimica agente antimicrobiano/bacteriostdtico (o que, alids, pode ser
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verificado nas embalagens e rétulos), a autoridade administrativa fundamentou
seu entendimento nas Notas Coana/Cotac/Dinom n® 253, de 01/08/2002 e
Coana/Cotac/Dinom n2 344, de 13/12/2006, que trata da porcentagem de dleos
essenciais que diferenciam perfumes de dguas-de-col6nia", matéria que nao esta
em discussdo no caso em tela, pois, "Sobre os principios ativos desodorantes, as
Notas nada falam",;

- para a classificacdo de oficio nos grupos acima, ndo houve pela Autoridade
Lancadora demonstracdo de como aplicou ao caso concreto as Regras de
Interpretacdo do Sistema Harmonizado (o que, por si sO, ja compromete
integralmente a acusacdo fiscal), somente tendo feito uma mengdo genérica a
elas, no seguinte sentido: "Resumindo: a luz das Regras Gerais de Interpretacdo
do Sistema Harmonizado - SH, em relagdo a classifica¢do fiscal de mercadorias, e
por tudo que foi exposto acima, temos:  Aguas de Colbénia - Os produtos
denominados pelo sujeito passivo de 'deocolénias’, em que preponderam as
caracteristicas de perfume, classificam-se no cédigo NCM 3303.00.20. e
Hidratante - Creme hidratante destinado a hidratar a pele das mdos e dos pés,
com agdo antisséptica, embalado para venda a retalho, classifica-se no cddigo
NCM 3304.9910.  Oleos Corporais - Os dleos que se prestam precipuamente d
hidratagdo do corpo, notadamente pés e pernas, portanto déleos corporais, todos
embaladas para venda a retalho, classificam-se no cédigo NCM 3304.99.90";

- "A competéncia da Receita Federal do Brasil para decidir sobre classificacdo
fiscal de mercadorias, no entanto, nGo é e ndo pode ser discriciondria. Nesse
sentido, o Poder Judicidrio ja se pronunciou sobre a existéncia de limites na
classificacGo de produtos de higiene pessoal, quando realizada pelo fisco em
relagéio a produtos sujeitos a registro em drgdo competente (por exemplo, a
ANVISA)." (transcreveu ementas de julgados as fls. 1337/1339 dos autos);
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- "A competéncia da Receita Federal do Brasil para decidir sobre classificacGo
fiscal de mercadorias estd, assim, adstrita as 'Regras Gerais de Interpretagdo do
Sistema Harmonizado' e nas notas de cada Capitulo da NCM e TIPI, conforme
estabelecem os artigos 15 a 17 do Regulamento do IPI, aprovado pelo Decreto
7.212/10. (...) Além disso, na classificacdo fiscal de produtos também devem ser
consideradas as Notas de Capitulo do Sistema Harmonizado e as Notas
Explicativas ao Sistema Harmonizado (NESH), aprovadas pelo Decreto n® 435/92 e
consolidadas pela Instrugdo Normativa RFB n2 807/08, que trazem detalhamentos
e nuangas aplicdveis a cada grupo, tipo ou espécie de produtos";

- para as "aguas de col6nia desodorantes", a classificacdo correta é feita pela

"aplicacdo da regra n.2 3, 'a’, 'b' e 'c', que assim dispée: (a) a posigdo mais
especifica prevalece sobre as mais genéricas; (b) no caso de posi¢cdes igualmente
especificas, a posi¢cdo prevalecente serd aquela referente a matéria que confere ao
produto a caracteristica essencial; e (c) caso esses critérios ndo permitam a
classificagdo, o produto deverd ser classificado em ultimo Ilugar na ordem
numeérica entre posicbes igualmente vdlidas. (...) 116. Os produtos 'desodorantes
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colénia' poderiam, em tese, ser classificados tanto na posicdo referente a 'dguas-
de-colénia’, 3303, como pretende a autoridade administrativa, quanto na posi¢éo
correspondente aos 'desodorantes corporais e antiperspirantes’, 3307, como fez a
Impugnante. Isso porque, além de os desodorantes colénia protegerem o corpo
humano contra a exalacéo dos odores a ele naturais, eles agregam ao usudrio um
perfume agraddvel, como os perfumes e as dguas-de-colénia também o fazem.
Essas fun¢des podem ser consideradas igualmente especificas. Passa-se, entdo, a
Regra 3, 'b". (...) Entretanto, embora a fun¢do precipua do produto, apesar de ndo
preponderante, seja desodorizar, é imprescindivel referendar a classificagGo
adotada por meio da Regra 3, 'c'. (...). Em tese, havendo 2 (duas) possibilidades, os
produtos desodorantes colénia devem ser classificados exatamente no item 3307,
posterior na ordem numérica em relagdo ao item 3303. Assim, definida a
classificacdo fiscal correta, constata-se, outrossim, que as demais regras (4, 5, 6,
RGC | e Il, e RGC TIPI 1) ndo sdo aplicdaveis ao caso concreto. Tudo isso sem se
considerar que a propria legislacGo sanitdria, como demonstrado, possui uma
categoria especifica de desodorantes, os desodorantes coldnia, conforme o jd
citado item 22, do Anexo Il, da Resolucéo da Diretoria Colegiada RDC n2 7/2015 da
ANVISA. Ndo restam duvidas, portanto, de que, independentemente de suas
caracteristicas de produtos de higiene e de seu registro sanitdrio, os produtos
foram classificados corretamente pela Impugnante na posicGo 3307.20.10,
mediante aplicacGo das regras de interpreta¢Go do sistema harmonizado. (...) As
proprias Notas Explicativas ao Sistema Harmonizado (NESH) corroboram a
argumentagdo da Impugnante. (...). Por conseguinte, essa é a razdo da inocuidade
da citagdo no termo de verificacdo fiscal da Nota Coana/Cotac/Dinom n.°
2006/344, que trata da diferenca entre perfume e dgua-de-colénia (em razdo da
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presenga superior ou inferior a 10% de uma composicdo aromdtica no produto)";

- para os "hidratantes desodorantes" e "dleos desodorantes", o Relatdrio Fiscal

citou 2 (duas) SolucBes de Consulta da RFB - a Solucdo de Consulta SRRF/62
RF/DIANA n2 19/2001 e a Solugdo de Consulta SRRF/62 RF/DIANA n2 20/2001 - as
guais, entretanto, ndo tém efeito vinculante e ndo se aplicam ao caso concreto
em razao da presenga do ativo antibacteriano na composicdo quimica dos
produtos industrializados pela Impugnante. Também para esses produtos a
classificacdo correta é feita pela "aplicagcdo da regra n.2 3, 'a’, 'b' e 'c' (...). Os
produtos 'hidratante desodorante' e '6leo desodorante' poderiam, em tese, ser
classificados tanto no cddigo referente a 'cremes de beleza e cremes nutritivos;
logcbes ténicas’, 3304.99.10 e 3304.99.90 (como pretende a fiscalizacdo), quanto
no cddigo correspondente aos 'desodorantes corporais e antiperspirantes’, 3307,
como fez a Impugnante. Isso porque, além de os hidratantes desodorantes e os
Oleos desodorantes protegerem o corpo contra a exalacGo dos odores, eles
também se prestam a hidratag¢do da pele dos usudrios. Essas fun¢des podem ser
consideradas igualmente especificas. Deve-se perquirir, entdo, o conteudo da
Regra 3 ‘b’. (...) No entanto, ndo hd preponderdncia entre as fun¢des desodorantes
e hidratantes nos produtos da Impugnante. (...) Dessa forma, é a Regra 3, ‘c’, que
determina a classificagdo fiscal dos produtos em referéncia. E, como néGo hd
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preponderdncia entre as funcbes desodorizadora e hidratante, a correta
classificacGo dos hidratantes desodorantes e dos dleos desodorantes é no item
situado em udltimo lugar na ordem numérica, qual seja, o 3307, como
corretamente procedeu a Impugnante",;

- "(...) a classificagdo fiscal, apesar de ndo se confundir com a classificagéio
sanitdria de um produto, possui uma Idgica sistémica. Prova disso é que a
Instrugdo Normativa RFB n.2 1464/2014, que 'dispbe sobre o processo de consulta
sobre classificagdo fiscal de mercadorias, no dmbito da Secretaria da Receita
Federal do Brasil’, determina que em solu¢bes de consulta em matéria de
classificacdo fiscal que sejam considerados os registros dos produtos e outros
elementos técnicos". (transcreveu ementa de julgado do STJ as fls. 1368/1369 dos
autos);

- especificamente sobre o encomendante Boticdrio, o modo de usar dos produtos
pelos consumidores e o seu posicionamento comercial de venda no site dessa
marca, além de ndo se relacionarem com matéria de classificacdo fiscal de
produtos, representam etapas da cadeia econ6mica do produto posteriores a de
industrializacdo realizada pela Impugnante, logo, fora do ambito de
responsabilidade desta, sendo, porém, "inegdvel que os consumidores buscam,
nos produtos em discussGo, a funcdo desodorante, além de outras que tais
cosméticos e produtos de higiene pessoal lhes propiciam". A classificacdo adotada
pela Impugnante amparou-se nos Registros dos produtos na ANVISA, nos rétulos
dos produtos, critérios técnicos que comprovam de forma cabal a presenca dos
ingredientes desodorantes e seus respectivos efeitos nos produtos, o que afasta a
mera presuncdo, sem profundidade de investigacdo, efetuada pela Autoridade
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Langadora, totalmente em desacordo com o disposto no art. 142 do CTN. Além
dos aludidos critérios técnicos apresentados pela Autuada no curso da fiscalizagdo
e novamente em instru¢do a Impugnacdo (doc. 04), confirmam também os efeitos
desodorantes dos produtos os Relatdrios Técnicos nimeros 000.360/07, 000.305
e 000.975/14 (doc. 05) encomendados pelo Boticario ao Instituto Nacional de
Tecnologia (INT), os quais devem ser "adotados nos aspectos técnicos de sua
competéncia" conforme o disposto no art. 301 do Decreto n? 70.235, de 1972,
que regulamenta o Processo Administrativo Fiscal (PAF);

- quanto ao encomendante Natura, também aqui as indicagGes das linhas de
produtos no site dessa marca, "que ndo sGo contempordneas aos periodos
autuados", ou o modo em que eles sdo usados pelos consumidores, ndo
determinam suas classificaces fiscais, sendo que em 2013 o principal canal de
venda da natura nem era pelo site, mas sim pela modalidade "porta a porta"
efetuada por vendedoras autdbnomas sem vinculo formal com a empresa,
denominadas "Consultoras Natura", que posicionavam os produtos em face dos
seus clientes sem qualquer vinculo as indica¢Ges do site da empresa. Outrossim,
em ofensa ao art. 142 do CTN, a classificagdo fiscal adotada pela Autoridade
Lancadora ndo se baseou base em elementos ou critérios técnicos apresentados
no curso da acédo fiscal e na Impugnacdo (doc. 06), quais sejam, os registros na
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ANVISA e laudos técnicos que comprovam a func¢do desodorante dos produtos. Ha
relatdrio Técnico do INT atestando que as amostras encaminhadas para andlise,
"sdo tecnicamente considerados desodorantes, por apresentarem em sua
formulagdo constituintes com agdo bactericida", podendo "ser aplicados em
diferentes regides corpdreas, sem prejuizo de sua agdo bacteriana. (...) Assim, e
tendo em vista a comprovagdo técnica da aclo antibacteriana, os desodorantes
colénia, desodorantes hidratantes e os dleos desodorantes industrializados pela
Impugnante sdo registrados (por sua encomendante) na ANVISA como
desodorantes, e como tal (desodorantes) sGo comercializados e da mesma forma
devem ser classificados (como desodorantes - Posico NCM n? 3307.20.90) para
fins de incidéncia do IPI". A Fiscalizacdo apresentou apenas 2 laudos de andlise de
2 produtos, denominados "Ekos Buriti Néctar lluminador Hidrante para o Corpo" e
"Seve Oleo Desodorante Corporal Folhas de Canela 200 ml", os quais ndo servem
como meio de prova para a reclassificacdo dos produtos considerados na
autuagdo, porquanto, além se serem inapliciveis ao presente processo, sao
inconclusivos tecnicamente, pois se atém a apreciacdo exclusiva do triclosan
como elemento de funcdo bactericida, que era ausente naqueles ambos produtos
na ocasido da elaboracdo dos laudos, esquecendo-se, porém, que tais produtos
continham, respectivamente, o polyglyceryl-3 caprylate e o ethylhexyglycerin com
aquela funcao;

- acerca dos encomendantes Johnson & Johnson, Coty, Favera, Kimberly Cark,

Terra Brasilis e Frajo, ndo ha no Relatério Fiscal mencdo a quaisquer produtos

dessas marcas e tampouco indicacdes de critérios ou investigacdes efetuadas pelo
Fisco, caracterizando uma autuacdo sem motivacdo, impeditiva, inclusive, do
exercicio da defesa;
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- 0 Auto de Infragao deve ser cancelado também por afronta ao art. 146 do CTN
ao materializar uma "efetiva mudang¢a de entendimento da Receita Federal do
Brasil em relagdo a classificagdo fiscal de produtos adotada reiteradamente e hd
muito tempo pela Impugnante (e até entdo jamais questionada!), de modo que
ndo pode ser aplicada a fatos pretéritos. (...) No caso concreto, hd muito tempo e
de forma reiterada a Impugnante tem classificado fiscalmente os seus produtos
em determinadas posicoes e recolhido o IPI sob essa orientagdo, e apesar de jd ter
sofrido fiscalizac6es anteriores em matéria de IPl, até entGo nunca havia sofrido
questionamento ou autuagdo fiscal por parte da Receita Federal do Brasil acerca
desse tema (classificagdo fiscal). (...) fala-se de uma relacdo continua que
perdurou por muito tempo a respeito do procedimento adotado pela Impugnante,
0 qual ndo pode ser abruptamente 'modificado’, muito menos com efeitos
retroativos. A unica possibilidade de revisGo de atos pretéritos diz respeito ao
chamado 'erro de fato', de que trata o art. 149, VIII, do CTN. Esta ndo €, porém, e
objetivamente, a hipotese dos autos. (...) A mudanga dos critérios juridicos de
lancamento é cuidadosamente tratada pela legislagdo, no sentido de que ela s6
valha para atos posteriores a efetiva altera¢do desses critérios",;
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- como questdo subsididria, "na remota hipdtese de ser mantido o langamento,
desde ja a Impugnante se insurge contra eventual exigéncia de juros de mora
sobre a multa de oficio lang¢ada, por inexistir amparo legal."

Estabelecido o contencioso administrativo, a Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento (DRJ) em Juiz de Fora-MG, por meio do Despacho da
Presidéncia da 42 Turma (fls. 2153/2162), encaminhou os autos a unidade de
origem para as providéncias ali demandadas, do que adveio a juntada aos autos
das planilhas objetos dos Termos de Anexacao de Arquivos Nao Paginaveis de fls.
2163/2168, tendo, apds, retornado os autos aquela DRJ por meio do Despacho de
Encaminhamento de fls. 2169 para a continuidade do julgamento administrativo
fiscal.

O julgamento em primeira instancia, realizado em 26/02/2019 e formalizado no
Acérddo 09-69.851 - 42 Turma da DRIJ/IFA (e-fls. 2234 a 2296), resultou em uma decisdo, por
unanimidade de votos, de procedéncia parcial da Impugnacdo, tendo a DRJ/JFA EXONERADO o
crédito do IPI no montante de RS 4.127.737,16, relativo a reclassificacdo feita pela Fiscalizacdo das
“deocol6nias”, do cédigo TIPI 3307.20.10 para o codigo TIPI 3303.00.20, e a reclassificacao feita
pela Fiscalizacdo dos produtos industrializados por encomenda da Johnson & Johnson, Coty,
Favera, Kimberly Cark, Terra Brasilis e Frajo, e MANTIDO o crédito do IPI no montante de RS
13.214.794,39, relativo a reclassificacdo feita pela Fiscalizacdo dos “hidratantes”, do cédigo TIPI
3307.20.90 para o cédigo TIPI 3304.99.10, e dos “bleos corporais”, do codigo TIPI 3307.20.10 para
o cédigo TIPI 3304.99.90, industrializados por encomenda do Boticario ou da Natura.

O Acérddo 09-69.851 - 42 Turma da DRJ/JFA contou com a seguinte ementa:

ASSUNTO: CLASSIFICACAO DE MERCADORIAS
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Periodo de apuragdo: 01/01/2013 a 31/12/2013

HIDRATANTES DESODORANTES CORPORAIS E OS OLEOS CORPORAIS
HIDRATANTES DESODORANTES.

Os hidratantes desodorantes corporais e os o6leos corporais hidratantes
desodorantes que, por aspecto técnico - o que inclui o modo de
utilizagdo/emprego/uso do produto (conforme exposto no Parecer Normativo
Cosit n2 6, de 2018) - tém como caracteristica essencial a conservagdo e o cuidado
da pele do corpo (hidratar, proteger e perfumar), ainda que possuam propriedade
de desodorante corporal, classificam-se, respectivamente, nos cédigos 3304.99.10
e 3304.99.90 da TIPI.

DESODORANTES COLONIA ("DEOCOLONIAS").

Os desodorantes col6nia, chamados simplesmente "deocolbnias", sdo
considerados, segundo diretriz expressa e objetiva das NESH, como
"desodorantes corporais - liquidos" classificados na codificagdo 3307.20.10 da
TIPI.

COMPETENCIA DO AUDITOR FISCAL DA RFB.
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A interpretacdo das normas que regulam a classificacdo fiscal de
mercadorias/produtos é de competéncia de Autoridades Tributarias e Aduaneiras.
No Brasil, tal atribuicdo é exercida pelos Auditores-Fiscais da RFB, a qual prescinde
de laudo técnico para, aplicando as regras de classificagdo de mercadorias, impor
classificacao fiscal diversa da pretendida pela Autuada, desde que o faca de forma
motivada. Nesse sentido, dispde o § 12 do art.30 do Decreto n2 70.235, de 1972,
gue "ndo se considera como aspecto técnico a classificagdo fiscal de produtos".

REGRAS DE CLASSIFICAGAO FISCAL.

Para fins tributarios e aduaneiros, os entendimentos resultantes da aplicagdo da
legislacdo do Sistema Harmonizado devem prevalecer sobre definicdes que
tenham sido adotadas por 6rgaos publicos de outras areas de competéncia, como,
por exemplo, a protecdo da saldde publica ou a administracdo da concessdo de
incentivos fiscais. (Parecer Normativo Cosit n2 6, de 2018)

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apura¢do: 01/01/2013 a 31/12/2013

ALTERACAO DE CRITERIO JURIDICO. AUSENCIA DE MANIFESTACAO ANTERIOR.
NAO OCORRENCIA.

N3do ocorre alteragdo de critério juridico nem ofensa ao art. 146 do CTN se a
Fiscalizacdo promove autuac¢do baseada em entendimento distinto daquele que
seguidamente adota o contribuinte, mas que jamais foi objeto de manifestacao
expressa da Administracdo Tributdria.

SUJEICAO PASSIVA NAO ABRANGIDA NA MOTIVACAO DA AUTUACAO.
IMPOSSIBILIDADE.
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As inclusGes na autuacgao de Sujeitos Passivos sem
fundamentacdo/motivacdo/comprovacdo para tanto traduzem-se em meras
ilagdes ficais ndao lastreadas em minimos indicios materiais a justifica-las, logo,
insustentaveis.

A DRJ recorreu de oficio da decisdao por ela prolatada, uma vez que o crédito
tributario exonerado alcangou o valor de RS 4.127.737,16, que se encontrava acima do seu limite
de algada vigente a época.

Cientificada da decisdo da DRJ em 21/03/2019 (ver Termo de Ciéncia por Abertura
de Mensagem na e-fl. 2310), a K & G interpos Recurso Voluntdrio (e-fls. 2313 a 2406) em
18/04/2019 (ver Termo de Solicitacdo de Juntada na e-fl. 2311), que esta dividido nos seguintes
topicos:

|. Da tempestividade
Il. Dos fatos

[Il. Do direito

1. Da violagdo ao artigo 142 do CTN
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1. Auséncia de refutacdo das informacdes constantes dos registros da
ANVISA

2. Auséncia de analise conclusiva dos elementos de prova apresentados no
curso da fiscalizacdo pela Recorrente

2. Da auséncia de prova técnica
1. Do Parecer Normativo COSIT n2 06, de 20 de dezembro de 2019
2. Dainsubsisténcia do langamento por auséncia de prova
3. Da correta classificagao fiscal dos produtos industrializados pela Recorrente

1. Inadequacdo de critério de classificagdo fiscal com base em informagdes
comerciais do produto

2. Da multifuncionalidade dos hidratantes desodorantes e dleos
desodorantes

3. As regras de classificagdo fiscal de mercadorias

4. Aplicagdo das regras gerais de interpretacao do Sistema Harmonizado na
classificacdo fiscal dos produtos industrializados pela Recorrente

1. Outras consideragdes quanto as questdes de fundo da acusacao fiscal

5. ConsideragGes especificas acerca da classificacdo fiscal dos produtos das
encomendantes

1. O Boticario
1. Da ofensa ao art. 142 do CTN
2. Natura
6. Afronta ao art. 146 do CTN
7. Da ndo incidéncia dos juros de mora sobre a multa de oficio
IV. Razbes para desprovimento do Recurso de Oficio
V. Do pedido

Apds, os autos vieram para este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e
foram distribuidos para minha relatoria.

E o relatdrio.

VOTO

Conselheiro Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Relator.

O Recurso de Oficio apresentado pela DRJ ndo preenche os requisitos de
admissibilidade, razdo pela qual dele ndo se toma conhecimento.
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O Recurso Voluntdério, por sua vez, é tempestivo e preenche os demais requisitos
formais de admissibilidade, razao pela qual dele se toma conhecimento, exceto na parte em que
discorre sobre as razbes para o desprovimento do Recurso de Oficio.

1. Dainadmissibilidade do Recurso de Oficio

Conforme relatado, a DRJ recorreu de oficio a este Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais em razdo do fato de o Acérddo 09-69.851 - 42 Turma da DRJ/JFA ter afastado o
lancamento relativo a reclassificacdo feita pela Fiscalizacdo das “deocol6nias”, do cédigo TIPI
3307.20.10 para o cddigo TIPI 3303.00.20, e a reclassificagdo feita pela Fiscalizagdao dos produtos
industrializados por encomenda da Johnson & Johnson, Coty, Favera, Kimberly Cark, Terra Brasilis
e Frajo, em um valor de RS 4.127.737,16 (referente ao IPI).

Esse Recurso de Oficio foi apresentado em obediéncia ao disposto no art. 34, inciso
|, do Decreto n? 70.235, de 1972, que assim dispde:

Art. 34. A autoridade de primeira instancia recorrera de oficio sempre que a
decisdo:

| - exonerar o sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa de
valor total (lancamento principal e decorrentes) a ser fixado em ato do Ministro
de Estado da Fazenda.

§ 12 O recurso serd interposto mediante declaracdo na propria decisao.

A época, encontrava-se vigente a Portaria MF n2 63, de 2017, que estabelecia um
limite de algada, considerando os tributos mais as multas, de RS 2.500.000,00, limite esse que foi
elevado para RS 15.000.000,00 pela Portaria MF n2 2, de 2023.

Nos termos da Sumula CARF n2 103, para fins de conhecimento do recurso de
oficio, deve ser aplicado o limite de alcada vigente na data de sua apreciacdo em segunda
instancia, o que, no presente julgamento, significa dizer que o recurso de oficio deve ser
conhecido caso o crédito exonerado pela DRJ em relacdo ao sujeito passivo tenha excedido o
montante de RS 15.000.000,00.

N3o obstante, o crédito tributario objeto do Recurso de Oficio alcanga, a titulo de
IPl, o montante de RS 4.127.737,16, que, somado a multa de oficio de 75%, proporcional a esse
imposto, soma o montante e RS 7.223.540,03 (RS 4.127.737,16 (IPl) + RS 3.095.802,87 (multa
75%)), valor inferior, portanto, ao limite estabelecido pela Portaria MF n2 2, de 2023.

Por essa razao, nos termos do que dispde a Simula CARF n? 103, ndo conheco do
Recurso de Oficio apresentado pela DRJ, e, por consequéncia, ndo conheco, também, das
contrarrazdes ao Recurso de Oficio apresentadas pela K & G Industria e Comércio Ltda. no item IV
do seu Recurso Voluntdrio (IV — Razbes para desprovimento do Recurso de Oficio — e-fls. 2404 a
2406).
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2. Dos limites da lide

Conforme relatado, a lide foi inicialmente estabelecida em razao da reclassificacao
feita pela Fiscalizacgdo em trés classes de produtos industrializados pela Recorrente por
encomenda das empresas Johnson & Johnson, Coty, Favera, Kimberly Cark, Terra Brasilis, Frajo,
Boticario e Natura, a saber:

1. Deocolbnias, reclassificadas do cédigo TIPI 3307.20.10 para o cddigo TIPI
3303.00.20;

2. Hidratantes, reclassificados do cdédigo TIPI 3307.20.90 para o cdédigo TIPI
3304.99.10; e

3. Oleos Corporais, reclassificados do cédigo TIPI 3307.20.10 para o cédigo TIPI
3304.99.90.

Na decisdo de primeira instancia, a DRJ afastou o lancamento relativo a
reclassificacdo das “deocol6nias” e a reclassificagdo de todos os produtos industrializados por
encomenda da Johnson & Johnson, Coty, Favera, Kimberly Cark, Terra Brasilis e Frajo (deocol6nias,
hidratantes e 6leos corporais).

Dessa forma, o que resta para andlise deste Colegiado sdo as reclassificacdes dos
“hidratantes” e dos “6leos corporais”, quando industrializados por encomenda do Boticdrio ou da
Natura.

3. Do Recurso Voluntario (e-fls. 2313 a 2406)
3.1 Introducgao

A Recorrente apresenta um longo Recurso Voluntdrio, que come¢a demonstrando a
sua tempestividade (e-fl. 2315).

Na sequéncia, em um tépico intitulado “Dos fatos” (e-fls. 2316 a 2323), a
Recorrente discorre sobre o seu negdcio para, colocando-se no papel de “terceirista” (producdo
industrial para terceiros), afirmar que “ndo cabe a ela a comprovagéo ou a responsabilidade sobre
as propriedades quimicas dos produtos, bem como a forma pela qual sGo registrados na ANVISA e
comercializados por seus clientes”.

Ainda nesse tdpico, a Recorrente refere o fundamento adotado para a lavratura do
Auto de Infracdo (erro na classifica¢do fiscal de desodorantes colénia, hidratantes desodorantes e
oleos desodorantes, por parte da Recorrente, em suas saidas de produtos fabricados para
terceiros) e reclama que a Fiscalizacdo “ignorou o elemento técnico (principalmente a comprovada
acdo antibacteriana e efeito desodorante) que circunda a classificagdo fiscal dos referidos
produtos, adotando o subjetivismo e a presungdo como “técnicas” de langcamento”.

Reclama, ainda, que a Fiscalizacdo n3ao observou o “elemento juridico insito a
classificagdo fiscal de mercadorias, qual seja, a escorreita hermenéutica relativa a aplicagdo das
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Regras de InterpretacGo do Sistema Harmonizado de DesignacGo e de Codificacdo de
Mercadorias”.

Diz que, “diante das indevidas ilagcbes consignadas pela autoridade administrativa
no Termo de Verificagdo Fiscal, a Recorrente apresentou competente impugnagdo administrativa,
demonstrando e comprovando tecnicamente” uma série de equivocos cometidos pela Fiscalizagao.

Refere a decisdo prolatada pela DRJ, que deu parcial provimento a Impugnacao,
para pedir a sua reforma parcial, no sentido de cancelar integralmente a exigéncia fiscal, pelas
razdes que passa a expor na sequéncia.

Somente a partir desse ponto a Recorrente passa, efetivamente, a tratar dos
argumentos trazidos para discussao nessa fase de julgamento.

3.2 Do art. 142 do CTN (e-fls. 2323 a 2330)

No tépico “Do Direito”, mais especificamente no subtdpico “Da violacdo ao artigo
142 do CTN” (e-fls. 2323 a 2330), a Recorrente busca convencer que o Auto de Infragdo foi lavrado
com ofensa ao art. 142 do CTN, tendo em vista que a Fiscalizacdo: “(l) ndo refutou as informacgoes
constantes dos registros da ANVISA apresentados; (Il) nGo contrapb6s os elementos de prova
fornecidos no curso do procedimento de fiscaliza¢do,; (lll) nGo motivou de forma adequada e
especifica a acusacgdo fiscal; e (IV) ndo aprofundou os trabalhos fiscais”.

Para a Recorrente, isso bastaria para demonstrar “a absoluta insubsisténcia do auto
de infracdo, na medida em que denotam que o crédito tributdrio constituido ndo estd provido dos
indispensaveis requisitos de liquidez e certeza”.

Defende a Recorrente que, pelo teor do art. 142 do CTN, “a autoridade
administrativa tem o dever de investigar pormenorizadamente a ocorréncia do fato gerador e de
identificar corretamente a matéria tributdvel, aprofundando o trabalho fiscal mediante a
realizagdo de intimagdes e diligéncias que entender necessdrias, ndo sendo admitido o lancamento
pautado em mera presungdo simples, como é exatamente a hipdtese do caso em discussdo”.

Critica a decisdo da DRJ, que entendeu que n3do houve violacdo ao art. 142 do CTN,
e a acusa de ter partido “da equivocada premissa de que os requisitos do lancamento previstos no
artigo 142 do Cddigo Tributdrio Nacional teriam natureza formal, de modo que a sua
inobservdncia implicaria decretag¢do da nulidade (formal) do auto de infracdo”.

Sustenta que, “ao emanar o comando de determinar a matéria tributdvel, o artigo
142 do Codigo Tributdrio Nacional nGo prevé apenas que a autoridade administrativa descreve o
fato gerador do tributo, mas sim forneca elementos de fato e de direito para deixar indene de
duvidas a efetiva ocorréncia do fato gerador”, e também que, “ao aludir que a autoridade
administrativa deve calcular o montante do tributo devido, o art. 142 do CTN repassa o comando
para que a autoridade administrativa respeite as regras de apuracdo do tributo, explicitando,
evidentemente, qual o “caminho” percorrido para se chegar ao montante objeto do lancamento”.
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Conforme se percebe da leitura desse tépico do Recurso Voluntdrio, a Recorrente
ndao busca uma nulidade formal do langamento feito pela Fiscalizagdo, mas sim ataca os
fundamentos do langamento, matéria essa que se confunde com o préprio mérito da discussao
estabelecida nos autos.

E por isso que a Recorrente conclui o tépico dizendo que, “fixadas essas premissas
juridicas, serd visto a seguir que as alegacbes da autoridade administrativa que embasaram o
langcamento fiscal ndo sGo adequadas e suficientes para motivar a acusagdo fiscal, tendo optado
pelo “caminho mais curto”, ndo aprofundando os trabalhos fiscais e identificado de forma
equivocada a matéria tributdvel, o que macula materialmente o auto de infragdo como um todo,
porquanto inobservados os comandos do artigo 142 do CTN”.

Esses argumentos trazidos pela Recorrente ndo tem o condado, de forma autbnoma,
de afastar o lancamento feito por meio do Auto de Infracdo discutido no presente processo.

A uma, porque o art. 142 do CTN é um artigo que trata da competéncia do Auditor-
Fiscal para proceder o langamento do crédito tributdrio, que ndo carrega o peso que pretende dar
a ele a Recorrente:

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito
tributdrio pelo lancamento, assim entendido o procedimento administrativo
tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente,
determinar a matéria tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar
0 sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.

Paragrafo unico. A atividade administrativa de langamento é vinculada e
obrigatéria, sob pena de responsabilidade funcional.

A duas, porque as acusac¢des levantadas pela Recorrente (que a Fiscalizacdo: “(/)
ndo refutou as informagdes constantes dos registros da ANVISA apresentados; (Il) ndo contrapés
os elementos de prova fornecidos no curso do procedimento de fiscalizagdo; (Ill) ndo motivou de
forma adequada e especifica a acusagdo fiscal;, e (IV) ndo aprofundou os trabalhos fiscais”) sao
guestdes que se confundem com o mérito, que devem ser enfrentadas quando essas matérias
forem individualmente analisadas.

E é isso que passo a fazer em sucessivo.
3.3 Dos registros da ANVISA (e-fls. 2330 a 2334)

A Recorrente diz ter autorizacdo da ANVISA “para industrializar e comercializar
produtos de higiene pessoal, cosmético ou perfume, conforme o disposto na Lei n® 6.360/76, e nos
Decretos n% 79.004/77 (vigente até 15/08/2013) e 8.007/13".

Afirma que os produtos industrializados por ela e comercializados por seus clientes
estdo sujeitos a registro na ANVISA e controle pela autoridade sanitdria competente, e acrescenta
gue 0s processos para a obtencdo de registro exigem a apresentacdo de diversas informacdes dos
produtos, como “caracteristicas e grupo do produto, apresentagdo, rotulagem, formula, fungdo
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dos componentes da formula, eficdcia da finalidade a que se destinam, modo de usar, andlise
fisico-quimica, andlise microbioldgica, dados de estabilidade e estudos de seguranga”.

Diante disso, sustenta que “o registro na ANVISA, somado a comprovagdo técnica
(estudos e laudos) e ao reconhecimento pela autoridade sanitdria competente da caracteristica, da
composigdo quimica e da eficdcia da finalidade dos produtos encomendados a Recorrente, subsidia
a sua classificagdo”.

Reclama que a autoridade administrativa “ndo refutou as informagdes constantes
dos registros dos produtos na ANVISA”, o que teria criado “uma situagdo absolutamente
esdruxula: para fins sanitdrios, o produto teria uma finalidade; e para fins fiscais e tributdrios, o
mesmo produto teria outra finalidade!” .

Critica a decisdo da DRJ por ter entendido que, “no tocante a ANVISA, as
caracteristicas/propriedades/aspectos do produto consignadas nos seus registros, por serem
voltadas & protecdo da saude publica, finalidade essencial daquele Orgdo, podem, sim, ser
diferentes de uma outra caracteristica/propriedade do mesmo produto considerada pelo Auditor
Fiscal da RFB para os efeitos fiscais da classificagdo por ele exercida”, e diz que isso “ndo faz o
menor sentido”.

Reclama ainda que, “no caso concreto: (a) as informag¢des prestadas pela Recorrente
(principalmente caracteristica, composi¢Go quimica e eficdcia da finalidade) dos produtos; (b) os
laudos técnicos fornecidos pelos clientes da Recorrente; e (c) os registros da propria ANVISA,
também fornecidos pelos clientes da Recorrente; nGo foram refutados no termo de verificacdo
fiscal pela autoridade administrativa”.

Acusa a Fiscalizacdo de ndo ter apresentado “prova técnica alguma contrapondo a
caracteristica, a composigdo quimica e a eficdcia da finalidade de todos os produtos (sem exce¢do),
reconhecidas pela literatura especializada e pela ANVISA, e comprovadas tecnicamente por
estudos e laudos”.

Acrescenta “que a auséncia de apresentacGo de prova técnica pela autoridade
administrativa vai de encontro justamente com o Parecer Normativo COSIT n2 06, de 20 de
dezembro de 2018”, matéria que abordard em tdépico préprio e que diz ser “determinante para
estampar a absoluta improcedéncia da pretenséo fiscal consubstanciada pelo auto de infracéo
vinculado ao processo administrativo em referéncia”.

Diante disso, aponta afronta ao art. 142 do CTN e sustenta ser evidente que o Auto
de Infracdo esta eivado de grave vicio de motivacdo, “o que deve implicar o reconhecimento de sua
insubsisténcia”

A leitura atenta dos argumentos trazidos pela Recorrente nesse tdpico revela que
ha dois aspectos a serem aqui considerados: a) a validade dos registros da ANVISA para fins de
classificacdo fiscal dos produtos industrializados; e b) a alegada falta de refutacdo, pela
Fiscalizacdo, das informacOes prestadas (caracteristicas, composicdo quimica e eficacia da
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finalidade dos produtos) e dos documentos apresentados (registros da ANVISA e laudos) pela
Recorrente no curso do procedimento fiscal.

Em relagdo a validade dos registros da ANVISA, é preciso que se diga que a
classificagdo fiscal no Sistema Harmonizado ndo esta subordinada a qualquer norma emitida ou
posicao adotada por qualquer 6rgdo técnico, nacional ou internacional.

Isso porque a classificagao fiscal de mercadorias, além de ser competéncia da
Receita Federal, deve ser feita com observancia da aplicacdo daquilo que esta disposto, de forma
cristalina, no paragrafo unico do art. 94 do Decreto n2 6.759/2009 (Regulamento Aduaneiro): a) as
Regras Gerais para Interpretacdo; b) as Regras Gerais Complementares; c) as Notas
Complementares; e, subsidiariamente, d) as Notas Explicativas do Sistema Harmonizado de
Designacgao e de Codificagdao de Mercadorias.

Paragrafo Unico. Para fins de classificacdo das mercadorias, a interpretagdo do
conteudo das posicoes e desdobramentos da Nomenclatura Comum do Mercosul
serd feita com observancia das Regras Gerais para Interpretacdo, das Regras
Gerais Complementares e das Notas Complementares e, subsidiariamente, das
Notas Explicativas do Sistema Harmonizado de Designacdo e de Codificacdo de
Mercadorias, da Organizacdo Mundial das Aduanas.

N3o obstante o disposto no Regulamento Aduaneiro, antes que se possa iniciar a
aplicacdo das regras para a classificacao fiscal no caso concreto, é preciso que a mercadoria seja
perfeitamente conhecida, em todos os seus aspectos, pela autoridade fiscal. E é ai que surge a
importancia do laudo técnico, que tem como funcdo precipua a identificacdo precisa da
mercadoria a ser classificada, especialmente nos seus aspectos técnicos. Uma vez identificada a
mercadoria, cabe a autoridade fiscal determinar o seu enquadramento no Sistema Harmonizado,
utilizando-se, para tanto, das regras de classificacao estabelecidas.

Em outras palavras, o laudo técnico é importante para bem identificar a
mercadoria, mas é a autoridade fiscal, com base nas regras de classificacdo estabelecidas pelo
Sistema Harmonizado, quem determinarad a classificacado fiscal do produto industrializado.

Por isso se equivoca a Recorrente quando busca vincular a classificacdo fiscal dos
produtos que ainda se encontram sob a lide no presente processo (hidratantes e dos dleos
corporais, produzidos por encomenda do Boticdrio e da Natura) tdo somente aquilo que se
apresenta nos registros desses produtos junto a ANVISA, nos laudos técnicos e no
“reconhecimento pela autoridade sanitdria competente da caracteristica, da composi¢cdo quimica e
da eficdcia da finalidade dos produtos encomendados a Recorrente”.

N3o é porque a ANVISA entende, por exemplo, que um produto, para fins de
vigilancia sanitaria, é um desodorante que esse produto, para fins fiscais, serd considerado um
desodorante. Da mesma forma, ndo é porque um produto é considerado pela Receita Federal,
para fins fiscais, como um hidratante que ele serd considerado, para fins sanitdrios, como um
hidratante. Cada érgdo tem a sua competéncia, que esta relacionada com a sua area de atuacdo. E
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a classificacdo fiscal das mercadorias, competéncia da Receita Federal, exige a observancia ao que
dispGe o paragrafo Unico do art. 94 do Regulamento Aduaneiro.

Por isso também se equivoca a Recorrente quando refere que seria esdruxula a
situacdo em que, “para fins sanitdrios, o produto teria uma finalidade; e para fins fiscais e
tributdrios, 0 mesmo produto teria outra finalidade”. Essa situacdo ndo sé ndo é esdruxula como é
absolutamente normal.

Nao ha, portanto, qualquer ofensa ao art. 142 do CTN que possa ser identificada no
langamento fiscal pelo fato de a Fiscalizagdo ndo ter seguido estritamente aquilo que possa estar
expresso nos registros dos produtos junto a ANVISA, nos laudos técnicos e no “reconhecimento
pela autoridade sanitdria competente da caracteristica, da composicGo quimica e da eficdcia da
finalidade dos produtos encomendados a Recorrente”.

No que diz respeito a alegada falta de refutacao, pela Fiscalizacdo, das informacdes
prestadas (caracteristicas, composicao quimica e eficacia da finalidade dos produtos) e dos
documentos apresentados (registros da ANVISA e laudos) pela Recorrente no curso do
procedimento fiscal, é preciso que se diga, inicialmente, que a Fiscalizacdo ndo tinha a obrigacao
de rebater ponto a ponto os documentos apresentados e as informacbes prestadas pela ora
Recorrente.

O procedimento fiscal é uma fase inquisitorial em que a Fiscalizagdo busca reunir os
elementos de prova necessdrios para a formacao de sua convic¢dao a respeito da ocorréncia, ou
ndo, do fato gerador do tributo e/ou da ocorréncia, ou nao, de infragao.

No caso dos autos, a Fiscalizacdo formou sua conviccdo a partir: a) das Regras
Gerais de Interpretacdo do Sistema Harmonizado; b) de pesquisas realizadas nos sitios na internet
das empresas Boticario e Natura, onde identificou a forma como os produtos sdo apresentados,
em funcdo de suas caracteristicas preponderantes, para venda ao publico em geral; c) dos rétulos
e embalagens apresentados pela ora Recorrente em resposta ao TIF n2 005; d) das notas fiscais de
saida dos produtos industrializados pela Recorrente; e) da Solu¢do de Consulta SRRF/62RF/DIANA
n? 19, de 2001; f) da Solucdo de Consulta SRRF/62RF/DIANA n? 20, de 2001; e g) dos Laudos de
Analise n? 1081/20141.0 e n? 1081/20142.0, referente ao pedido de analise LAB 597/14 da DRF
Uruguaiana.

Além disso, a Fiscalizagao considerou os elementos de prova trazidos aos autos pela
ora Recorrente, mas os julgou incapazes de justificar as classificacOes fiscais por ela adotadas,
conforme podemos ver no excerto do Relatério Fiscal a seguir reproduzido da e-fl. 1182:

Os elementos de provas, trazidos aos autos pela fiscalizada no curso do
procedimento fiscal, como registros na ANVISA, laudos, etc., ndao trazem
informacdes que possam justificar as classificacbes fiscais incorretamente
adotadas pela mesma.
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Resta claro, portanto, que a Fiscalizacdo fundamentou a reclassificacdo dos
produtos industrializados pela Recorrente, de tal sorte que também aqui ndo ha a alegada ofensa
ao art. 142 do CTN.

Diante do exposto, nego provimento na matéria.
3.4 Da auséncia de analise conclusiva dos elementos de prova (e-fls. 2334 a 2336)

A Recorrente afirma ter informado a Fiscalizacdo “a fun¢do precipua dos produtos, a
caracteristica, a composi¢cdo quimica e a eficdcia da finalidade (ativos quimicos), o resultado de
pareceres técnicos dos produtos (prova técnica), os requisitos e as normas da ANVISA (dado
regulatdrio), que sdo observadas na correta classificagdo fiscal dos seus produtos industrializados”.

Diz ter apresentado “embalagens e rotulos dos produtos, que reforcam a existéncia
de efeito desodorizador dos produtos, haja vista que nas proprias embalagens e rétulos dos
desodorantes estd indicada a presenca dos principios ativos “triclosan”, “polyglyceryl-3 caprylate”
ou “ethylhexylglycerin”, que possuem agdo antibacteriana e efeito desodorante reconhecidos pelos
bancos de dados internacionais jd citados e pela propria ANVISA, e comprovados tecnicamente por

estudos e laudos, o que foi absolutamente ignorado no termo de verificagdo fiscal”.

E reclama que “esses elementos apresentados no curso do procedimento fiscal, com
informagdes relevantes da caracteristica, da composi¢Go quimica e da eficdcia da finalidade dos
produtos, e inerentes a classificagdo fiscal adotada nos periodos autuados, foram, praticamente,
ignorados no Termo de Verificagdo Fiscal e, portanto, nGo foram analisados conclusivamente”.

Procura desfazer o trabalho da Fiscalizacdo acusando-a de ter utilizado uma
presuncdo simples, de forma genérica, atécnica e desacompanhada de prova, “para consignar que
os produtos industrializados pela Recorrente teriam funcGo preponderante diferente daquela
considerada originalmente para fins de incidéncia do IPI, ndo analisando nada pontualmente, e
muito menos os elementos (informag¢des e documentos) apresentados no curso do procedimento
de fiscalizagdo” .

Assim, alegando ser “patente a lavratura do auto de infracdo sem observdncia aos
requisitos previstos no artigo 142 do CTN”, a Recorrente pede o cancelamento da autuacao fiscal.

Novamente, sem razao a Recorrente.

Esse ndo é um fundamento que, de forma autbnoma, tem a for¢ca de afastar o
lancamento promovido pela Fiscalizacao.

Isso porque ndo é verdade que a Fiscalizacdo tenha se utilizado de uma presuncao
simples, de forma genérica, atécnica e desacompanhada de prova.

Conforme ja exposto no topico anterior, a Fiscalizacdo formou sua convic¢do a
partir da aplicacao das Regras Gerais de Interpretacdo do Sistema Harmonizado, e utilizou como
elementos de prova: a) as pesquisas realizadas nos sitios na internet das empresas Boticario e
Natura, onde identificou a forma como os produtos sdo apresentados, em funcdo de suas
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caracteristicas preponderantes, para venda ao publico em geral; b) os rétulos e embalagens
apresentados pela ora Recorrente em resposta ao TIF n2 005; c) as notas fiscais de saida dos
produtos industrializados pela Recorrente; d) a Solu¢do de Consulta SRRF/62RF/DIANA n? 19, de
2001; e) a Solugdo de Consulta SRRF/62RF/DIANA n2 20, de 2001; e f) os Laudos de Analise n2
1081/20141.0 e n2 1081/20142.0, referente ao pedido de analise LAB 597/14 da DRF Uruguaiana.

E mais, a Fiscalizacdo descartou os registros da ANVISA, os laudos e as informacdes
prestadas pela Recorrente por entender que esses documentos e informag¢des ndo continham
informacgdes que pudessem justificar as classificagdes pretendidas pela Recorrente.

Se estd certa ou ndo a conclusdo a que chegou a Fiscaliza¢do, isso veremos quando
da analise do mérito.

Mas o fato é que ndo hd qualquer vicio no procedimento que enseje, de forma
autonoma, sob o argumento de auséncia de analise conclusiva dos elementos de prova, o
cancelamento do Auto de Infracao.

Também aqui nego provimento na matéria.
3.5 Da auséncia de prova técnica (e-fls. 2337 a 2346)

A Recorrente sustenta que o Parecer Normativo COSIT n2 6, de 2018, transcrito no
voto condutor do Acdrdao recorrido, ao invés de justificar a reclassificacdo fiscal dos hidratantes e
dos d6leos corporais, promovida pela Fiscalizagdo, corrobora a insubsisténcia do Auto de Infragdo.

Destaca que o referido Parecer Normativo, ao enumerar os aspectos técnicos dos
produtos que d3ao ensejo a atuacdo de profissional especializado para determinacdao de sua
natureza, elenca entre eles a determinacdo da funcdo principal e secundaria do produto.

Refere que, embora “ndo discorde que a classificagcdo fiscal se trata de atividade
juridica e de competéncia da Receita Federal do Brasil, um de seus argumentos de defesa estd
justamente centrado na auséncia de prova técnica pela fiscaliza¢do de que a fungéo desodorizante
teria efeitos secunddrios nos produtos industrializados, o que havia motivado a lavratura do auto
de infragdo”.

Delimita o ponto central da discussdo nos seguintes termos: “(l) de um lado a
autoridade administrativa e a r. decisdGo recorrida sustentam que a fun¢do desodorante seria
secunddria nos produtos industrializados, de forma que os produtos deveriam ser classificados pela
Regra 3.b e, assim, na posicdo NCM designada aos hidratantes; e (ll) de outro lado, a Recorrente,
mediante a apresentacdo de laudos e pareceres técnicos, demonstrou que os produtos
industrializados possuem fun¢ées multiplas, sem prevaléncia de funcdo hidratante sobre a
desodorante, de forma que a classificacdo fiscal deve ser realizada pela Regra 3.c e, assim, na
posicdo NCM designada aos desodorantes”.

Critica o entendimento da Fiscalizacdo e do Acérdao recorrido de que “a suposta
funcdo secunddria de desodorante teria fundamento na apresentagdo comercial e rotulagem dos
produtos, ao passo que a Recorrente demonstrou, mediante a juntada de laudos técnicos e
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pareceres (inclusive subscritos pelo Instituto Nacional de Tecnologia), que a fun¢do desodorante é
presente, de forma que os produtos possuem fungbes multiplas, sem prevaléncia de qualquer
delas”.

Reconhecendo o carater juridico da atividade de classificacao fiscal de mercadorias,
defende “que a discussdo travada nos presentes autos tem relevante fundamento técnico, na
medida em que a grande questdo que se coloca é a sequinte: Pode ser considerado que a funcgéo
hidratante seria preponderante a desodorante nos produtos objeto de reclassificac¢do fiscal ?”

Na sequéncia, a Recorrente acusa “a absoluta auséncia de demonstragdo técnica
(prova técnica), pela autoridade administrativa, de suas alega¢des para justificar a lavratura do
auto de infragdo”.

Para ela, a Fiscalizacdo “ndo acostou aos autos uma unica prova técnica que
permitisse amparar as suas conclusbes que levaram a reclassificagdo fiscal dos desodorantes
hidrantes e dleos desodorantes”.

Para defender os laudos técnicos por ela apresentados, assevera que eles foram
“utilizados pelas empresas encomendantes justamente para definir a classificagdo fiscal das
mercadorias, em momento muito anterior a qualquer questionamento da Receita Federal do
Brasil”.

Reafirma a discrepancia de procedimentos adotados por ela e pela Fiscalizacgdo,
dizendo que, “enquanto a Recorrente embasa a classificagdo fiscal adotada aos produtos
industrializados em laudos técnicos, a fiscalizagéo simplesmente presume qual seria a classificagéo
correta, formalizando a exigéncia fiscal com base em suas proprias (e atécnicas) impressoes”.

Lembra que, “no contencioso administrativo fiscal em torno do langcamento
tributdrio, o 6nus da prova é da fiscaliza¢do, e ndo da contribuinte”.

Pondera que, “mesmo que se assumisse a possibilidade — em tese — de que a
autoridade administrativa tenha formag¢do em quimica, fisica ou engenharia, que lhe permitisse
compreender as caracteristicas técnicas dos produtos industrializados, mesmo assim o auto de
infracdo estaria desprovido de lastro probatdrio, na medida em que néo é competéncia do agente
de fiscalizagdo tributdria opinar sobre questées que fogem a interpretagdo da legislagdo”.

Repisa que “que as caracteristicas técnicas devem ser determinadas por profissional

técnico, e ndo pelo agente fiscal”.

Assim, entendendo que houve “auséncia de comprovacgéo técnica das conclusées
que embasaram a reclassificacdo fiscal dos produtos”, a Recorrente pede o provimento do
Recurso Voluntdrio, a reforma do Acdrddo recorrido e o cancelamento integral do Auto de
Infracao.

Mas também nesse ponto a razdo ndo socorre a Recorrente.
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Ao contrario do que afirma a Recorrente, o Parecer Normativo COSIT n2 6, de 2018,
nao corrobora a insubsisténcia do Auto de Infragdo.

Esse Parecer Normativo diz, claramente, que “a interpretacdo das regras que
regulam a classificagdo fiscal de mercadorias é de competéncia de autoridades tributdrias e
aduaneiras”, sendo que, “no Brasil, tal fungdo é exercida pelos Auditores-Fiscais da RFB”.

Acrescenta que “as caracteristicas técnicas (assim entendidos aspectos como, por
exemplo, matérias constitutivas, principio de funcionamento e processo de obtengcdo da
mercadoria) descritas em laudos ou pareceres elaborados na forma prescrita nos artigos 16, inciso
1V, 18, 29 e 30 do Decreto n? 70.235, de 1972, devem ser observadas, salvo se comprovada a
improcedéncia desses laudos ou pareceres”, mas adverte que “devem ser desconsideradas
definicbes que fujam da competéncia dos profissionais técnicos, notadamente aquelas que
discorram sobre interpretagdo do marco normativo oriundo da Convencéo Internacional sobre o
Sistema Harmonizado, relativo ao tema classificagdo fiscal de mercadorias”.

Para completar, esclarece que “para fins tributdrios e aduaneiros, os entendimentos
resultantes da aplica¢do da legisla¢do do Sistema Harmonizado devem prevalecer sobre defini¢bes
que tenham sido adotadas por dérgdos publicos de outras dreas de competéncia, como, por
exemplo, a prote¢Go da saude publica ou a administra¢do da concessdo de incentivos fiscais” .

Como se percebe, ndo hd nada nessas conclusGes alcangadas pelo Parecer
Normativo COSIT n? 6, de 2018, que deponha contra o trabalho realizado pela Fiscalizagdo nos
presentes autos.

O que a Recorrente “pinca” desse Parecer Normativo COSIT n2 6, de 2018, para
tentar construir uma linha de defesa e atacar uma alegada atecnicidade da Fiscalizagdo é uma
referéncia feita no paragrafo 32 as informacdes exigidas pela Receita Federal para a analise de
consulta a respeito de classificagdo fiscal, dentre as quais se inclui a fungado principal e secundaria
do produto.

32. Os aspectos técnicos a serem esclarecidos por meio de laudos e pareceres
correspondem as caracteristicas dos produtos. Note-se que a RFB exige, para a
anadlise de consulta a respeito de classificagao fiscal, que o interessado apresente
varias informacdes, tais como: forma ou formato (liquido, pd, escamas, blocos,
chapas, tubos, perfis, entre outros); apresentagao e tipo de embalagem (a granel,
tambores, caixas, sacos, doses, entre outros); matéria ou materiais de que é
constituida a mercadoria e suas percentagens em peso ou em volume; funcgdo
principal e secundaria, principio e descricdo do funcionamento; aplicacdo, uso ou
emprego; processo detalhado de obtencao.

Interpretando o que estd expresso nesse paragrafo 32 do Parecer Normativo COSIT
n? 6, de 2018, juntamente com o que consta no paragrafo 33, a seguir reproduzido, a Recorrente
concluiu que a determinacdo da funcdo principal e secunddria do produto seria um dos aspectos
técnicos do produto que daria “ensejo a atuacgdo de profissional especializado para determinacgéo
de sua natureza”, e que a Fiscalizacdo sé poderia ter concluido que a funcdo desodorante teria
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efeitos secundarios nos produtos por ela industrializados caso fosse apresentada alguma prova
técnica nesse sentido.

33. Os aspectos mencionados no item 32 correspondem a questdes de fato, cuja
determinacdo é baseada na aplicacdo de conhecimentos cientificos de disciplinas
como fisica, quimica e engenharia. Quando ha duvida a esse respeito, este é
precisamente o campo de atuacdo do profissional técnico que elaborara laudo ou
parecer que se restringird a analisar aspectos verdadeiramente técnicos e, em
geral, suas conclusdes sdo adotadas sem que haja controvérsias.

Mas ndo é isso que se extrai da leitura desses paragrafos 32 e 33 do Parecer
Normativo COSIT n? 6, de 2018, pelo menos ndo em relagao aos produtos que se encontram em
discussdao no presente processo.

Explico.

Para que se possa aplicar as regras de classificacdo do Sistema Harmonizado com
seguranca, é preciso que, antes, se conheca o produto e suas caracteristicas em detalhes. Essa é a
regra zero da classificagao fiscal.

E é nesse ponto que, muitas vezes, surge a necessidade de se socorrer de um
profissional técnico que possa, por meio de laudos ou de pareceres, prestar esses esclarecimentos,

Y

uma vez que, conforme bem pontua o Parecer Normativo COSIT n2 6, de 2018, a eles “cabe
detectar nuances na composi¢@o e outras caracteristicas do produto que seria impossivel discernir

sem o devido conhecimento profissional especifico” (paragrafo 31).

O que o pardagrafo 32 nos traz como mensagem € aquilo que estd expresso em sua
primeira parte, ou seja, que “os aspectos técnicos a serem esclarecidos por meio de laudos e
pareceres correspondem as caracteristicas dos produtos”.

A segunda parte desse paragrafo 32, para reforcar a ideia de que o conhecimento
do produto e de suas caracteristicas é fundamental para que se possa proceder a sua classificacao
fiscal, traz a informacdo de que a Receita Federal, como requisito para a andlise de um processo
de consulta que verse sobre classificacdo fiscal, exige que o interessado descreva o produto a ser
classificado com o maior numero de informacgdes possiveis, e inclui entre as informacGes a serem
apresentadas a “fun¢do principal e secunddria, principio e descri¢céio do funcionamento”.

O Parecer Normativo esta dizendo, com isso, que o interessado, quando submete
um produto a uma consulta sobre classificacdo fiscal perante a Receita Federal, deve informar,
entre outras coisas, todas as fun¢des que o produto pode desempenhar, bem como esclarecer o
principio e descrever o funcionamento desse produto. O que ele ndo estd dizendo, em absoluto, é
que a definicdo da fungao principal de um produto é um aspecto técnico a ser esclarecido por
meio de laudos e pareceres.

Observe-se, inclusive, que essas informacdes apresentadas pelo interessado para
subsidiar um processo de consulta ndo necessariamente serdo acompanhadas de laudos técnicos
ou pareceres.
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Reforca essa ideia o fato de que o Parecer Normativo lista, ainda nesse pardgrafo
32, entre as informacgdes exigidas do interessado para fins de analise de um processo de consulta,
a “aplicagdo, uso ou emprego” do produto, informagdes essas que, definitivamente, ndo podem
ser vistas como aspectos técnicos de um produto.

Além disso, é de se destacar que o paragrafo 33 do Parecer Normativo COSIT n? 6,
de 2018, esclarece que os aspectos mencionados no paragrafo 32 (leia-se aqui aspectos técnicos)
correspondem a questdes de fato.

Ora, ndao ha duvidas de que as fun¢bes que um produto pode desempenhar sdo
questdes de fato. Ou o produto executa uma determinada fun¢do ou ndao executa. Mas também
ndo é muito dificil perceber que a determinacdo da funcao principal de um produto ndo pode ser
taxada como uma questdo de fato, pelo menos ndo para todos os tipos de produtos.

Tomemos como exemplo um batom que contenha triclosan. Ha dois fatos que um
laudo técnico poderia esclarecer a respeito desse produto: a) que ele tem uma funcdo de batom; e
b) que a presenca de triclosan em sua férmula confere a ele uma funcdo desodorante.

Mas um laudo técnico ndo poderia dizer qual a fungao principal desse produto, pela
simples razdo de que, esse ponto, especificamente, ndo se caracteriza como uma questdo de fato.

Entdo, me parece equivocada a premissa assumida pela Recorrente de que a
Fiscalizacdo s6 poderia ter concluido que a funcdo desodorante teria efeitos secunddrios nos
produtos por ela industrializados caso fosse apresentada alguma prova técnica nesse sentido.

No exemplo que trouxemos do batom com triclosan, para definirmos a sua fungao
principal, o senso comum ja nos diria que um batom contendo triclosan continua sendo um
batom. Mas abstraindo o chamado senso comum, para definirmos a fungao principal desse batom
com triclosan poderiamos partir de duas simples perguntas: a) se retirdssemos o triclosan, o
produto continuaria sendo vendido como batom? b) se retirdssemos as caracteristicas de batom, o
produto continuaria sendo vendido como desodorante?

A resposta me parece ébvia e confirma o que nos diria o senso comum: um batom
com triclosan continua sendo um batom!

Dessarte, nego provimento na matéria.
3.6 Da classificagdo fiscal (e-fls. 2347 a 2349)

A Recorrente inaugura esse tdpico recuperando, do Relatdrio Fiscal, os produtos
gue ainda se encontram em discussdo nessa fase de julgamento, tendo assim se manifestado
sobre eles:

(I) Hidratantes Desodorantes: a Recorrente classificou os produtos nos codigos
NCM 3307.20.10 e NCM 3307.20.90, como desodorantes, tributando-os a 7% de
IPI, ao passo que a classificagdo fiscal supostamente correta seria no codigo NCM

3304.99.10, com aliquota de 22%, como cremes de beleza, cremes nutritivos ou
logGes tonicas, pois sua fungao principal seria “hidratar a pele; e
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(1) Oleos Desodorantes: a Recorrente classificou os produtos no cédigo NCM

3307.20.10, como desodorantes, tributando-os a 7% de IPl, ao passo que a
classificacdo fiscal supostamente correta seria no cédigo NCM 3304.99.90, como
cremes de beleza e cremes nutritivos - outros, e a respectiva aliquota de 22%.

Reclama que a Fiscalizagdo, para chegar a essa conclusdo, “ndo demonstrou como
aplicou ao caso concreto as Regras de Interpretagdo do Sistema Harmonizado (o que, por si so, jd
compromete integralmente a acusagdo fiscal), somente fazendo uma mengdo genérica a elas”.

Sustenta que a conclusdo a que chegou a Fiscalizacdo e o Acérdao recorrido de que,
embora esteja presente a funcdo desodorante, a funcdo preponderante dos produtos seria a
funcdo hidratante, “estd baseada em ilagbes, atecnias e indugbes errébneas no que se refere aos
produtos industrializados pela Recorrente, além de ndo encontrar amparo na hermenéutica do
Sistema Harmonizado, de modo que ndo pode prosperar”, e diz que demonstrara isso nos topicos
subsequentes.

Como a Recorrente aponta que tratard das “ilacées, atecnias e indugbes erréneas”
nos tépicos que virdo a seguir, o Unico ponto que merece atencdo no presente tépico é aquele
relativo ao alegado vicio de aplicagao das Regras de Interpretacdo do Sistema Harmonizado.

Mas o vicio ndo existe, tanto que a Recorrente sequer pede a nulidade do Auto de
Infracdo lavrado pela Fiscalizacao.

Conforme bem apontou a DRJ, “a FiscalizacGo sopesou as caracteristicas
desodorante versus perfumante para as colbnias, e as caracteristicas desodorante versus
hidratante para os hidratantes e os dleos corporais, tendo considerado, segundo seu
entendimento, a caracteristica desodorante como sendo a NAO preponderante/essencial em todos
os grupos de produtos para efeito de classificagdo fiscal, pelo que, tomando as outras
caracteristicas como preponderantes/essenciais, classificou cada grupo de produto consoante esse
pardmetro”.

E a Recorrente compreendeu os motivos da Fiscalizacdao, tanto que discordou deles
e passou a defender a multifuncionalidade dos produtos, sem possibilidade de se estabelecer uma
funcdo principal, o que levaria a classificacdo, com base na Regra Geral para Interpretacdo do
Sistema Harmonizado 3 “c”, para a ultima posicdo entre aquelas possiveis de serem consideradas,
ou seja, para a posicdo 3307 (desodorantes).

Vejamos, apenas a titulo de exemplo, o trecho a seguir reproduzido, extraido do
Recurso Voluntdrio, que nos revela isso de forma muito clara:

76. De fato, o ponto central da discussdo administrativa é o seguinte:

(1) de um lado a autoridade administrativa e a r. decisdo recorrida sustentam que
a funcdo desodorante seria secundaria nos produtos industrializados, de forma
gue os produtos deveriam ser classificados pela Regra 3.b e, assim, na posicdo
NCM designada aos hidratantes; e
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(1) de outro lado, a Recorrente, mediante a apresentacdo de laudos e pareceres
técnicos, demonstrou que os produtos industrializados possuem funcdes
multiplas, sem prevaléncia de funcdo hidratante sobre a desodorante, de forma
que a classificagdo fiscal deve ser realizada pela Regra 3.c e, assim, na posicdo
NCM designada aos desodorantes.

Dessa forma, nao ha nada a ser provido nesse topico.
3.7 Das informagdes comerciais dos produtos (e-fls. 2349 a 2354)

A Recorrente, no presente tdpico, sustenta ser inadequada a “adocdo de
informagdes comerciais como critério de classificagdo fiscal de mercadoria”, e critica o peso dado a
esse critério pela decisdo recorrida.

Defende que “a informagéo comercial nunca poderd se sobrepor a andlise técnica
do produto!”

Afirma que o Parecer Normativo COSIT n2 6, de 2018, “foi categorico ao estabelecer
que, no exame de questdes técnicas, para efetuar a classificacdo fiscal, os critérios comerciais ndo
se aplicam, evidenciando a improcedéncia de qualquer argumento nesse sentido”.

Cita o chocolate branco, que ndo contém cacau e, portanto, ndo se classifica com os
demais chocolates, como exemplo que “demonstra inequivocamente que as prdticas comerciais ou
a rotulagem dos produtos ndo sdo critérios para classificacdo fiscal de mercadorias”.

E conclui dizendo que “ndo deve prevalecer em hipdtese alguma a adogdo de
critério de classificagdo fiscal que leva em conta informag¢des comerciais sobre os produtos, a teor
do que dispbe o Parecer Normativo COSIT n® 06, de 20 de dezembro de 2018".

Mais uma vez, sem razao a Recorrente.

E evidente que n3o é inadequada a “adocdo de informagBes comerciais como
critério de classificacGo fiscal de mercadoria”. Essas informacGes comerciais, embora ndo
necessariamente estejam revestidas de caracteristicas técnicas, explicam, muitas vezes, onde e
como o produto deve ser aplicado, usado ou empregado, o que ajuda a revelar o que
efetivamente é o produto e para que ele serve.

Por isso a Receita Federal exige, como requisito para analise de consulta a respeito
de classificacdo fiscal, que o interessado informe a aplicacdo, uso ou emprego do produto a ser
classificado.

Quanto a afirmacado feita pela Recorrente de que “a informagdo comercial nunca
poderd se sobrepor a andlise técnica do produto”, ela nem faz sentido no contexto do presente
processo.

Isso porque a Fiscalizacdo ndo utilizou as informagdes comerciais para contrapor
qualquer caracteristica técnica dos produtos reclassificados.
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A Fiscalizacdo em nenhum momento deixou de reconhecer que os produtos que
ainda se encontram em discussdao no presente processo possuem uma fungdo desodorante, ao
mesmo tempo que possuem uma func¢do hidratante, mas tdao somente utilizou as informagdes
comerciais que estavam disponiveis para concluir que a fung¢ao preponderante dos produtos seria
a funcdo hidratante, e ndo a fun¢do desodorante.

E, como ja vimos, determinar a funcao preponderante de um produto ndo é um
aspecto técnico que enseja a producdo de um laudo.

No que diz respeito a interpretacdo do Parecer Normativo COSIT n2 6, de 2018, a
Recorrente distorce o sentido do que estd |d expresso para tentar imputar um vicio ao
procedimento fiscal que resultou na lavratura do Auto de Infracdo discutido no presente processo.

O Parecer Normativo COSIT n2 6, de 2018, em momento algum estabeleceu que “no
exame de questOes técnicas, para efetuar a classificagdo fiscal, os critérios comerciais ndo se
aplicam”.

O que esta dito no paragrafo 35 do referido Parecer Normativo é que os laudos e
pareceres técnicos devem se ater aos aspectos técnicos dos produtos analisados, e que devem ser
ignorados pela autoridade fiscal quaisquer entendimentos expressos nesses laudos e pareceres
gue estejam baseados em aspectos econdmicos e comerciais (ndo técnicos).

35. De acordo com o ja transcrito art. 30 do Decreto n2 70.235, de 1972, os laudos
ou pareceres serao adotados pelas autoridades tributarias e aduaneiras nos
aspectos técnicos da competéncia de quem os emitiu. Em se tratando de
identificacdo de produtos para fins de classificagao fiscal, os laudos ou pareceres
sao assinados por peritos capacitados em dreas como quimica ou engenharia.
Muitas vezes, porém, os autores destes documentos registram entendimentos
baseados em aspectos econOmicos e comerciais, situagdes em que esses
entendimentos ndao podem ser aceitos, na parte em que exorbitem do escopo da
identificacdo de produtos para fins de classificacdo fiscal e da drea de
especializagdo dos signatdrios.

Isso ndo significa dizer que as informagdes comerciais nao se aplicam para efeitos
de classificacao fiscal, como quer fazer crer a Recorrente, mas sim que cabe a autoridade fiscal, e
ndo ao técnico responsavel pela elaboracdo do laudo ou parecer, a interpretacdo dessas
informacgdes comerciais para fins de aplicacdo das regras de classificacdo do Sistema Harmonizado.

E de se observar, inclusive, que a Nota 3 do Capitulo 33 das Notas Explicativas do
Sistema Harmonizado expressamente refere o uso dos produtos (que pode ser revelado a partir
das informagcGes comerciais) quando trata da aplicacdo das posicdes que estdo no centro da
discussdo no presente processo (3303 e 3307).

3.- As posicdes 33.03 a 33.07 aplicam-se, entre outros, aos produtos, misturados
ou ndo, préprios para serem utilizados como produtos daquelas posi¢cdes e
acondicionados para venda a retalho tendo em vista a sua utilizagdo para aqueles
usos, exceto dguas destiladas aromaticas e soluges aquosas de dleos essenciais.
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Por fim, o exemplo da classificacdo do chocolate branco trazido pela Recorrente
para tentar convencer “que a apresentagcdo comercial do produto, a posicdo do produto na
gondola de varejo e até mesmo o conhecimento popular sobre determinada mercadoria pouco
importam no momento de efetuar a classificagGo fiscal da mercadoria” ndao guarda qualquer
aderéncia com a discussao que se encontra posta nos autos.

Isso porque, no caso do chocolate branco, a TIPI reserva um cdodigo especifico para
ele, diferente daquele reservado para os demais chocolates que contenham cacau, conforme
podemos ver nos quadros a seguir reproduzidos, extraidos do Recurso Voluntario apresentado
pela Recorrente:

Chocolate Branco

INCM DESCR]CRO ALIQUOTA
(%)

17.04 Produtos de confeitaria sem cacau (incluindo o chocolate branco).

1704.90.10 Chocolate branco 5

Demais Chocolates

NCM DESCRICAO ALIQUOTA
2 (%)
< 18.06 Chocolate e outras preparagies alimenticias que contenham
o cacau.
:EI 1806.3 I Outros, em tabletes, barras e paus:
> 1806.31 - Recheados
(@) 1806.31.10 Chocolate 5
E 1806.32 - Nio recheados
Ll 1806.32.10 Chocolate 5
P
=)
8 Nesse caso, a classificacdo do chocolate branco se dd4 com a aplicacdo das Regras
(a)]

Gerais para Interpretacdo do Sistema Harmonizado 1 e 6, que assim dispdem:
REGRA 1

Os titulos das Se¢des, Capitulos e Subcapitulos tém apenas valor indicativo. Para
os efeitos legais, a classificacdo é determinada pelos textos das posicbes e das
Notas de Secdo e de Capitulo e, desde que ndo sejam contrarias aos textos das
referidas posi¢Oes e Notas, pelas Regras seguintes:

REGRA 6

A classificagdo de mercadorias nas subposicGes de uma mesma posicdo é
determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposi¢des e das Notas de
subposicao respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes,
entendendo-se que apenas sdo comparaveis subposicdes do mesmo nivel. Na
acepcdo da presente Regra, as Notas de Secdo e de Capitulo sdo também
aplicaveis, salvo disposicGes em contrdrio.

Diante de tudo o que foi exposto no presente tdpico, é de se concluir que, ao
contrdrio do que afirma a Recorrente, as informagdes comerciais dos produtos sdo relevantes para

S|




(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 3402-012.801 — 32 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10855.723072/2017-88

definir a classificacdo fiscal dos produtos, razdo pela qual deve ser negado provimento a matéria
tratada no presente tépico.

3.8 Da multifuncionalidade dos produtos (e-fls. 2354 a 2357)

A Recorrente defende, nesse tdpico, “que, ao contrdrio do que aventado no Termo
de Verificacdo Fiscal e encampado pela r. decis@o recorrida, os hidratantes desodorantes e os dleos
desodorantes objeto da reclassificacdo fiscal ndo possuem funcgdo essencial”.

Na visdo da Recorrente, os hidratantes desodorantes e os 6leos desodorantes sao
produtos multifuncionais, o que significa dizer que apresentam mais de uma fun¢do, sem que
qualquer delas seja especifica.

Sustenta que “estes produtos, chamados multifuncionais, proporcionam ao
consumidor uma maior eficiéncia nos cuidados didrios com higiene pessoal e estética, além de
atender a requisitos de sustentabilidade, por usarem menos componentes em sua formulagéo e
minimizarem o consumo de embalagens que serdo posteriormente descartadas na natureza”.

Reforga que “os produtos multifuncionais ndo possuem como caracteristica atender
a apenas uma finalidade de uso, sendo este justamente o diferencial que o mercado consumidor
procura ao adquirir essa categoria de produtos”.

Pondera ser possivel, em relagcdo aos produtos multifuncionais, que “nada impede
que um consumidor adquira o hidratante desodorante buscando hidratar a pele e outro buscando
desodorizar a pele”.

Por fim, reclama que “a reclassificagdo fiscal promovida pela autoridade
administrativa, e encampada pela r. decisGo recorrida, desconsiderou por completo o fato de que
os hidratantes desodorantes e dleos desodorantes industrializados pela Recorrente sGo produtos
multifuncionais, que ndo possuem qualquer sobreposigcdo entre as multiplas finalidades existentes
em um mesmo produto”.

Mas ndo ha como dar razao aos argumentos trazidos pela Recorrente nesse tépico.

N3o se nega que os produtos fabricados pela Recorrente possam ser
multifuncionais. A Fiscalizacdo ndo fez isso e nem a DRJ. Alids, ser multifuncional significa dizer que
o produto possui mais de uma funcao.

A questdo é definir se os produtos apresentam uma funcdo que possa ser
considerada como principal, que revele sua caracteristica essencial. Em sendo possivel, aplica-se a
Regra Geral para Interpretacdo do Sistema Harmonizado 3 “b”, que assim determina:

Quando pareca que a mercadoria pode classificar-se em duas ou mais posicées
por aplicacdo da Regra 2 b) ou por qualquer outra razdo, a classificacdo deve
efetuar-se da forma seguinte:
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b) Os produtos misturados, as obras compostas de matérias diferentes ou
constituidas pela reunido de artigos diferentes e as mercadorias apresentadas em
sortidos acondicionados para venda a retalho, cuja classificagdo ndo se possa
efetuar pela aplicacdo da Regra 3 a), classificam-se pela matéria ou artigo que lhes
confira a caracteristica essencial, quando for possivel realizar esta determinacao.

E importante ainda ressaltar que a identificacdo da caracteristica essencial dos
produtos, ou de sua funcao principal, se assim preferirem, ndo é feita de forma casuistica, a partir
do que o consumidor espera do produto, mas sim a partir de uma andlise critica de cada uma das
possiveis fungdes que possam ser consideradas como principal.

Somente se nao for possivel determinar uma fungdo principal para o produto é que
podemos passar para a aplicacdao da a Regra Geral para Interpretagdo do Sistema Harmonizado 3
“c”, que leva a classificacdo para a posicao situada em ultimo lugar na ordem numérica, dentre as
suscetiveis de validamente se tomarem em consideracdo. Esse, no entender da Recorrente, seria o
regramento especifico aplicavel aos produtos multifuncionais.

c) Nos casos em que as Regras 3 a) e 3 b) ndo permitam efetuar a classificacdo, a
mercadoria classifica-se na posicdo situada em ultimo lugar na ordem numeérica,
dentre as suscetiveis de validamente se tomarem em consideracdo.

No caso dos autos, veremos quando do enfrentamento do mérito especifico a
respeito do enquadramento fiscal dos produtos que ainda se encontram em discussao nos autos
gue, ao contrdrio do que afirma a Recorrente, ha uma funcdo principal que pode ser identificada
para esses produtos.

Por fim, ndo podemos deixar de comentar o argumento trazido pela Recorrente de
que as “finalidades dos desodorantes hidratantes (...) ndo podem ser sobrepostas umas as outras,
uma vez que, nesse cendrio, perder-se-ia a caracteristica multifuncional do produto, que é téo
valorizada pelo moderno mercado consumidor”.

Ora, o fato de a classificacdo fiscal dos produtos se dar na posicao de desodorante
ou na posi¢ao de hidratante em nada interfere na caracteristica multifuncional dos produtos, que
poderdo continuar sendo vendidos da mesma forma e com a utilizacgdo do mesmo marketing.

Também aqui, nada a prover.
3.9 Das regras de classificagao fiscal (e-fls. 2357 a 2364)

A Recorrente inicia esse topico fazendo referéncia ao Sistema Harmonizado de
Classificacdo de Mercadorias e aos conflitos e divergéncias relacionados com o enquadramento
dos produtos nas classificagdes fiscais apresentadas na TIPI.

Diz que, “para solucionar essas questdes atinentes a classificagbo fiscal, foi
delegada a Receita Federal do Brasil, por meio do artigo 15, inciso XIX, do Decreto n? 7.482/11, a
competéncia para “dirigir, supervisionar, orientar, coordenar e executar as atividades relacionadas
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com nomenclatura, classificagdo fiscal e econémica e origem de mercadorias, inclusive

”n

representando o Pais em reunibes internacionais sobre a matéria””.

N3do obstante, na sequéncia, a Recorrente traz uma decisdao do STJ em que teria
restado decidido que um produto classificado pela ANVISA como cosmético ndo poderia ser
reclassificado pela autoridade fiscal e aduaneira, uma vez que esta ndo dispde do conhecimento
técnico-cientifico para esse mister. Traz ainda, no mesmo sentido, uma decisdo do Tribunal de
Justica do Estado de Minas Gerais e uma decisdo do Tribunal de Justica do Estado da Bahia.

Para a Recorrente, “a competéncia da Receita Federal do Brasil para decidir sobre
classificagdo fiscal de mercadorias estd, assim, adstrita as “Regras Gerais de Interpretagdo do
Sistema Harmonizado” e nas notas de cada Capitulo da NCM e TIPI, conforme estabelecem os
artigos 15 a 17 do Regulamento do IPI, aprovado pelo Decreto 7.212/10".

Por fim, a Recorrente faz breves referéncias as regras de classificacdo fiscal
presentes no Sistema Harmonizado.

Em primeiro lugar, é preciso que se esclareca que, nos termos do art. 99 do
RICARF/2023, as decisGes do Poder Judiciario que sdo de observancia obrigatdria por parte deste
Colegiado sdo as decisOes de mérito transitadas em julgado, proferidas pelo STF, ou pelo STJ em
matéria infraconstitucional, na sistematica da repercussdo geral ou dos recursos repetitivos, de tal
forma que as decisGes trazidas aos autos pela Recorrente nao vinculam este Colegiado.

Quanto ao mérito do que alegado pela Recorrente, é preciso esclarecer a
improcedéncia da afirmacao de que a Receita Federal esta subordinada as classificacdes técnicas
dos produtos estabelecidas pela ANVISA.

N3o estd. A competéncia da ANVISA é para regulamentar, controlar e fiscalizar os
produtos e servicos que envolvem a saude publica, o que, por ébvio, ndo inclui a classificagao de
produtos para efeitos fiscais. Alids, a prépria Recorrente reconhece que essa é uma competéncia
da Receita Federal.

Ndo podemos confundir a classificacdo técnica dos produtos, que é feita pela
ANVISA, com a classificacdo fiscal desses mesmos produtos, que é feita pela Receita Federal.
Parece 6bvio, mas ndo custa deixar expresso: assim como as classificacGes fiscais adotadas pela
Receita Federal ndo podem influenciar no tratamento sanitario das mercadorias a ser dado pela
ANVISA, as classificacdes técnicas adotadas pela ANVISA ndo podem influenciar no tratamento
fiscal e aduaneiro a ser executado pela Receita Federal, tratamento esse intimamente ligado a
classificacdo fiscal da mercadoria.

Dessarte, nada a prover nesse topico.
3.10 Dos hidratantes e 6leos corporais (e-fls. 2365 a 2374)

A Recorrente reafirma que a Fiscalizacdao “partiu de premissas equivocadas e ndo
aplicou corretamente as Regras de Interpreta¢do do Sistema Harmonizado para proceder a
reclassificacdo fiscal dos produtos industrializados” por ela.
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Acusa o Acérdao recorrido de ter adotado essas mesmas premissas equivocadas,
que, sem se apegar “as caracteristicas técnicas dos desodorantes hidratantes e dleos desodorantes
comercializados pela Recorrente”, manteve “a reclassifica¢éo fiscal promovida pela autoridade
administrativa em relag¢éo a esses produtos”

Reproduz excerto do Relatério Fiscal e do Acérdao recorrido, onde fica claro que
tanto a Fiscalizagdo quanto a DRJ se utilizaram das informagdes comerciais, que incluem
“informacées pertinentes ao propdsito/finalidade de consumo mais relevante para qual o produto
é exposto a venda (comercializado) bem como ao modo de que uso/emprego desse produto para o
consumidor”, para proceder a reclassificacdo dos hidratantes e dos éleos corporais.

Sustenta que, “ao proceder a hermenéutica da TIPI, fica bastante evidente o
equivoco cometido pela autoridade fiscal, e encampado pela r. decisdo recorrida”.

Compara os codigos da TIPI utilizados pela Fiscalizacdo (3304.99.10 e 3304.99.90) e
os cédigos da TIPI utilizados por ela (3307.20.10 e 3307.20.90) para declarar que, em relagdo a
Regra Geral para Interpretacdo do Sistema Harmonizado 1, “ndo hd contrariedade entre a
classificagdo adotada pela Recorrente e a pretendida pela autoridade administrativa”.

Afasta a aplicacdo da Regra Geral para Interpretacao do Sistema Harmonizado 2 “b”
sob o argumento de que o produto desodorante, que possui classificacdo fiscal especifica, é
misturado a outros (os 6leos e hidratantes), que também possuem classificacao fiscal especifica, e,
por isso, advoga a aplicacdo da Regra Geral para Interpreta¢ao do Sistema Harmonizado 3.

Sustenta que as fungdes hidratante e desodorante dos produtos que aqui se
encontram em discussdo (hidratantes e dleos corporais) podem ser consideradas igualmente
especificas, uma vez que os produtos, além de protegerem o corpo contra a exalacdo de odores,
se prestam também a hidratacdo da pele dos usudrios. E, diante da falta de preponderancia entre
as funcgoes, afasta a aplicacdo da Regra Geral para Interpretacao do Sistema Harmonizado 3 “b”.

Por isso defende a classificagdo dos produtos com base na Regra Geral para
Interpretagao do Sistema Harmonizado 3 “c”, que levaria os desodorantes hidratantes para a
posicao 3307, ultima na ordem numérica dentre aquelas possiveis para esse tipo de produto.

Antes de passarmos a analise da correta classificagao fiscal das mercadorias em
analise no presente tdpico, é preciso relembramos a discussdo travada no tépico 3.7, onde
concluimos que as informa¢bes comerciais dos produtos, ao contrdrio do que defende a
Recorrente, podem ser relevantes para definir a classificacdo fiscal dos produtos, como o sdo no
presente caso.

Por isso ndo ha qualquer equivoco nas premissas adotadas pela Fiscalizacdo e pela
DRJ, assim como ndo hd equivoco na aplicacdo das Regras Gerais de Interpretacdao do Sistema
Harmonizado.
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Superada essa questdo, ainda antes de analisarmos a classificacdo fiscal dos
hidratantes e dos 6leos corporais, é preciso estabelecermos os pontos que nao estdo aqui em
discussao.

Em primeiro lugar, ndo ha dissenso a respeito do fato de que os produtos sobre os
guais se discute a classificacdo no presente tépico, hidratantes e éleos corporais, possuem uma
funcdo hidratante e, por conterem determinadas substancias antissépticas, também possuem uma
fun¢do desodorante.

Um segundo ponto que parece ndo estar em discussao nesse tdpico, ja que nao foi
questionado pela Recorrente, é que ou as mercadorias se classificam na posi¢ao 3307 (3307.20.10
ou 3307.20.90) ou as mercadorias se classificam na posicdo 3304 (3304.99.10 ou 3304.99.90).
Alids, a Recorrente expressamente admite isso no presente trecho:

171. Os produtos “hidratante desodorante” e “dleo desodorante” poderiam, em
tese, ser classificados tanto no cdédigo referente a “cremes de beleza e cremes
nutritivos; lo¢des tbnicas”, 3304.99.10 e 3304.99.90 (como pretende a
fiscalizacdo), quanto no cdédigo correspondente aos “desodorantes corporais e
antiperspirantes”, 3307, como fez a Recorrente.

Postas essas questdes, passemos a anadlise da aplicacdo das Regras Gerais de
Interpretacdo do Sistema Harmonizado e da correta classificacdo fiscal dos produtos que se
encontram aqui em disputa.

Sobre a aplicacdo das Regras Gerais para Interpretacao do Sistema Harmonizado 1 e
2 b), referidas pela Recorrente, ndo tenho qualquer reparo a fazer.

N3o obstante, em relacdo a aplicacdo da Regra Geral para Interpretacdo do Sistema
Harmonizado 3 “b”, entendo que o argumento trazido pela Recorrente se mostra equivocado.

Para a Recorrente, as func¢des hidratante e desodorante podem ser consideradas
igualmente especificas, e, para justificar isso, diz que o produto pode proteger o corpo contra a
exalacdo de odores e pode também hidratar a pele dos usuarios.

Ora, um telefone celular pode mostrar as horas e pode ser usado para fazer uma
ligacdo, e nem por isso alguém ousaria dizer que essas duas func¢des sdo igualmente especificas.

E preciso ir um pouco além do que foi a Recorrente para podermos decidir se existe
uma funcgao principal nos produtos aqui analisados.

Voltando aos produtos, o que temos sdao hidratantes e éleos corporais que, por
conterem substancias antissépticas, também possuem uma func¢do desodorante.

Na tentativa de encontrarmos a fungdo principal desses produtos, vamos adaptar as
perguntas que fizemos em tdpico anterior, quando utilizamos como exemplo o batom com
triclosan: a) se retirarmos a funcdo desodorante, os produtos continuardo sendo vendidos como
hidratantes e 6leos corporais? b) se retirarmos a funcdo hidratante, os produtos continuarao
sendo vendidos como desodorantes?
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Para mim, é bastante evidente que a retirada da funcdo desodorante nado inviabiliza
a comercializagdao dos produtos como hidratantes e dleos corporais, mas a retirada da fungao
hidratante desnatura os produtos como um todo.

Por isso entendo que os produtos analisados no presente tdpico possuem uma
funcdo principal de hidratante, razao pela qual, por aplicacdo da Regra Geral para Interpretacao
do Sistema Harmonizado 3 “b”, os hidratantes devem ser classificados na posicdo 3304.99.10 e os
Oleos corporais devem ser classificados na posicdo 3304.99.90, conforme assinalado pela
Fiscalizagao.

Essa conclusdo vai ao encontro daquela que chegou a Fiscalizagdo a partir de
pesquisas realizadas nos sitios na internet das empresas Boticdrio e Natura, onde identificou a
forma como os produtos sdo apresentados, em funcdo de suas caracteristicas preponderantes,
para venda ao publico em geral, e dos rotulos e embalagens apresentados pela Recorrente.

E de se destacar, ainda, que este Colegiado, com a auséncia de um Conselheiro
fazendario e de uma Conselheira ndo fazendaria, analisou recentemente essa mesma matéria no
processo 11000.722299/2021-14, tendo decidido, por unanimidade de votos de votos, manter a
classificacdo fiscal dos hidratantes corporais no cédigo TIPI 3304.99.10, conforme estabelecido
pela Fiscalizacdo naquele processo.

Isso posto, nego provimento ao Recurso Voluntdrio na matéria para manter a
classificacdo fiscal dos hidratantes no cédigo TIPI 3304.99.10 e dos éleos corporais no cédigo TIPI
3304.99.90.

3.11 Das outras consideracgoes (e-fls. 2374 a 2378)

Sem propriamente trazer novos argumentos para a discussdo, a Recorrente trata,
nesse topico, daquilo que ela chamou de hermenéutica da NCM/SH e da TIPI.

Na visdao da Recorrente, ela se valeu “de critérios técnicos e objetivos para definir o
que sdo os seus produtos, para a partir dai classificd-los juridicamente; a autoridade
administrativa, por sua vez, ndo se valeu de critérios juridicos e nem objetivos para reclassificd-los,
e ainda por cima desprezou os elementos técnicos para definir a identidade dos produtos”.

Sustenta que, “por qualquer dngulo que se analise a questdo, ndo seria nem
necessdrio, a rigor, se avaliar os registros dos produtos na ANVISA, haja vista que somente a sua
formulagdo demonstra que os produtos possuem a¢do desodorante e assim devem ser
classificados”.

Essas questdes ja foram implicitamente ou explicitamente abordadas ao longo do
presente voto, ndo havendo o que prover na matéria.

3.12 Dos produtos do Boticdrio — consideragoes especificas (e-fls. 2379 a 2386)

A Recorrente reclama que, “no caso da encomendante “O Boticdrio”, a autoridade
administrativa incorreu em diversos equivocos, além dos ja apontados ao longo desta impugnagdo,
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que reforcam o erro na reclassificacdo fiscal levada a efeito pelo auto de infragdo impugnado, o
que foi encampado pela r. deciséo recorrida”.

Para tentar demonstrar, mais uma vez, a inadequacdao do uso das informagdes
comerciais obtidas pela Fiscalizagao no sitio do Boticario, a Recorrente: a) refere, como se isso
fosse relevante, a forma de operacdo da marca, que ocorre por meio de lojas préprias e de
franquias espalhadas por todo o Brasil; b) critica o critério utilizado pela Fiscalizacdo para
reclassificacdo dos produtos, que nao teria levado em consideracdo a diversidade regional do Pais;
e c) afirma ser “inegdvel que os consumidores buscam, nos produtos em discusséo, a fungdo
desodorante, além das outras que tais cosméticos e produtos de higiene pessoal lhes propiciam”.

Mas nenhum desses argumentos é capaz de infirmar as conclusdes a que chegamos
nos tépicos anteriores, quais sejam: a) que as informagdes comerciais sdo relevantes para definir a
classificacdo fiscal dos produtos; e b) que os hidratantes devem ser classificados no cddigo TIPI
3304.99.10 e os 6leos corporais no codigo TIPI 3304.99.90, mesmo que tais produtos contenham
uma funcao desodorante.

Na sequéncia, a Recorrente resgata a discussdao que envolve a alegada ofensa ao
art. 142 do CTN, reafirmando que, “no caso especifico dos produtos terceirizados por “O Boticdrio”
a Recorrente, todos os elementos técnicos apresentados no curso da fiscalizagdo foram olvidados e
ndo rebatidos pela autoridade administrativa”.

Afirma que a Fiscalizacdo “ndo examinou individualmente, e sob uma dtica técnica,
cada um dos produtos relativos a essa encomendante. Ndo identificou o que sdo os produtos, e
ndo provou o que sdo os produtos. Partiu, pois, para uma presungdo, sem aprofundar a
investigagdo dos fatos, como jad demonstrado”.

Sustenta que os registros da ANVISA e os rétulos dos produtos comprovam “a
presenca dos ingredientes desodorantes e de seus respectivos efeitos nos produtos”.

Revela que nas “embalagens de todos os produtos comercializados no mercado
nacional por O Boticdrio (em atendimento, inclusive, a legislagdo consumerista), encontra-se a
informagdo de que se tratam de PRODUTOS DESODORANTES, ainda que essa informagéo, bem
como o apelo comercial dos produtos, ndo influa, como jd demonstrado, em sua classificacGo
fiscal”.

Refere que “os Relatdrios do INT, abrangendo as trés linhas de produtos do O
Boticdrio, cuja classificagdo fiscal a autoridade administrativa contestou, confirmou os efeitos
desodorantes dos produtos”.

Diz ser evidente que “todos os produtos desodorantes colbnia, hidratantes
desodorantes e dleos desodorantes fabricados pela Recorrente, para essa encomendante (O
Boticdrio), sdo, portanto, desodorantes”.

E, por fim, ponderando que “(l) a defesa administrativa estd sendo instruida com
prova cabal e técnica dos argumentos da Recorrente; e (lI) a autoridade administrativa ndo
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colacionou aos autos qualquer elemento de prova da acusacdo fiscal”, pede provimento ao
Recurso Voluntario para reformar o Acérdao recorrido e cancelar o Auto de Infragao.

Como se percebe, ndo hd qualquer nova discussao trazida pela Recorrente nesse
tépico.

J& vimos que os aspectos técnicos dos produtos, ao contrario do que tenta fazer
crer a Recorrente, foram considerados pela Fiscalizacdo. Nem a Fiscalizacdo e nem a DRJ, em
gualquer momento, negaram a existéncia da funcdo desodorante nos hidratantes e nos 6leos
corporais. Pelo contrdrio, isso foi expressamente reconhecido e considerado.

A questdo é que a classificagao fiscal dos produtos aqui analisados, conforme vimos
no tépico 3.10, se resolve com a aplicacdo da Regra Geral para Interpretacdo do Sistema
Harmonizado 3 “b”, que exige a identificacdo da funcdo principal dos produtos. E a funcao
principal dos produtos hidratantes e 6leos corporais, ja vimos, ndo se constitui em um aspecto
técnico que demanda elucidagdo por meio de laudo ou parecer técnico.

Por essas razGes, nada a prover na matéria.
3.13 Dos produtos da Natura — considerag6es especificas (e-fls. 2387 a 2397)

Nesse tdpico, que diz tratar de consideracdes especificas dos produtos
industrializados por encomenda da Natura, a Recorrente traca um roteiro muito semelhante
aquele desenvolvido no tdpico anterior, que abordou as questdes especificas dos produtos
industrializados por encomenda do Boticario.

Também em relag¢do aos produtos da Natura a Recorrente reclama que no trabalho
realizado pela Fiscalizacdo, encampado pela DRJ, teria “se repetido as premissas equivocadas, a
falta de aprofundamento e a manifesta¢Go de entendimento juridicamente tibio e tecnicamente
dissociado da realidade dos fatos”.

E mais uma vez alega ofensa ao art. 142 do CTN, tendo trazido os seguintes
argumentos para tentar demonstrar a fragilidade do trabalho realizado pela Fiscalizagao:

e que “a mera indicagdo das linhas de produtos, considerando-se o portfdlio
atual e informagbes divulgadas no site da internet que ndo sdéo
contempordneas aos periodos autuados, ou do modo de usar de
determinada mercadoria, ndo possuem qualquer influéncia para se
determinar a classificacdo fiscal de produtos”;

e que a Natura “tinha como principal canal de distribuicdo a venda direta (ou
porta-a-porta), com suas consultoras (mais de um milhdo), vendedoras
autébnomas, sem vinculo formal com a empresa, para as quais é fornecido
um catdlogo com meras sugestoes de pre¢o”;

e que em razao da forma de distribuicdao dos produtos, “seria impossivel que a
Natura interviesse na forma como cada consultora pessoa fisica, donas de
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casa, servidoras publicas, profissionais liberais, posiciona os produtos em
face de seus clientes. Por conseguinte, é completamente descabida a
consulta ao site da Natura, ainda mais o site atual, para a procura de
qualquer indicio que pudesse levar a classificagdo fiscal de produtos”;

e ‘“que todos os elementos técnicos relativos a essa encomendante foram
solenemente ignorados — e muito menos refutados — pela autoridade
administrativa, que somente mencionou vagamente diferentes produtos
dessa encomendante, sem trazer qualquer prova técnica, que fosse apta a
ensejar a mudanga de classificacdo fiscal dos produtos”;

e que os registros da ANVISA e dossié técnico, comprovando a acdo
bactericida do polyglyceryl-3 caprylate, “comprovam a presenga dos
ingredientes bactericidas e a sua eficdcia desodorante”;

e que o “Relatdrio Técnico encomendado pela Natura ao Instituto Nacional de
Tecnologia (INT) (...) atestou categoricamente que, as amostras de produtos
encaminhadas para andlise, “sGo tecnicamente considerados como
desodorantes, por apresentarem em sua formulac@o constituintes com agéo

m,

antibacteriana””;

e que “o Instituto Nacional de Tecnologia (INT) atestou categoricamente que
“os ingredientes triclosan, polyglyceryl-3 caprylate e ethylhexyglycerin
apresentam ag¢do antibacteriana” e que os desodorantes coldnia,
hidratantes desodorantes e Oleos desodorantes possuem os referidos
ingredientes em sua formulagcéo, logo, possuem comprovada agéo
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antibacteriana”; e

e que os laudos juntados aos autos pela Fiscalizagao, relativos aos produtos
Ekos Buriti Néctar lluminador Hidrante para o Corpo e Séve Oleo
Desodorante Corporal Folhas de Canela 200 ml, sdo inconclusivos
tecnicamente, uma vez que apenas demonstram que o triclosan nao estaria
ali presente, mas nada dizem a respeito de outras substancias desodorantes,
como o polyglyceryl-3 caprylate e o ethylhexylglycerin,

Por fim, ponderando que “(l) a defesa administrativa estd sendo instruida com
prova cabal e técnica dos argumentos da Recorrente; e (lI) a autoridade administrativa ndo
colacionou aos autos qualquer elemento de prova da acusagdo fiscal”, a Recorrente pede a
reforma do Acérdao recorrido e o cancelamento do Auto de Infracao.

Mas melhor sorte ndo assiste a Recorrente nesse tépico.

Isso porgue ndo se questiona a presenca da funcdo desodorante nos hidratantes e
Oleos corporais reclassificados pela Fiscalizacdo. O que se questiona é a classificacdo fiscal dos
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produtos hidratantes da Natura que possuem em sua férmula substancias que lhe conferem,
ainda, uma func¢do desodorante.

Enquanto a Recorrente defende que ndo ha preponderancia entre as fung¢des
hidratante e desodorante, este relator, conforme expresso no tépico 3.10, entende que ha sim
uma funcdo preponderante nesses produtos, o que atrai a aplicacdo da Regra Geral para
Interpretacdo do Sistema Harmonizado 3 “b” para a determinacdo da correta classificacao fiscal.

Além disso, ja vimos que a determinacdo da funcdo principal dos produtos
hidratantes e éleos corporais ndo se constitui em um aspecto técnico que demanda elucidagao por
meio de laudo ou parecer técnico, bem como que as classificagbes técnicas dos produtos nao
condicionam as suas classificacdes fiscais, matéria de competéncia exclusiva da Receita Federal.

Diante disso, entendo que nenhum dos argumentos trazidos pela Recorrente no
presente tdpico é capaz de infirmar as conclusdes a que chegamos nos tdpicos anteriores, quais
sejam: a) que as informagdes comerciais sdo relevantes para definir a classificacdo fiscal dos
produtos; e b) que, por aplicacdo da Regra Geral para Interpretacdao do Sistema Harmonizado 3
“b”, os hidratantes devem ser classificados no cdédigo TIPlI 3304.99.10 e os 6leos corporais no
cddigo TIPI 3304.99.90, mesmo que tais produtos contenham uma func¢do desodorante.

Portanto, nego provimento na matéria.

3.14 Da afronta ao art. 146 do CTN (e-fls. 2398 a 2403)

A Recorrente defende, ainda, “que a lavratura do auto de infraco em referéncia
representa clara afronta ao art. 146 do CTN, pois materializou uma efetiva mudanca de
entendimento da Receita Federal do Brasil em relagdo a classificacdo fiscal de produtos adotada
reiteradamente e hd muito tempo pela Recorrente (e até entdo jamais questionada), de modo que
ndio pode ser aplicada a fatos pretéritos”.

Reproduz excerto do voto condutor do Acérdao recorrido que trata sobre a matéria
para consignar que nao defendeu “a impossibilidade de alteragdo do entendimento pela Receita
Federal do Brasil”, mas sim que a mudanca de entendimento ndo pode atingir “fatos pretéritos,
sendo plenamente cabivel a aplicagdo do novo entendimento para o futuro”.

Diz que, “no caso concreto, hd muito tempo e de forma reiterada a Recorrente tem
classificado fiscalmente os seus produtos em determinadas posicbes e recolhido o IPl sob essa
orientagdo, e apesar de ja ter sofrido fiscalizacbes anteriores em matéria de IPI, até entdo nunca
havia sofrido questionamento ou autuacgdo fiscal por parte da Receita Federal do Brasil acerca
desse tema (classificagdo fiscal)” .

Anota que “a unica possibilidade de revisdo de atos pretéritos diz respeito ao
chamado “erro de fato”, de que trata o art. 149, VI, do CTN”, ndao sendo essa a hipdtese dos
autos.
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Assim, alegando afronta ao art. 146 do CTN, a Recorrente pede o cancelamento do
Auto de Infragdo.

Sem razado a Recorrente.

Conforme acima exposto, a Recorrente reproduziu excerto do voto condutor do
Acérdao recorrido, e o fez para dizer que “a 42 Turma da DRJ/JFA ndo entendeu o argumento da
Recorrente, na medida em que ndo foi defendida a impossibilidade de alteracéo do entendimento
pela Receita Federal do Brasil”, mas sim que a mudanca de entendimento ndo pode atingir “fatos
pretéritos, sendo plenamente cabivel a aplicagdo do novo entendimento para o futuro”.

Mas, aparentemente, foi a Recorrente quem nao entendeu as razdes de decidir da
DRJ. Reproduzo-as a seguir:

O segundo ponto a ser analisado trata da alegacdo da Impugnante sobre o Auto
de Infracdo ter afrontado o art. 146 do CTN, "pois materializou uma efetiva
mudanca de entendimento da Receita Federal do Brasil em rela¢do a classificagcdo
fiscal de produtos adotada reiteradamente e hd muito tempo pela Impugnante (e
até entdo jamais questionada!), de modo que ndo pode ser aplicada a fatos
pretéritos" (fl. 1392).

Tal alegacdo ndo merece acato, conforme os fundamentos transcritos abaixo,
expendidos pela 32 Turma da DRJ-Juiz de Fora em julgamento de alegacao similar
e, por isso, adotados integralmente no presente voto.

"Ndo se pode aceitar tal raciocinio.

Decerto que conduta da Administra¢do (e ndo apenas em sede tributdria)
sinaliza, para o administrado, uma certa linha de ag¢édo.

Isso é reiteradamente reconhecido pela doutrina e pela jurisprudéncia.

Mas hd de se colocar o instituto em seu devido lugar, porque, certamente,
ndo deverd ser aplicado da mesma maneira em todos os casos.

De fato, a protecdo da confianca legitima do contribuinte merece toda a
atengdo, mas dai ndo se pode concluir que o siléncio da Autoridade Fiscal
acerca de determinado aspecto da conduta do contribuinte possa levar,
sempre, a conseqiiéncia de se configurar uma prdtica reiteradamente
observada pela Administragéo Tributdria.

A prdtica reiterada deve observar, certamente, a legalidade e possuir
razoadvel grau de estabilidade.

Em sede de exigéncia tributdria, em que se manejam complexo sistema de
normas e conceitos especificos, é dificil imaginar que haveria respeito a
legalidade se se pudesse aceitar a tese desenvolvida pela Impugnante. Em
principio, parece inegdvel haver a necessidade de um pronunciamento da
Administragdo como condi¢cdo para que se possa considerar estabelecido
um critério juridico.
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Se assim ndo fosse, seria exigido da Fiscaliza¢Go que se manifestasse, em
procedimento fiscal, sobre todos os pontos possiveis e imagindveis da
conduta do contribuinte porque, se nGo se pronunciasse sobre algum desses
aspectos, estaria configurada uma prdtica de aceitagdo de tal
comportamento e, assim, fixado um critério juridico.

E tal conseqliéncia, certamente, ndo convém, porque qualquer agdo do
Fisco que apurasse uma determinada infra¢do fiscal que, até entdo, ndo
tivesse sido trazida a debate (em procedimentos fiscais anteriores) poderia
ser caracterizada como alterag@o de critério juridico. Claramente, essa seria
uma visGo exagerada e exorbitaria dos objetivos do dispositivo legal de
protecdo da confianca legitima.

Ndo se pode imaginar que a aplicagdo do dispositivo possa se confrontar
com a obrigagdo legal da Administragdo Tributdria de zelar pelo correto
cumprimento da norma.

Além disso, a conclusdo defendida pela Impugnante resultaria em enormes
dificuldades para o desenvolvimento das atividades de fiscalizagdo. Lembre-
se que praticamente todas as acgbes de fiscalizacdo, relativamente aos
‘tributos por homologagGo' sdo realizadas 'a posteriori’. Em rigor, se
prevalecesse tal entendimento, toda e qualquer agdo fiscal poderia trazer
embutida alteragdo de critério juridico.

Especificamente no que se refere a classificacdo fiscal de mercadorias, a
necessdria estabilidade na aplicagdo da norma apta a criar um critério
juridico somente pode ser atingida, dada a especificidade da matéria, pelo
pronunciamento da Administragdo.
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Dai se conclui que o mero siléncio da Fiscalizagéo, sobretudo em matéria de
classificagdo fiscal, de elevado potencial de complexidade, ndo poderd ter o
efeito desejado pela Impugnante.

Ndo custa lembrar que o art. 146 do CTN ndo tem aplicago ao presente
caso, porque trata de limites impostos a revisdo de langamento ja efetuado.
Além de ja ter sido explicado que ndo houve a fixa¢Go de critério juridico, é
fato que a Fiscalizag@io nGo estd a revisar langamento.

E bastante discutivel a tese de que o ato administrativo de lancamento se
preste a fixagcdo de entendimentos da AdministracGo Tributdria. Primeiro,
porque hd um percurso para seguir até que se torne definitivo em sede
administrativa; segundo, porque tal ato administrativo (ainda que
definitivo) ndo se reveste da robustez necessdria para a fixacdo de
entendimento administrativo, sobretudo porque ndo possibilita o
conhecimento geral sobre a matéria.

Ndo custa reforcar que, no especifico caso de que se trata, ndo havia
qualquer entendimento oficial e generalizado sobre a classificagdo das
mercadorias, nGo havendo que se falar em 'mudancga de critério juridico’.
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Portanto, resta plenamente demonstrada a regularidade do Auto de
Infracdo, ndo merecendo acato a alega¢do de alteragdo de critério juridico."

Como se percebe, as razdes de decidir do Acérdao recorrido ndo defenderam a
possibilidade de alteracdo do entendimento pela Receita Federal, mas sim consignaram que nao
houve alteracdo de critério juridico, uma vez que, no presente caso, “ndo havia qualquer
entendimento oficial e generalizado sobre a classificagdo das mercadorias”.

No voto da DRIJ fica muito claro seu entendimento de que “ndo se pode concluir que
o siléncio da Autoridade Fiscal acerca de determinado aspecto da conduta do contribuinte possa
levar, sempre, a consequéncia de se configurar uma prdtica reiteradamente observada pela
Administragdo Tributdria”.

Dessa forma, ndo é porque “hd muito tempo e de forma reiterada a Recorrente tem
classificado fiscalmente os seus produtos em determinadas posicées e recolhido o IPl sob essa
orienta¢d@o”, ou porque, “apesar de jad ter sofrido fiscalizacbes anteriores em matéria de IPI, até
entdo nunca havia sofrido questionamento ou autuagdo fiscal por parte da Receita Federal do
Brasil acerca desse tema (classificacdo fiscal)”, que algum critério juridico tenha sido fixado pela
autoridade fiscal.

E, ndo havendo critério juridico anteriormente fixado, ndo ha que se falar, no
presente processo, em alteragdo de critério juridico.

Guardadas as devidas proporgdes, essa logica também estd presente na Sumula
CARF n2 216, que diz que “o desembarago aduaneiro ndo é instituto homologatdrio do lancamento
e a realizacdo do procedimento de "revisdo aduaneira", com fundamento no art. 54 do Decreto-Lei
n? 37/1966, ndo implica "mudanca de critério juridico" vedada pelo art. 146 do CTN, qualquer que
seja o canal de conferéncia aduaneira”.

Dessarte, é de se negar provimento na matéria.
3.15 Dos juros de mora e da multa de oficio (e-fls. 2403)

A Recorrente, alegando a inexisténcia de amparo legal, pede nesse tdépico o
cancelamento da exigéncia dos juros de mora sobre a multa de oficio de 75%.

A matéria esta sumulada neste CARF e é vinculante para este Colegiado:
Sumula CARF n2 108
Aprovada pelo Pleno em 03/09/2018

Incidem juros moratdrios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio.
(Vinculante, conforme Portaria ME n2 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Nada a prover na matéria.

3.16 Do Recurso de Oficio (e-fls. 2404 a 2406)

54



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 3402-012.801 — 32 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10855.723072/2017-88

Nesse topico, a Recorrente apresenta suas contrarrazoes ao Recurso de Oficio
apresentado pela DRJ, e pede o seu desprovimento.

Ndo obstante, tendo em vista que o Recurso de Oficio, em razdo do limite de
algcada, nao foi conhecido, ndo ha de serem conhecidas, também, as contrarrazdes a ele que foram
apresentadas pela K & G Industria e Comércio Ltda.

E nesse sentido o meu voto sobre a matéria.
Conclusao

Diante do exposto, voto por ndo conhecer do Recurso de Oficio apresentado pela
DRJ, em razdo do limite de algada, e por ndao conhecer da parte do Recurso Voluntario
apresentado pelo K & G Industria e Comércio Ltda. onde sdo apresentadas as contrarrazdes ao
Recurso de Oficio, para, na parte conhecida, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Arnaldo Diefenthaeler Dornelles
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